
 

nº 47/2017 
29 de novembro de 2017 



 

Sumário 
 

SUMÁRIO .............................................................................................................................................................. 2 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS ..................................................................................................................................... 4 

1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA ................................................................................................. 4 
PORTARIA SPPE/MTb N° 153, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) ....................................... 4 

Dispõe sobre os procedimentos para utilização do Pré-Cadastro dos dados do solicitante de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) para brasileiros. ......................................................................................................................... 4 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS .......................................................................................................................... 5 
LEI N° 13.509, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 23.11.2017) ................................................................ 5 

Dispõe sobre adoção e altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e a Lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).............................................................................................................................. 5 

DECRETO N° 9.199, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) ..................................................... 10 
Regulamenta a Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração. ................................................... 10 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.761, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 (DOU de 21.11.2017) ....................... 70 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informações à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) relativas a 
operações liquidadas em espécie. ................................................................................................................................... 70 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.762, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.11.2017) ..................... 74 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.711, de 16 de junho de 2017, que regulamenta o Programa Especial de 
Regularização Tributária (Pert) no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, instituído pela Lei n° 13.496, de 24 
de outubro de 2017. ........................................................................................................................................................ 74 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1.764, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017-(DOU de 23.11.2017) .............................. 74 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 2 de julho de 2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações financeiras de interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e a Instrução 
Normativa RFB n° 1.680, de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a identificação das contas financeiras em 
conformidade com o Padrão de Declaração Comum (Common Reporting Standard - CRS). .......................................... 74 

ATO DECLARATÓRIO PGFN N° 004, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) ............................. 76 
PIS/COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS - CONTESTAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - DESISTÊNCIA................... 76 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 071, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 22.11.2017) .......... 76 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 2018)......... 76 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 072, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 22.11.2017) .......... 83 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 
2018). ............................................................................................................................................................................... 83 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 060, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2017- (DOU de 22.11.2017).................................................................................................... 106 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 802/2017 ......................................................................... 106 
DO CONGRESSO NACIONAL N° 061, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 22.11.2017) .......................... 107 

PRORROGADA MP N° 803/2017 - PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL ............................................. 107 
ATO COTEPE/ICMS N° 069, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 21.11.2017) ........................................ 107 

Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária relativas ao Estado de São 
Paulo .............................................................................................................................................................................. 107 

ATO COTEPE/ICMS N° 070, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017)........................................ 107 
Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária relativas ao Estado de São 
Paulo .............................................................................................................................................................................. 108 

ATO COTEPE/ICMS N° 071, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 21.11.2017) ........................................ 108 
Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária relativas ao Estado de São 
Paulo .............................................................................................................................................................................. 108 

PROTOCOLO ICMS N° 040, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 23.11.2017) ........................................ 108 
REGIME ESPECIAL - TRANSFERÊNCIAS COM MADEIRA EM TORA DA ESPÉCIE EUCALIPTO - PA/MA ............................. 108 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS ............................................................................................................................... 111 

2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS ................................................................................................................... 111 
PORTARIA CAT N° 106, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.11.2017)............................................... 111 



 

Altera a Portaria CAT-125, de 09-09-2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de 
Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. .............................................................................................................. 111 

PORTARIA CAT N° 107, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOE de 23.11.2017) ............................................... 113 
Altera a Portaria CAT-126/11, de 16-09-2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, 
bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias. ..................................................................................... 113 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS ............................................................................................................................. 116 

3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS.................................................................................................................. 116 
RESOLUÇÃO SMUL/SEOC/CPPU N° 003, DE 2017 - (DOM de 24.11.2017) ....................................................... 116 

Dispõe sobre a inserção de anúncios especiais de lançamentos imobiliários, visíveis de logradouro público, no 
território do Município de São Paulo, e dá outras providências. ................................................................................... 116 

PORTARIA CAT N° 107, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOE de 23.11.2017) ............................................... 118 
Altera a Portaria CAT-126/11, de 16-09-2011, que disciplina a arrecadação de tributos e demais receitas estaduais, 
bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias. ..................................................................................... 118 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS ................................................................................................................................. 121 

4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS ............................................................................................................... 121 
Senso de Direção (Liderança) ........................................................................................................................... 121 
Doméstica: empregador pode sacar 20% da multa da rescisão em demissão negociada............................... 122 
Férias Coletivas – Perguntas e Respostas ........................................................................................................ 124 
Certidões de nascimento, casamento e óbito terão CPF; veja as novas regras ............................................... 125 
Como abrir uma empresa? [Passo a Passo] ..................................................................................................... 128 
ICMS/Interestadual a Consumidor: Percentuais Mudam em 2018 .................................................................. 131 
Ministério do Trabalho lança o Seguro-Desemprego pela Internet ................................................................. 131 
Ministério do Trabalho lança o aplicativo da Carteira de Trabalho Digital ..................................................... 133 
PGFN: Requerentes que não aderiram ao Pert por indisponibilidade do Sistema terão novo prazo de adesão
 ......................................................................................................................................................................... 134 
Junta Comercial: 10 Dicas para não perder tempo com exigências ................................................................. 135 
Com reforma, trabalhador pode ter que pagar custos de processos atuais .................................................... 137 
Receita Federal está em busca dos contribuintes que guardam fortunas em casa ......................................... 138 
MP da reforma trabalhista já recebeu 882 emendas e bate recorde. ............................................................. 140 
Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME)............................................................. 141 
Brasileiro é alvo de tentativa de fraude a cada 16 segundos, revela Serasa ................................................... 143 

4.02 COMUNICADOS ............................................................................................................................................ 146 
CONSULTORIA   JURIDICA ................................................................................................................................. 146 

Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária ............................................................................................................... 146 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS ....................................................................................................................................... 147 

FUTEBOL ........................................................................................................................................................... 147 
4.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES ....................................................................................................................... 147 

Mês: DEZEMBRO ............................................................................................................................................................ 147 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO ................................................................................................................................. 149 

5.01 CURSOS CEPAEC ............................................................................................................................................ 149 
5.02 GRUPOS DE ESTUDOS ................................................................................................................................... 150 

CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook ................................................................................................. 150 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS .................................................................................................................. 150 

Às Terças Feiras: ............................................................................................................................................................. 150 
GRUP0  IRFS...................................................................................................................................................... 150 

Às Quintas Feiras: ........................................................................................................................................................... 150 

 

Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 



 

“Quando somos bons para os outros, somos ainda melhores para 
nós”.  Benjamin Franklin 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 

PORTARIA SPPE/MTb N° 153, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) 
 

Dispõe sobre os procedimentos para utilização do Pré-Cadastro dos dados do solicitante 
de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para brasileiros. 
 
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os artigos 10 e 28 doAnexo I ao Decreto n° 5.063, de 3 de maio de 2004, com as redações dadas 
pelo Decreto n° 6.341, de 3 de janeiro de 2008 e Decreto n° 7.015, de 24 de novembro de 2009 e 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1° e 48 do Anexo V à Portaria n° 483, de 15 de setembro de 
2004, e 
CONSIDERANDO a necessidade de dar executoriedade às disposições do art. 5°, XIII, Lei 13.460, de 26 
de junho de 2017 eDecreto n° 9.094, de 17 de julho de 2017, visando dispor acerca da aplicação de 
soluções tecnológicas otimizando processos e procedimentos para propiciar melhores condições de 
atendimento aos usuários solicitantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
CONSIDERANDO ainda, que se faz imprescindível a atualização e aperfeiçoamento da Carta de 
Serviços do Ministério do Trabalho, mediante novos instrumentos de celeridade no atendimento 
quanto à solicitação da CTPS; 
RESOLVE: 
Art. 1° Disponibilizar ferramenta para Pré-Cadastro dos dados do solicitante de Carteira de Trabalho; 
Do funcionamento do pré-cadastro: 
Art. 2° O Pré-Cadastro será acessado diretamente pelo interessado, por meio de ferramentas oficiais 
disponibilizadas pelo Ministério do Trabalho; 
Art. 3° O protocolo do Pré-Cadastro não terá validade como documento para identificação civil. 
Art. 4° O protocolo do Pré-Cadastro será cancelado após 30 dias do seu cadastro, caso o interessado 
não compareça a um posto de atendimento de CTPS. 
Art. 5° Permanece obrigatório o cumprimento das normas já pré-estabelecidas na legislação aplicada 
à emissão da CTPS; 
Art. 6° Os dados, a serem inseridos no Pré-Cadastro, pelo interessado, serão os mesmos já exigidos 
quando do requerimento da solicitação da CTPS no atendimento presencial; 
Dos procedimentos do pré-cadastro: 
Art. 7° A realização do Pré-Cadastro não garante a emissão da Carteira de Trabalho. A emissão ficará 
condicionada a validação dos dados presencialmente nos postos de atendimento, e posteriormente 
junto às bases governamentais que já possuem verificações pré-estabelecidas. 
Art. 8° Ao usuário compete: 
I - inserir a totalidade dos dados exigidos no Pré-Cadastro; 
II - zelar pela exatidão dos dados fornecidos no Pré-Cadastro, sob pena de responder pelo disposto 
no artigo n° 49 da CLTcombinado com o art. 299 do Código Penal; 
III - resolver sua situação cadastral pendente perante a Receita Federal, no caso de não aceitação do 
CPF pelo sistema do Pré-Cadastro; 
IV - comparecer a um posto de atendimento, portando os documentos originais, para validação dos 
dados inseridos no sistema Pré-Cadastro, de forma a viabilizar a emissão da CTPS; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/04/decreto5063_2004.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/04/decreto5063_2004.asp#art28
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/04/decreto5063_2004.asp
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Parágrafo único. O interessado poderá responder civil e penalmente por eventuais crimes praticados 
contra a administração pública, portanto deverão agir com probidade e boa fé na retidão dos dados 
fornecidos. 
Art. 9° No atendimento presencial, compete ao agente público: 
I - conferir os dados inseridos no sistema Pré-Cadastro, e atualizá-los em consonância com a 
documentação original apresentada. 
II - exigir do usuário a conferência dos dados validados no atendimento presencial. 
III - preservar o sigilo das informações pessoais, nos termos da Lei n° 12.527 de 2011, bem como o 
disposto no art. 325 doCódigo Penal e Dec-Lei n° 2.848 de 1940. 
Parágrafo único. O agente público, no exercício das suas funções, poderá responder civil, penal e 
administrativamente por condutas ilícitas, conforme termos da Lei 8.429/92. 
Art. 10. Os casos de mau uso do sistema Pré-Cadastro por agentes públicos, deverão ser informados 
às Superintendências Regionais do Trabalho para posterior encaminhamento a Coordenação de 
Identificação e Registro Profissional - CIRP. Em se tratando de agentes lotados nos postos 
conveniados, o não ajuste imediato da irregularidade, estará sujeita à suspensão do Termo de 
Acordo e Cooperação Técnica para emissão de CTPS. 
Art. 11. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria serão orientados por 
Instruções Normativas e/ou solucionados pela Coordenação de Identificação de Registro Profissional 
(CIRP). 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de lançamento das ferramentas de Pré-Cadastro. 
LEONARDO JOSÉ ARANTES 
 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 13.509, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 23.11.2017) 
 

Dispõe sobre adoção e altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, e a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para dispor sobre entrega voluntária, destituição do poder familiar, acolhimento, apadrinhamento, 
guarda e adoção de crianças e adolescentes, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para estender garantias trabalhistas aos 
adotantes, e a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para acrescentar nova 
possibilidade de destituição do poder familiar. 
Art. 2° A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"Art. 19. ... 
§ 1° (VETADO). 
§ 2° A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se 
prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 
... 
§ 5° Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver em 
acolhimento institucional. 
§ 6° A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl3689_1941.asp#art325
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl3689_1941.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl2848_1940.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8429_1992.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19_p6


 

"Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes ou 
logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. 
§ 1° A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais 
efeitos do estado gestacional e puerperal. 
§ 2° De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o encaminhamento da gestante 
ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência social para 
atendimento especializado. 
§ 3° A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único do art. 25 desta Lei, 
respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. 
§ 4° Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro representante da família 
extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção do 
poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda provisória de quem estiver 
habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou 
institucional. 
§ 5° Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se houver pai 
registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1° do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. 
§ 6° (VETADO). 
§ 7° Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a ação de adoção, 
contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
§ 8° Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será mantida com os genitores, 
e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 9° É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no art. 48 desta 
Lei. 
§ 10. (VETADO)." 
"Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou familiar poderão 
participar de programa de apadrinhamento. 
§ 1° O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao adolescente vínculos 
externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. 
§ 2° (VETADO). 
§ 3° Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar para o seu 
desenvolvimento. 
§ 4° O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito de cada 
programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com remota 
possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. 
§ 5° Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude 
poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. 
§ 6° Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa e pelos 
serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária competente." 
"Art. 39. ... 
... 
§ 3° Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, inclusive seus 
pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do adotando." (NR) 
"Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do 
caso. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19a_p10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art19b_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art39_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8069_1990.asp#art46


 

... 
§ 2°-A. O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por até igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
§ 3° Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio de 
convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável 
por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
§ 3°-A. Ao final do prazo previsto no § 3° deste artigo, deverá ser apresentado laudo fundamentado 
pela equipe mencionada no § 4° deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da adoção à 
autoridade judiciária. 
... 
§ 5° O estágio de convivência será cumprido no território nacional, preferencialmente na comarca de 
residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, em 
qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de residência da criança." (NR) 
"Art. 47. ... 
... 
§ 10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável 
uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária." (NR) 
"Art. 50. ... 
... 
§ 10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados residentes no País 
com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscrito nos 
cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção 
internacional. 
... 
§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar criança ou 
adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos." (NR) 
"Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui residência habitual 
em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n° 3.087, de 21 junho de 

1999, e deseja adotar criança em outro país-parte da Convenção. 
§ 1° ... 
I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; 
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente em família 
adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes 
habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou adolescente, após consulta 
aos cadastros mencionados nesta Lei; 
..." (NR) 
"Art. 100. ... 
Parágrafo único. ... 
... 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve 
ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa 
ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em família adotiva; 
..." (NR) 
"Art. 101. ... 
... 
§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para o ingresso com 
a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento da demanda. 
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..." (NR) 
"Art. 151. ... 
Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do Poder Judiciário 
responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de avaliações 
técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à 
nomeação de perito, nos termos do art. 156 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil)." (NR) 
"Art. 152. ... 
§ 1° ... 
§ 2° Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus procedimentos são contados em dias 
corridos, excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro para a 
Fazenda Pública e o Ministério Público." (NR) 
"Art. 157. ... 
§ 1° Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, concomitantemente ao despacho 
de citação e independentemente de requerimento do interessado, a realização de estudo social ou 
perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a presença de uma das causas 
de suspensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e 
observada a Lei n° 13.431, de 4 de abril de 2017. 
§ 2° Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à 
equipe interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1° deste artigo, de representantes do órgão 
federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no § 6° do art. 28 desta Lei." (NR) 
"Art. 158. ... 
... 
§ 3° Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu domicílio ou 
residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa da 
família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que voltará a fim de efetuar a citação, na 
hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da Lei n° 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil). 
§ 4° Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto ou não sabido, serão citados por 
edital no prazo de 10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização." (NR) 
"Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo social ou a perícia realizada 
por equipe interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o requerente, e decidirá em igual prazo. 
§ 1° A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, 
determinará a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), ou no art. 24 desta Lei. 
§ 2° (Revogado). 
... 
§ 4° É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados e estiverem em local 
conhecido, ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça quando devidamente 
citados. 
..." (NR) 
"Art. 162. ... 
§ 1° (Revogado). 
§ 2° Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as testemunhas, 
colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. 
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§ 3° A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcionalmente, 
designar data para sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
§ 4° Quando o procedimento de destituição de poder familiar for iniciado pelo Ministério Público, 
não haverá necessidade de nomeação de curador especial em favor da criança ou adolescente." (NR) 
"Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá 
ao juiz, no caso de notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em família substituta. 
..." (NR) 
"Art. 166. ... 
§ 1° Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: 
I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente assistidas por advogado ou por 
defensor público, para verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contado da data do protocolo da petição ou da entrega da criança em juízo, tomando por termo as 
declarações; e 
II - declarará a extinção do poder familiar. 
... 
§ 3° São garantidos a livre manifestação de vontade dos detentores do poder familiar e o direito ao 
sigilo das informações. 
§ 4° O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na audiência a que 
se refere o § 1° deste artigo. 
§ 5° O consentimento é retratável até a data da realização da audiência especificada no § 1° deste 
artigo, e os pais podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. 
... 
§ 7° A família natural e a família substituta receberão a devida orientação por intermédio de equipe 
técnica interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar." (NR) 
"Art. 197-C. ... 
§ 1° É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de apoio à adoção devidamente 
habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, 
orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes com deficiência, com 
doenças crônicas ou com necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. 
§ 2° Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no § 1° deste 
artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da 
Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução da política municipal de garantia 
do direito à convivência familiar. 
§ 3° É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente ou por família 
acolhedora sejam preparados por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva." 
(NR) 
"Art. 197-E. ... 
... 
§ 2° A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante avaliação por 
equipe interprofissional. 
§ 3° Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a renovação da 
habilitação, bastando a avaliação por equipe interprofissional. 
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§ 4° Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou adolescentes 
indicados dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. 
§ 5° A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a devolução da criança 
ou do adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua exclusão 
dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da habilitação, salvo decisão judicial 
fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente." (NR) 
"Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária." 
Art. 3° A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 391-A. ... 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado adotante ao qual tenha 
sido concedida guarda provisória para fins de adoção." (NR) 
"Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou 
adolescente será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei. 
..." (NR) 
"Art. 396. Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de adoção, até que este complete 6 (seis) 
meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais 
de meia hora cada um. 
..." (NR) 
Art. 4° O art. 1.638 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso V: 
"Art. 1.638. ... 
... 
V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção." (NR) 
Art. 5° Revogam-se o § 2° do art. 161 e o § 1° do art. 162 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
OSMAR TERRA 
LUISLINDA DIAS DE VALOIS SANTOS 
 

DECRETO N° 9.199, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) 
 

Regulamenta a Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017, 
DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei de Migração, instituída pela Lei n° 13.445, de 24 de maio de 

2017. 
Parágrafo único. Para fins do disposto na Lei n° 13.445, de 2017, consideram-se: 
I - migrante - pessoa que se desloque de país ou região geográfica ao território de outro país ou 
região geográfica, em que estão incluídos o imigrante, o emigrante e o apátrida; 
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II - imigrante - pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalhe ou resida e se estabeleça 
temporária ou definitivamente na República Federativa do Brasil; 
III - emigrante - brasileiro que se estabeleça temporária ou definitivamente no exterior; 
IV - residente fronteiriço - pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserve a sua 
residência habitual em Município fronteiriço de país vizinho; 
V - visitante - pessoa nacional de outro país ou apátrida que venha à República Federativa do Brasil 
para estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no 
território nacional; 
VI - apátrida - pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, conforme a sua 
legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo 
Decreto n° 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro; 
VII - refugiado - pessoa que tenha recebido proteção especial do Estado brasileiro, conforme previsto 
na Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997; e 
VIII - ano migratório - período de doze meses, contado da data da primeira entrada do visitante no 
território nacional, conforme disciplinado em ato do dirigente máximo da Polícia Federal. 
Art. 2° Ao imigrante são garantidos os direitos previstos em lei, vedada a exigência de prova 
documental impossível ou descabida que dificulte ou impeça o exercício de seus direitos. 
Parágrafo único. Os órgãos da administração pública federal revisarão procedimentos e normativos 
internos com vistas à observância ao disposto no caput. 
Art. 3° É vedado denegar visto ou residência ou impedir o ingresso no País por motivo de etnia, 
religião, nacionalidade, pertinência a grupo social ou opinião política. 

CAPÍTULO II 
DOS VISTOS 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 4° O visto é o documento que dá a seu portador expectativa de ingresso no território nacional. 
§ 1° O visto poderá ser aposto a qualquer documento de viagem válido emitido nos padrões 
estabelecidos pela Organização da Aviação Civil Internacional, o que não implica o reconhecimento 
de Estado, Governo ou Regime. 
§ 2° Para fins de aposição de visto, considera-se documento de viagem válido, expedido por governo 
estrangeiro ou organismo internacional reconhecido pelo Governo brasileiro: 
I - passaporte; 
II - laissez-passer; ou 
III - documento equivalente àqueles referidos nos incisos I e II. 
§ 3° Excepcionalmente, quando o solicitante não puder apresentar documento de viagem válido 
expedido nos termos previstos no § 2° o visto poderá ser aposto em laissez-passer brasileiro. 
Art. 5° Ao solicitante que pretenda ingressar ou permanecer no território nacional poderá ser 
concedido visto: 
I - de visita; 
II - temporário; 
III - diplomático; 
IV - oficial; e 
V - de cortesia. 
Art. 6° O solicitante poderá possuir mais de um visto válido, desde que os vistos sejam de tipos 
diferentes. 
§ 1° A autoridade consular, ao conceder o visto, consignará, no documento de viagem do 
interessado, o tipo e o prazo de validade, e, quando couber, a hipótese de enquadramento do visto. 
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§ 2° No momento da entrada do portador do visto no território nacional, a Polícia Federal definirá a 
situação migratória aplicável, de acordo com os objetivos da viagem declarados pelo portador do 
visto. 
Art. 7° O visto será concedido por embaixadas, consuladosgerais, consulados, vice-consulados e, 
quando habilitados pelo Ministério das Relações Exteriores, por escritórios comerciais e de 
representação do País no exterior. 
§ 1° Excepcionalmente, os vistos diplomático, oficial e de cortesia poderão ser concedidos no País 
pelo Ministério das Relações Exteriores. 
§ 2° Na hipótese de suspensão de relações diplomáticas e consulares, os vistos de entrada no País 
poderão ser concedidos por missão diplomática ou repartição consular do país encarregado dos 
interesses brasileiros. 
Art. 8° O visto é individual. 
Parágrafo único. Na hipótese de haver mais de uma pessoa registrada no mesmo documento de 
viagem, o visto poderá ser concedido ao titular e aos dependentes incluídos no documento de 
viagem que pretendam vir à República Federativa do Brasil. 
Art. 9° O portador de documento de viagem expirado em que conste visto brasileiro válido poderá 
ingressar no território nacional se apresentar o visto acompanhado de documento de viagem válido. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos titulares de visto solicitado e emitido por 
meio eletrônico. 
Art. 10. Para solicitar o visto, os seguintes documentos deverão ser apresentados à autoridade 
consular: 
I - documento de viagem válido, nos termos estabelecidos no art. 4° ; 
II - certificado internacional de imunização, quando exigido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - Anvisa; 
III - comprovante de pagamento de emolumentos consulares, quando aplicável; 
IV - formulário de solicitação de visto preenchido em sistema eletrônico disponibilizado pelo 
Ministério das Relações Exteriores; e 
V - demais documentos específicos para cada tipo de visto, observado o disposto neste Decreto e em 
regulamentos específicos, quando cabível. 
§ 1° A autoridade consular poderá, a seu critério, solicitar o comparecimento pessoal do solicitante a 
um dos locais mencionados no caput do art. 7° para realização de entrevista. 
§ 2° Do formulário referido no inciso IV do caput constará declaração, sob as penas da lei, de que o 
requerente não se enquadra em nenhuma hipótese de denegação de visto ou impedimento de 
ingresso. 
Art. 11. A posse ou a propriedade de bem no País não conferirá o direito de obter visto, sem prejuízo 
do disposto sobre visto temporário para realização de investimento. 
Art. 12. Os Ministérios da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho 
integrarão eletronicamente as suas bases de dados relacionadas com o processamento das 
solicitações de vistos, o controle migratório, o registro e a autorização de residência. 

Subseção I 
Das taxas e dos emolumentos 

Art. 13. Taxas e emolumentos consulares serão cobrados pelo processamento do visto, em 
conformidade com o disposto no Anexo à Lei n° 13.445, de 2017, respeitadas as hipóteses de 
isenção. 
§ 1° Os valores das taxas e dos emolumentos consulares poderão ser ajustados pelo Ministério das 
Relações Exteriores, de forma a preservar o interesse nacional ou a assegurar a reciprocidade de 
tratamento. 
§ 2° Emolumentos consulares não serão cobrados pela concessão de: 
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I - vistos diplomáticos, oficiais e de cortesia; e 
II - vistos em passaportes diplomáticos, oficiais ou de serviço, ou documentos equivalentes, 
observada a reciprocidade de tratamento a titulares de documento de viagem similar ao brasileiro. 
§ 3° A isenção da cobrança de taxas a que se refere o § 2° será implementada pelo Ministério das 
Relações Exteriores, por meio de comunicação diplomática. 

Subseção II 
Dos prazos de validade 

Art. 14. O prazo de validade do visto é aquele ao longo do qual o visto poderá ser utilizado para 
entrada no País. 
§ 1° O prazo de validade estará indicado nos vistos e começará a ser contado a partir da data de 
emissão do visto. 
§ 2° O visto não poderá mais ser utilizado para entrada no País quando o seu prazo de validade 
expirar. 
Art. 15. O prazo de validade do visto de visita será de um ano, e, exceto se houver determinação em 
contrário do Ministério das Relações Exteriores, permitirá múltiplas entradas no País enquanto o 
visto estiver válido. 
§ 1° O prazo de validade do visto de visita poderá ser reduzido, a critério do Ministério das Relações 
Exteriores. 
§ 2° Nas hipóteses em que houver reciprocidade de tratamento, em termos definidos por 
comunicação diplomática, o visto de visita poderá ter prazo de validade de até dez anos. 
§ 3° O prazo de validade do visto de visita, quando solicitado e emitido por meio eletrônico, nos 
termos estabelecidos no art. 26, poderá ser superior a um ano, a critério do Ministério das Relações 
Exteriores. 
Art. 16. O visto temporário poderá ser concedido com prazo de validade de até um ano, e, exceto se 
houver determinação em contrário do Ministério das Relações Exteriores, permitirá múltiplas 
entradas no País enquanto o visto estiver válido. 
Parágrafo único. O prazo de validade do visto temporário não se confunde com o prazo da 
autorização de residência. 
Art. 17. O prazo máximo de validade do visto solicitado e emitido por meio eletrônico será definido 
em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores e poderá ser condicionado à data de expiração 
do documento de viagem apresentado pelo solicitante. 
Art. 18. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia terão prazo de validade de até três anos, e 
permitirão múltiplas entradas no território nacional, desde que os seus portadores cumpram os 
requisitos de registro estabelecidos pelo Ministério das Relações Exteriores. 
Art. 19. O prazo de estada do visto de visita é aquele durante o qual o seu portador poderá 
permanecer no território nacional e começa a ser contado a partir da data da primeira entrada no 
País. 
Art. 20. O visto de visita terá prazo de estada de até noventa dias, prorrogáveis pela Polícia Federal 
por até noventa dias, desde que o prazo de estada máxima no País não ultrapasse cento e oitenta 
dias a cada ano migratório, ressalvado o disposto no § 7° do art. 29. 
§ 1° A contagem do prazo de estada do visto de visita começará a partir da data da primeira entrada 
no território nacional e será suspensa sempre que o visitante deixar o território nacional. 
§ 2° A prorrogação do prazo de estada do visto de visita somente poderá ser feita na hipótese de 
nacionais de países que assegurem reciprocidade de tratamento aos nacionais brasileiros. 
§ 3° A Polícia Federal poderá, excepcionalmente, conceder prazo de estada inferior ao previsto no 
caput ou, a qualquer tempo, reduzir o prazo previsto de estada do visitante no País. 
§ 4° A solicitação de renovação do prazo do visto de visita deverá ser realizada antes de expirado o 
prazo de estada original, hipótese em que deverão ser apresentados os seguintes documentos: 



 

I - documento de viagem válido; 
II - comprovante de recolhimento da taxa; e 
III - formulário de solicitação de renovação do prazo disponibilizado pela Polícia Federal. 
Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disciplinará os procedimentos para 
a renovação do prazo de estada do visitante. 
Art. 22. O prazo inicial de estada dos portadores de vistos temporários, diplomáticos, oficiais e de 
cortesia será igual ao seu prazo de validade. 
Parágrafo único. O prazo inicial de estada do visto temporário não se confunde com o prazo da 
autorização de residência. 
Art. 23. O disposto no art. 20 poderá ser aplicado aos nacionais de países isentos de vistos para 
visitar o País. 
Parágrafo único. Prazos de estada e de contagem distintos daqueles previstos no art. 20 poderão ser 
estabelecidos, observada a reciprocidade de tratamento a nacionais brasileiros. 

Subseção III 
Da simplificação de procedimentos e da dispensa de vistos 

Art. 24. O Ministério das Relações Exteriores poderá editar normas sobre a simplificação de 
procedimentos para concessão de visto, por reciprocidade de tratamento ou por outros motivos que 
julgar pertinentes. 
Art. 25. A simplificação e a dispensa recíproca de visto ou de cobrança de taxas e emolumentos 
consulares por seu processamento poderão ser definidas por meio de comunicação diplomática. 
§ 1° A dispensa de vistos a que se refere o caput será concedida, a critério do Ministério das Relações 
Exteriores, aos nacionais de país que assegure a reciprocidade de tratamento aos nacionais 
brasileiros, enquanto durar essa reciprocidade, e os requisitos da dispensa recíproca serão definidos 
por meio de comunicação diplomática. 
§ 2° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores 
poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do visto de visita, por prazo e nacionalidades 
determinados, observado o interesse nacional. 
§ 3° O Ministério das Relações Exteriores informará à Polícia Federal e às demais autoridades 
competentes sobre os países aos quais se aplica a isenção de vistos e sobre as condições 
relacionadas a essa isenção. 
Art. 26. O visto poderá ser solicitado e emitido por meio eletrônico, dispensada a aposição da 
etiqueta consular correspondente no documento de viagem do requerente, conforme definido em 
ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores, do qual constarão as nacionalidades, os prazos e 
as condições aplicáveis para a sua concessão. 
§ 1° As solicitações do visto de que trata o caput serão processadas pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o qual se baseará na capacidade tecnológica disponível e nas garantias de segurança que 
o procedimento ofereça em relação aos nacionais do país a que se aplique. 
§ 2° Para a obtenção de visto por meio eletrônico, o solicitante deverá: 
I - preencher e enviar formulário disponível em sítio eletrônico indicado pelo Ministério das Relações 
Exteriores; 
II - apresentar, por meio eletrônico, os documentos requeridos em ato do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; e 
III - pagar os emolumentos e as taxas cobrados para o processamento do pedido de visto. 
§ 3° A autoridade consular brasileira poderá solicitar a apresentação dos originais dos documentos 
requeridos para dirimir dúvidas e solicitar documentos adicionais para a instrução do pedido feito 
por meio eletrônico. 
§ 4° A autoridade consular poderá, a seu critério, requerer o comparecimento pessoal do solicitante 
a um dos locais mencionados no caput do art. 7° para realização de entrevista. 



 

Subseção IV 
Da negativa de concessão e da denegação de vistos 

Art. 27. O visto não será concedido: 
I - a quem não preencher os requisitos para o tipo de visto pleiteado, definidos em regulamentos 
específicos, quando cabível; 
II - a quem comprovadamente ocultar condição impeditiva de concessão de visto ou de ingresso no 
País; 
III - a menor de dezoito anos desacompanhado ou sem autorização de viagem por escrito dos 
responsáveis legais ou de autoridade competente; e 
IV - a quem, no momento de solicitação do visto, comportar-se de forma agressiva, insultuosa ou 
desrespeitosa para com os agentes do serviço consular brasileiro. 
Parágrafo único. A não concessão de visto não impede a apresentação de nova solicitação, desde 
que cumpridos os requisitos para o tipo de visto pleiteado. 
Art. 28. O visto poderá ser denegado à pessoa: 
I - anteriormente expulsa do País, enquanto os efeitos da expulsão vigorarem; 
II - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, 
promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 25 de setembro de 2002, condenada ou respondendo a 
processo por: 
a) ato de terrorismo ou crime de genocídio; 
b) crime contra a humanidade; 
c) crime de guerra; ou 
d) crime de agressão; 
III - condenada ou respondendo a processo em outro país por crime doloso passível de extradição 
segundo a lei brasileira; 
IV - que tenha o nome incluído em lista de restrições por ordem judicial ou por compromisso 
assumido pelo País perante organismo internacional; e 
V - que tenha praticado ato contrário aos princípios e aos objetivos dispostos na Constituição. 
Parágrafo único. A pessoa que tiver visto brasileiro denegado será impedida de ingressar no País 
enquanto as condições que ensejaram a denegação perdurarem. 

Seção II 
Do visto de visita 

Art. 29. O visto de visita poderá ser concedido ao visitante que venha ao País para estada de curta 
duração, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, realização 
de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais, por interesse nacional. 
§ 1° É vedado ao beneficiário de visto de visita exercer atividade remunerada no País. 
§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, as atividades relativas a turismo compreendem a realização 
de atividades de caráter turístico, informativo, cultural, educacional ou recreativo, além de visitas 
familiares, participação em conferências, seminários, congressos ou reuniões, realização de serviço 
voluntário ou de atividade de pesquisa, ensino ou extensão acadêmica, desde que observado o 
disposto no § 1° e que a atividade realizada não tenha prazo superior àquele previsto no art. 20. 
§ 3° Para os fins do disposto neste artigo, as atividades relativas a negócios compreendem a 
participação em reuniões, feiras e eventos empresariais, a cobertura jornalística ou a realização de 
filmagem e reportagem, a prospecção de oportunidades comerciais, a assinatura de contratos, a 
realização de auditoria ou consultoria, e a atuação como tripulante de aeronave ou embarcação, 
desde que observado o disposto no § 1° e que a atividade realizada não tenha prazo superior àquele 
previsto no art. 20. 



 

§ 4° O visto de visita emitido para atividades artísticas e desportivas incluirá, também, os técnicos em 
espetáculos de diversões e os demais profissionais que, em caráter auxiliar, participem da atividade 
do artista ou do desportista. 
§ 5° O visto de visita emitido para atividades artísticas e desportivas não dispensará o seu portador 
da obtenção de autorização e do registro junto ao Ministério do Trabalho para realização de 
atividades artísticas. 
§ 6° O Ministério das Relações Exteriores comunicará o Ministério do Trabalho sobre os vistos de 
visita emitidos para realização de atividades artísticas ou desportivas, para realização de auditoria e 
consultoria, ou para atuação como marítimo, e informará os subsídios financeiros a serem recebidos 
pelo visitante. 
§ 7° O visto de visita emitido para realização de atividades artísticas ou desportivas, para realização 
de auditoria e consultoria, ou para atuação como marítimo terá prazo de estada de até noventa dias, 
improrrogável a cada ano migratório, observado o seguinte: 
I - na hipótese de o marítimo ingressar no País em viagem de longo curso ou em cruzeiros marítimos 
pela costa brasileira, para estadas de até noventa dias a cada ano migratório, estará isento de visto, 
desde que apresente carteira internacional de marítimo emitida nos termos de Convenção da 
Organização Internacional do Trabalho; e 
II - na hipótese de o marítimo desejar vir ao País para trabalhar a bordo de embarcação de bandeira 
brasileira, independentemente do prazo, ou a bordo de embarcação estrangeira, por prazo superior 
a noventa dias a cada ano migratório, deverá solicitar o visto temporário a que se refere o art. 38. 
§ 8° As situações excepcionais de concessão de visto de visita, de acordo com o interesse nacional, 
serão definidas: 
I - em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores; ou 
II - em ato conjunto dos Ministros das Relações Exteriores e do Trabalho, quando se tratar de 
questões laborais. 
§ 9° O beneficiário de visto de visita poderá receber pagamento do governo, de empregador 
brasileiro ou de entidade privada a título de diária, ajuda de custo, cachê, pró-labore ou outras 
despesas com a viagem, além de poder concorrer a prêmios, inclusive em dinheiro, em competições 
desportivas ou em concursos artísticos ou culturais. 
§ 10. O visto de visita não será exigido na hipótese de escala ou conexão no território nacional, desde 
que o visitante não deixe a área de trânsito internacional. 
§ 11. Além dos documentos a que se refere o art. 10, caput, incisos I, II, III e IV, poderão ser exigidos: 
I - comprovante de meio de transporte de entrada e saída do território nacional; 
II - prova de meios de subsistência compatíveis com o prazo e com o objetivo da viagem pretendida; 
e 
III - documentação que ateste a natureza das atividades que serão desenvolvidas no País. 
§ 12. Documentos adicionais e entrevista presencial dos visitantes poderão ser solicitados para a 
confirmação do objetivo da viagem. 
Art. 30. O visto de visita poderá ser transformado em autorização de residência ou em visto 
diplomático, oficial ou de cortesia, no território nacional, desde que o visitante preencha os 
requisitos estabelecidos neste Decreto. 
Art. 31. Ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores estabelecerá os procedimentos para a 
concessão do visto de visita. 
Art. 32. Caberá ao Ministério das Relações Exteriores divulgar e manter em sítio eletrônico a relação 
atualizada dos países cujos nacionais gozam de isenção do visto de visita. 

Seção III 
Dos vistos temporários 



 

Art. 33. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante que venha ao País com o intuito de 
estabelecer residência por tempo determinado e que se enquadre em, no mínimo, uma das 
seguintes hipóteses: 
I - o visto temporário tenha como finalidade: 
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; 
b) tratamento de saúde; 
c) acolhida humanitária; 
d) estudo; 
e) trabalho; 
f) férias-trabalho; 
g) prática de atividade religiosa; 
h) serviço voluntário; 
i) realização de investimento; 
j) atividades com relevância econômica, social, científica, tecnológica ou cultural; 
k) reunião familiar; ou 
l) atividades artísticas ou desportivas com contrato por prazo determinado; 
II - o imigrante seja beneficiário de tratado em matéria de vistos; ou 
III - o atendimento de interesses da política migratória nacional. 
Art. 34. O visto temporário para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica poderá ser concedido ao 
imigrante com ou sem vínculo empregatício com a instituição de pesquisa ou de ensino brasileira, 
exigida, na hipótese de vínculo, a comprovação de formação superior compatível ou equivalente 
reconhecimento científico. 
§ 1° O visto temporário para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica com vínculo empregatício no 
País será concedido ao imigrante que comprovar oferta de trabalho, caracterizada por meio de 
contrato de trabalho ou de prestação de serviços celebrado com instituição de pesquisa ou de ensino 
brasileira. 
§ 2° O visto temporário para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica sem vínculo empregatício no 
País será concedido ao imigrante detentor de bolsa ou auxílio em uma das modalidades previstas no 
caput, quando o prazo de vigência da bolsa for superior a noventa dias. 
§ 3° Enquadra-se na hipótese prevista no § 2° o imigrante que possuir vínculo institucional 
exclusivamente no exterior e pretenda realizar atividade de pesquisa, ensino ou de extensão 
acadêmica subsidiada por instituição de pesquisa ou de ensino estrangeira, desde que em parceria 
com instituição brasileira. 
§ 4° O imigrante que se encontre no País sob o amparo do visto temporário de pesquisa, de ensino 
ou de extensão acadêmica, sem vínculo empregatício no País, por prazo superior a noventa dias, 
poderá exercer atividade remunerada no País, desde que relacionada à área de pesquisa, de ensino 
ou de extensãoo acadêmica. 
§ 5° A concessão do visto temporário de que trata caput observará os requisitos, as condições, os 
prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 6° Para fins da concessão do visto de que trata o caput, será solicitada, junto ao Ministério do 
Trabalho, autorização de residência prévia à emissão do visto, ressalvadas as hipóteses definidas em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 7° A concessão da autorização de residência de que trata o 
§ 6° não implicará a emissão automática do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 35. O visto temporário para tratamento de saúde poderá ser concedido ao imigrante e ao seu 
acompanhante, desde que o imigrante comprove possuir meios de subsistência suficientes. 
§ 1° A concessão do visto temporário para tratamento de saúde, sem prejuízo do direito à saúde dos 
imigrantes estabelecidos no País, estará condicionada à comprovação de meios de subsistência 
suficientes para custear o seu tratamento e a sua manutenção durante o período em que o 



 

tratamento for realizado, por recurso próprio, seguro de saúde válido no território nacional ou 
certificado de prestação de serviço de saúde previsto em tratado de que o País seja parte. 
§ 2° Excepcionalmente, poderá ser concedido visto temporário a mais de um acompanhante, ainda 
que sejam não cumpridos os requisitos de reunião familiar, desde que comprovada a necessidade 
médica. 
§ 3° Os titulares do visto temporário de que trata o caput não terão direito de exercer atividade 
remunerada no País. 
§ 4° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores 
disciplinará a concessão do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 36. O visto temporário para acolhida humanitária poderá ser concedido ao apátrida ou ao 
nacional de qualquer país em situação de grave ou iminente instabilidade institucional, de conflito 
armado, de calamidade de grande proporção, de desastre ambiental ou de grave violação de direitos 
humanos ou de direito internacional humanitário. 
§ 1° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e 
do Trabalho definirá as condições, os prazos e os requisitos para a emissão do visto mencionado no 
caput para os nacionais ou os residentes de países ou regiões nele especificados. 
§ 2° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e 
do Trabalho poderá estabelecer instruções específicas para a realização de viagem ao exterior do 
portador do visto de que trata o caput. 
§ 3° A possibilidade de livre exercício de atividade laboral será reconhecida ao imigrante a quem 
tenha sido concedido o visto temporário de que trata o caput, nos termos da legislação vigente. 
Art. 37. O visto temporário para estudo poderá ser concedido ao imigrante que pretenda vir ao País 
para frequentar curso regular ou realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de pesquisa. 
§ 1° O visto temporário para estudo autoriza o imigrante a realizar as atividades previstas no caput 
vinculadas a instituição de ensino definida. 
§ 2° O exercício de atividade remunerada compatível com a carga horária do estudo será permitido 
ao titular do visto mencionado no caput, nos termos da legislação vigente. 
§ 3° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores 
estabelecerá as condições e os procedimentos para a concessão do visto mencionado no caput. 
Art. 38. O visto temporário para trabalho poderá ser concedido ao imigrante que venha exercer 
atividade laboral com ou sem vínculo empregatício no País. 
§ 1° O visto temporário para trabalho com vínculo empregatício será concedido por meio da 
comprovação de oferta de trabalho no País, observado o seguinte: 
I - a oferta de trabalho é caracterizada por meio de contrato individual de trabalho ou de contrato de 
prestação de serviços; e 
II - os marítimos imigrantes a bordo de embarcação de bandeira brasileira deverão possuir contrato 
individual de trabalho no País. 
§ 2° O visto temporário para trabalho sem vínculo empregatício será concedido por meio da 
comprovação de oferta de trabalho no País, quando se tratar das seguintes atividades: 
I - prestação de serviço ou auxílio técnico ao Governo brasileiro; 
II - prestação de serviço em razão de acordo de cooperação internacional; 
III - prestação de serviço de assistência técnica ou transferência de tecnologia; 
IV - representação, no País, de instituição financeira ou assemelhada sediada no exterior; 
V - representação de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos; 
VI - recebimento de treinamento profissional junto a subsidiária, filial ou matriz brasileira; 
VII - atuação como marítimo com prazo de estada superior a noventa dias, a bordo de embarcação 
ou plataforma de bandeira estrangeira; 
VIII - realização de estágio profissional ou intercâmbio profissional; 
IX - exercício de cargo, função ou atribuição que exija, em razão da legislação brasileira, a residência 
por prazo indeterminado; 



 

X - realização de atividade como correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência 
noticiosa estrangeira; ou 
XI - realização de auditoria ou consultoria com prazo de estada superior a noventa dias. 
§ 3° O visto temporário de que trata o caput não será exigido do marítimo que ingressar no País em 
viagem de longo curso ou em cruzeiros marítimos pela costa brasileira, desde que apresente carteira 
internacional de marítimo emitida nos termos de Convenção da Organização Internacional do 
Trabalho. 
§ 4° Para a aplicação do disposto no inciso VII do § 2°, consideram-se embarcações ou plataformas 
estrangeiras, entre outras, aquelas utilizadas em navegação de apoio marítimo, de exploração ou 
prospecção, navegação de cabotagem, levantamento geofísico, dragas e embarcações de pesca. 
§ 5° Será dispensada a oferta de trabalho de que trata o caput e considerada a comprovação de 
titulação em curso de ensino superior ou equivalente, na hipótese de capacidades profissionais 
estratégicas para o País, conforme disposto em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de 
Imigração. 
§ 6° Para fins de atração de mão de obra em áreas estratégicas para o desenvolvimento nacional ou 
com déficit de competências profissionais para o País, ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional 
de Imigração, estabelecerá condições simplificadas para a concessão de visto temporário para fins de 
trabalho. 
§ 7° A possibilidade de modificação do local de exercício de atividade laboral, na mesma empresa ou 
no mesmo grupo econômico, será reconhecida ao imigrante a quem tenha sido concedido o visto 
temporário para trabalho, por meio de comunicação ao Ministério do Trabalho. 
§ 8° A concessão do visto temporário para a finalidade trabalho observará os requisitos, as 
condições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho Nacional de 
Imigração. 
§ 9° Para fins da concessão do visto de que trata o caput, será solicitada, junto ao Ministério do 
Trabalho, autorização de residência prévia à emissão do visto, ressalvadas as hipóteses definidas em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 10. A concessão da autorização de residência de que trata o § 9° não implicará a emissão 
automática do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 39. O visto temporário para férias-trabalho poderá ser concedido ao imigrante maior de 
dezesseis anos que seja nacional de país que conceda benefício idêntico ao nacional brasileiro, em 
termos definidos pelo Ministério das Relações Exteriores por meio de comunicação diplomática. 
§ 1° O titular do visto mencionado no caput poderá permanecer no País para fins primordialmente de 
turismo, permitida a realização de atividade remunerada, em conformidade com o ordenamento 
jurídico brasileiro, a título de complementação de renda. 
§ 2° O prazo de validade do visto mencionado no caput e o número de imigrantes que poderá 
pleitear esse visto serão definidos por meio de comunicação diplomática e observarão a 
reciprocidade de tratamento. 
§ 3° A transformação do visto temporário para férias-trabalho observará a reciprocidade de 
tratamento estabelecida por meio de comunicação diplomática. 
Art. 40. O visto temporário para prática de atividades religiosas poderá ser concedido a: 
I - ministro de confissão religiosa; 
II - membro de instituto de vida consagrada ou confessional; ou 
III - membro de ordem religiosa. 
Parágrafo único. A concessão do visto temporário para prática de atividades religiosas observará os 
requisitos, as condições, os prazo e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho 
Nacional de Imigração. 



 

Art. 41. O visto temporário para prestação de serviço voluntário junto a entidade de direito público 
ou privado sem fins lucrativos, ou a organização vinculada a governo estrangeiro, poderá ser 
concedido desde que não haja vínculo empregatício nem remuneração de qualquer espécie. 
Parágrafo único. A concessão do visto temporário para prática de serviço voluntário observará os 
requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho 
Nacional de Imigração. 
Art. 42. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante pessoa física que pretenda, com 
recursos próprios de origem externa, realizar investimento em pessoa jurídica no País, em projeto 
com potencial para geração de empregos ou de renda no País. 
§ 1° Entende-se por investimento em pessoa jurídica no País: 
I - investimento de origem externa em empresa brasileira, conforme regulamentação do Banco 
Central do Brasil; 
II - constituição de sociedade simples ou empresária; e 
III - outras hipóteses previstas nas políticas de atração de investimentos externos. 
§ 2° A concessão do visto temporário de que trata este artigo observará os requisitos, as condições, 
os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 3° Para fins da concessão do visto de que trata o caput, será solicitada, junto ao Ministério do 
Trabalho, autorização de residência prévia à emissão do visto, ressalvadas as hipóteses definidas em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 4° A concessão da autorização de residência de que trata o § 3° não implicará a emissão automática 
do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 43. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante administrador, gerente, diretor ou 
executivo com poderes de gestão, que venha ao País para representar sociedade civil ou comercial, 
grupo ou conglomerado econômico que realize investimento externo em empresa estabelecida no 
País, com potencial para geração de empregos ou de renda no País. 
§ 1° A concessão do visto temporário de que trata o caput ao imigrante ficará condicionada ao 
exercício da função que lhe for designada em contrato ou em ata devidamente registrada no órgão 
competente. 
§ 2° A concessão do visto temporário de que trata este artigo observará os requisitos, as condições, 
os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 3° Para fins da concessão do visto de que trata o caput, será solicitada, junto ao Ministério do 
Trabalho, autorização de residência prévia à emissão do visto, ressalvadas as hipóteses definidas em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 4° A concessão da autorização de residência de que trata o § 3° não implicará a emissão automática 
do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 44. O visto temporário para a realização de atividade com relevância econômica, social, 
científica, tecnológica ou cultural poderá ser concedido nas hipóteses e nas condições definidas em 
ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e do 
Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração. 
Art. 45. O visto temporário para fins de reunião familiar será concedido ao imigrante: 
I - cônjuge ou companheiro, sem discriminação alguma, nos termos do ordenamento jurídico 
brasileiro; 
II - filho de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; 
III - que tenha filho brasileiro; 
IV - que tenha filho imigrante beneficiário de autorização de residência; 
V - ascendente até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; 
VI - descendente até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; 
VII - irmão de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; ou 



 

VIII - que tenha brasileiro sob a sua tutela, curatela ou guarda. 
§ 1° Ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores poderá dispor sobre a necessidade de 
entrevista presencial e de apresentação de documentação adicional para comprovação, quando 
necessário, do vínculo familiar. 
§ 2° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores 
estabelecerá outras hipóteses de parentesco para fins de concessão do visto de que trata o caput, 
além dos requisitos, dos prazos, das condições e dos procedimentos. 
§ 3° O titular do visto mencionado no caput poderá exercer qualquer atividade no País, inclusive 
remunerada, em igualdade de condições com o nacional brasileiro, nos termos da lei. 
§ 4° A solicitação de visto temporário para fins de reunião familiar poderá ocorrer 
concomitantemente à solicitação do visto temporário do familiar chamante. 
§ 5° O visto mencionado no caput não poderá ser concedido quando o chamante for beneficiário de 
visto ou autorização de residência por reunião familiar ou de autorização provisória de residência. 
Art. 46. O visto temporário para atividades artísticas ou desportivas poderá ser concedido ao 
imigrante que venha ao País para participar de exposições, espetáculos, apresentações artísticas, 
encontros de artistas, competições desportivas e outras atividades congêneres, com intenção de 
permanecer no País por período superior a noventa dias, com contrato por prazo determinado, sem 
vínculo empregatício com pessoa física ou jurídica sediada no País. 
§ 1° O visto temporário concedido para atividades artísticas e desportivas abrange, também, os 
técnicos em espetáculos de diversões e demais profissionais que, em caráter auxiliar, participem da 
atividade do artista ou desportista. 
§ 2° A concessão do visto temporário para atividades artísticas ou desportivas para maiores de 
quatorze anos e menores de dezoito anos que vierem ao País para realizar treinamento em centro 
cultural ou entidade desportiva será definida em resolução do Conselho Nacional de Imigração, 
hipótese em que a renovação do visto ficará condicionada à comprovação de matrícula e ao 
aproveitamento escolar. 
§ 3° O imigrante que se encontre no País sob o amparo do visto temporário de que trata o caput 
somente poderá exercer atividades remuneradas no País de caráter artístico ou desportivo. 
§ 4° A concessão do visto temporário para atividades artísticas ou desportivas observará os 
requisitos, as condições, os prazo e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho 
Nacional de Imigração. 
§ 5° Para fins da concessão do visto de que trata o caput, será solicitada, junto ao Ministério do 
Trabalho, autorização de residência prévia à emissão do visto, ressalvadas as hipóteses definidas em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
§ 6° A concessão da autorização de residência de que trata o § 5° não implicará a emissão automática 
do visto temporário de que trata o caput. 
Art. 47. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante beneficiário de tratado em matéria de 
vistos. 
Parágrafo único. Para a concessão do visto mencionado no caput, será observado o disposto no 
tratado bilateral ou multilateral que regulamente o assunto e, subsidiariamente, o disposto neste 
Decreto, no que couber. 
Art. 48. O visto temporário poderá ser concedido, para atender a interesses da política migratória 
nacional, em outras hipóteses definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho. 
Art. 49. Além dos documentos a que se refere o art. 10, caput, incisos I, II, III e IV, poderão ser 
exigidos para a concessão de vistos temporários: 
I - comprovante de meio de transporte de entrada no território nacional; 
II - comprovante de meio de transporte de saída do território nacional, quando cabível; 
III - comprovação de meios de subsistência compatíveis com o prazo e com o objetivo da viagem 
pretendida; 



 

IV - documentação que ateste a natureza das atividades que serão desenvolvidas no País, de acordo 
com o tipo de visto, conforme definido em atos específicos; 
V - atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem, ou, a critério da autoridade 
consular, atendidas às peculiaridades do país onde o visto foi solicitado, documento equivalente. 
Parágrafo único. Para confirmação do objetivo da viagem, documentos adicionais e entrevista 
presencial dos imigrantes poderão ser requeridos. 
Art. 50. Os vistos temporários poderão ser transformados em autorização de residência ou em visto 
diplomático, oficial ou de cortesia, no território nacional, desde que o imigrante preencha os 
requisitos estabelecidos neste Decreto. 

Seção IV 
Dos vistos diplomático, oficial e de cortesia 

Art. 51. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia serão concedidos, prorrogados ou dispensados em 
ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
Parágrafo único. O ato de que trata o caput definirá as regras de concessão, prorrogação e dispensa, 
observados os tratados de que o País seja parte. 
Art. 52. Os vistos diplomático e oficial poderão ser transformados em autorização de residência, 
desde que atendidos os requisitos para a obtenção da autorização de residência e importará 
cessação de todas as prerrogativas, os privilégios e as imunidades decorrentes do visto. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, nas hipóteses previstas no caput, o cumprimento dos requisitos 
para a obtenção da autorização de residência poderá ser dispensado, mediante recomendação do 
Ministério das Relações Exteriores, observadas as hipóteses de denegação de autorização de 
residência com fundamento nos incisos I, II, III, IV e IX do caput do art. 171. 
Art. 53. Os vistos diplomático e oficial poderão ser concedidos a autoridades e funcionários 
estrangeiros que viajem ao País em missão oficial de caráter transitório ou permanente e 
representem Estado estrangeiro ou organismo internacional reconhecido. 
§ 1° O disposto na legislação trabalhista brasileira não se aplica ao titulares dos vistos de que trata o 
caput. 
§ 2° Os vistos diplomático e oficial poderão ser estendidos aos dependentes das autoridades 
mencionadas no caput, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
Art. 54. O titular de visto diplomático ou oficial somente poderá ser remunerado por Estado 
estrangeiro ou organismo internacional, ressalvado o disposto no art. 55 ou em tratado que 
contenha cláusula específica sobre o assunto. 
Parágrafo único. Na hipótese de tratado com cláusula específica, os termos do referido tratado 
prevalecerão sobre o disposto no art. 55. 
Art. 55. O dependente de titular de visto diplomático ou oficial poderá exercer atividade remunerada 
no País, observada a legislação trabalhista brasileira, desde que haja reciprocidade de tratamento em 
relação ao nacional brasileiro. 
§ 1° O dependente de funcionário estrangeiro acreditado no País, observado o tratado de dispensa 
de visto, receberá o mesmo tratamento conferido ao dependente de titular de visto diplomático ou 
oficial. 
§ 2° Na hipótese de o titular de visto diplomático estar em missão oficial a serviço de Estado 
estrangeiro, a reciprocidade de tratamento ao nacional brasileiro em situação análoga naquele 
Estado deverá ser assegurada por meio de comunicação diplomática. 
§ 3° Na hipótese de o titular de visto diplomático ser funcionário de organização internacional, a 
exigência de reciprocidade de tratamento será considerada atendida se houver tratamento 
equivalente para o nacional brasileiro no país em que a referida organização estiver sediada. 
§ 4° Se houver a necessidade em assegurar reciprocidade de tratamento junto a Estado estrangeiro, 
a critério do Ministério das Relações Exteriores, a comunicação diplomática poderá ser efetuada por 



 

meio de troca de notas que permita o exercício de atividade remunerada de dependentes 
estrangeiros no País e de dependentes brasileiros no exterior, desde que observados o disposto 
na Lei n° 13.445, de 2017, e neste Decreto. 
Art. 56. A autorização para exercício de atividade remunerada no País será concedida por meio de 
solicitação específica, que será encaminhada por via diplomática ao Ministério das Relações 
Exteriores, e dependerá da aprovação do Ministério do Trabalho, observado o seguinte: 
I - o dependente autorizado a exercer atividade remunerada iniciadas não gozará de imunidade de 
jurisdição civil ou administrativa por atos diretamente relacionados com o desempenho da atividade, 
o dependente não gozará de imunidade de jurisdição civil ou administrativa no território nacional; 
II - a autorização para exercer atividade remunerada terminará quando o beneficiário deixar de 
atender a condição de dependente ou na data de partida definitiva do titular do território nacional, 
após o término de suas funções; 
III - a legislação nacional será observada quanto aos cargos ou às funções privativos de nacionais 
brasileiros; 
IV - o reconhecimento de diplomas e títulos obtidos no exterior, quando necessário ao exercício do 
cargo ou da função, dependerá da observância das normas e dos procedimentos aplicáveis a 
nacionais brasileiros ou estrangeiros residentes; 
V - na hipótese de profissões regulamentadas, serão atendidas as mesmas exigências aplicáveis a 
nacionais brasileiros ou estrangeiros residentes; e 
VI - os dependentes estarão sujeitos à legislação trabalhista, previdenciária e tributária brasileira em 
relação à atividade exercida e recolherão os tributos e os encargos decorrentes do exercício dessa 
atividade. 
Art. 57. O visto de cortesia poderá ser concedido: 
I - às personalidades e às autoridades estrangeiras em viagem não oficial ao País; 
II - aos companheiros, aos dependentes e aos familiares em linha direta que não sejam beneficiários 
do visto de que trata o § 2° do art. 53; 
III - aos empregados particulares de beneficiário de visto diplomático, oficial ou de cortesia; 
IV - aos trabalhadores domésticos de missão estrangeira sediada no País; 
V - aos artistas e aos desportistas estrangeiros que venham ao País para evento gratuito, de caráter 
eminentemente cultural, sem percepção de honorários no território brasileiro, sob requisição formal 
de missão diplomática estrangeira ou de organização internacional de que o País seja parte; 
VI - excepcionalmente, a critério do Ministério das Relações Exteriores, a outras pessoas não 
elencadas nas demais hipóteses previstas neste artigo. 
§ 1° O empregado particular ou o trabalhador doméstico titular de visto de cortesia somente poderá 
exercer atividade remunerada para o empregador a que esteja vinculado, sob o amparo da legislação 
trabalhista brasileira, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 
§ 2° O empregador de portador de visto de cortesia será responsável pela saída de seu empregado 
particular ou de seu trabalhador doméstico do território nacional, no prazo de trinta dias, contado da 
data em que o vínculo empregatício cessar. 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO E DA IDENTIFICAÇÃO CIVIL DO IMIGRANTE E DOS DETENTORES DE VISTOS 

DIPLOMÁTICO, OFICIAL E DE CORTESIA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 58. Compete à Polícia Federal: 
I - organizar, manter e gerir os processos de identificação civil do imigrante; 
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II - produzir a Carteira de Registro Nacional Migratório; e 
III - administrar a base de dados relativa ao Registro Nacional Migratório. 
Art. 59. Compete ao Ministério das Relações Exteriores: 
I - organizar, manter e gerir os processos de identificação civil dos detentores de vistos diplomático, 
oficial e de cortesia; 
II - produzir o documento de identidade dos detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia; e 
III - administrar a base cadastral dos detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia. 
Art. 60. O Ministério das Relações Exteriores e a Polícia Federal integrarão, em meio eletrônico, as 
suas bases de dados relacionadas ao registro de estrangeiros. 
Art. 61. O pedido de registro é individual. 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa incapaz, o pedido será feito por representante ou assistente 
legal. 

Seção II 
Do registro e da identificação civil do imigrante detentor de visto temporário ou de autorização de 

residência 

Art. 62. O registro consiste na inserção de dados em sistema próprio da Polícia Federal, mediante a 
identificação civil por dados biográficos e biométricos. 
§ 1° O registro de que trata o caput será obrigatório a todo imigrante detentor de visto temporário 
ou de autorização de residência. 
§ 2° A inserção de que trata o caput gerará número único de Registro Nacional Migratório, que 
garantirá ao imigrante o pleno exercício dos atos da vida civil. 
Art. 63. A Carteira de Registro Nacional Migratório será fornecida ao imigrante registrado, da qual 
constará o número único de Registro Nacional Migratório. 
§ 1° Não expedida a Carteira de Registro Nacional Migratório, o imigrante registrado apresentará o 
protocolo recebido, quando de sua solicitação, acompanhado do documento de viagem ou de outro 
documento de identificação estabelecido em ato do Ministro de Estado do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, e terá garantido os direitos previstos na Lei n° 13.445, de 2017, pelo prazo de até 
cento e oitenta dias, prorrogável pela Polícia Federal, sem ônus para o solicitante. 
§ 2° A Carteira de Registro Nacional Migratório poderá ser expedida em meio eletrônico, nos termos 
estabelecidos em ato da Polícia Federal, sem prejuízo da emissão do documento em suporte físico. 
Art. 64. O imigrante de visto temporário que tenha ingressado no País deverá proceder à solicitação 
de registro no prazo de noventa dias, contado da data de ingresso no País, sob pena de aplicação da 
sanção prevista no inciso III do caput do art. 307. 
§ 1° Na hipótese de empregado doméstico, o registro deverá ocorrer no prazo de trinta dias, contado 
da data de ingresso no País, com a comprovação da anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social e do registro na Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - e-
Social. 
§ 2° Na hipótese de não comprovação da anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social e do 
registro no e-Social no prazo de que trata o § 1°, a Polícia Federal realizará o registro do imigrante e 
comunicará o Ministério do Trabalho. 
Art. 65. O documento de viagem do imigrante com visto temporário válido é apto para comprovar a 
sua identidade e demonstrar a regularidade de sua estada no País enquanto não houver expirado o 
prazo para o registro, independentemente da expedição da Carteira de Registro Nacional Migratório. 
Art. 66. O imigrante a quem tenha sido deferido, no País, o pedido de autorização de residência 
deverá proceder à solicitação de registro no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do 
deferimento do referido pedido, sob pena de aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do 
art. 307. 
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Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput será feita preferencialmente por meio 
eletrônico. 
Art. 67. O registro deverá ser solicitado: 
I - em qualquer unidade da Polícia Federal em que haja atendimento a imigrantes, para detentor de 
visto temporário ou com autorização de residência deferida na condição de marítimo; 
II - na unidade da Polícia Federal em que haja atendimento a imigrantes da circunscrição onde esteja 
domiciliado o requerente com autorização de residência deferida no País com fundamento em outra 
hipótese que não a de trabalho como marítimo; ou 
III - na unidade da Polícia Federal em que haja atendimento a imigrantes do Município onde o 
residente fronteiriço pretenda exercer os direitos a ele atribuídos pela Lei n° 13.445, de 2017. 
§ 1° Observado o disposto na Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, poderão solicitar registro na 
unidade da Polícia Federal mais próxima ao seu domicílio: 
I - as pessoas com deficiência; 
II - os idosos com idade igual ou superior a sessenta anos; 
III - as gestantes; 
IV - as lactantes; 
V - as pessoas com criança de colo; e 
VI - os obesos. 
§ 2° A Polícia Federal poderá, por meio de requerimento e decisão fundamentada, em casos 
excepcionais, permitir o registro do imigrante em unidades diferentes daquelas estabelecidas no 
caput. 
Art. 68. O registro de dados biográficos do imigrante ocorrerá por meio da apresentação do 
documento de viagem ou de outro documento de identificação aceito nos termos estabelecidos em 
ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
§ 1° Na hipótese de a documentação apresentar contradições ou não conter dados de filiação, o 
imigrante deverá apresentar: 
I - certidão de nascimento; 
II - certidão de casamento; 
III - certidão consular do país de nacionalidade; ou 
IV - justificação judicial. 
§ 2° O registro e a identificação civil das pessoas que tiveram a condição de refugiado ou de apátrida 
reconhecida, daquelas a quem foi concedido asilo ou daquelas beneficiadas com acolhida 
humanitária poderão ser realizados com a apresentação dos documentos de que o imigrante 
dispuser. 
§ 3° A apresentação da documentação mencionada nos § 1° e § 2° deverá respeitar as regras de 
legalização e tradução, inclusive aquelas constantes de tratados de que o País seja parte. 
§ 4° Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá estabelecer os requisitos 
necessários ao registro referido no § 2° e à dispensa de legalização e tradução, nos termos da lei e 
dos tratados firmados pelo País. 
Art. 69. Para fins de registro, o nome e a nacionalidade do imigrante serão aqueles constantes da 
documentação apresentada, preferencialmente, o documento de viagem. 
§ 1° Se o documento de identificação apresentado consignar o nome de forma abreviada, o 
imigrante deverá comprovar a sua grafia por extenso com outro documento hábil. 
§ 2° Se a nacionalidade houver sido consignada por organismo internacional ou por autoridade de 
terceiro país, somente será anotada no registro se confirmada por meio da apresentação de 
documento hábil ou por autoridade diplomática ou consular competente. 
§ 3° Se a documentação apresentada omitir a nacionalidade do titular, o imigrante será registrado: 
I - como apátrida, em caso de ausência de nacionalidade; ou 
II - como de nacionalidade indefinida, caso ela não possa ser comprovada na forma estabelecida no § 
2°. 
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§ 4° O imigrante poderá requerer, a qualquer tempo, a inclusão de seu nome social nos bancos de 
dados da administração pública, acompanhado do nome civil. 
Art. 70. No ato de registro, o imigrante deverá fornecer os seus dados relativos ao seu endereço 
físico e, se possuir, ao seu endereço de correio eletrônico. 
Parágrafo único. Caberá ao imigrante manter os dados a que se refere o caput atualizados. 
Art. 71. Ressalvados o nome, a nacionalidade, a filiação e a data de nascimento, os demais dados 
biográficos não constantes dos documentos apresentados serão atestados por meio de declaração 
do próprio imigrante, que, na hipótese de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis. 
Art. 72. O imigrante terá o ônus de instruir adequadamente o pedido de registro e de prestar 
eventuais informações complementares que lhe forem solicitadas por meio de notificação. 
§ 1° A notificação de que trata o caput será feita, preferencialmente, por meio eletrônico. 
§ 2° Caberá ao imigrante, durante a tramitação do seu pedido de registro, acompanhar o envio de 
notificações ao seu endereço eletrônico. 
§ 3° A notificação realizada por meio eletrônico será simultaneamente publicada pela Polícia Federal 
em seu sítio eletrônico. 
§ 4° Na ausência de resposta do imigrante no prazo de trinta dias, contado da data da publicação de 
que trata o § 3°, o processo de avaliação de seu pedido será extinto, sem prejuízo da utilização, em 
novo processo, dos documentos que foram apresentados e ainda permaneçam válidos. 
Art. 73. Da Carteira de Registro Nacional Migratório constará o prazo de residência do imigrante, 
conforme estabelecido na autorização de residência obtida. 
§ 1° A data de início da contagem do prazo de residência do imigrante que tenha ingressado sob o 
amparo de visto temporário será a da primeira entrada no País após a sua concessão. 
§ 2° A data de início da contagem do prazo de residência do imigrante que tenha obtido autorização 
de residência no País será a de requerimento do registro. 
§ 3° Na hipótese de o imigrante que tenha obtido autorização de residência no Brasil não solicitar o 
registro no prazo previsto no inciso IV do caput do art. 307, a data de início da contagem do prazo de 
residência se dará após transcorrido o prazo de trinta dias, contado da data da publicação da decisão 
que deferiu o requerimento de autorização de residência. 
§ 4° Na hipótese de residência temporária, o prazo de vencimento da Carteira de Registro Nacional 
Migratório coincidirá com o término do prazo da autorização de residência. 
Art. 74. A Carteira de Registro Nacional Migratório terá a validade de nove anos, contados a partir da 
data do registro, quando se tratar de residência por prazo indeterminado. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o caput, a validade da Carteira de Registro Nacional 
Migratório será indeterminada quando o titular: 
I - houver completado sessenta anos de idade até a data do vencimento do documento; ou 
II - for pessoa com deficiência. 
Art. 75. Caberá alteração do Registro Nacional Migratório, por meio de requerimento do imigrante 
endereçado à Polícia Federal, devidamente instruído com as provas documentais necessárias, nas 
seguintes hipóteses: 
I - casamento; 
II - união estável; 
III - anulação e nulidade de casamento, divórcio, separação judicial e dissolução de união estável; 
IV - aquisição de nacionalidade diversa daquela constante do registro; e 
V - perda da nacionalidade constante do registro. 
§ 1° Se a hipótese houver ocorrido em território estrangeiro, a documentação que a comprove 
deverá respeitar as regras de legalização e tradução, em conformidade com os tratados de que o País 
seja parte. 



 

§ 2° Na hipótese de pessoa registrada como refugiada ou beneficiário de proteção ao apátrida, as 
alterações referentes à nacionalidade serão comunicadas, preferencialmente por meio eletrônico, ao 
Comitê Nacional para Refugiados e ao Ministério das Relações Exteriores. 
Art. 76. Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 75, as alterações no registro que comportem 
modificações do nome do imigrante serão feitas somente após decisão judicial. 
Art. 77. Os erros materiais identificados no processamento do registro e na emissão da Carteira de 
Registro Nacional Migratório serão retificados, de ofício, pela Polícia Federal. 
Art. 78. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá sobre os procedimentos de registro do 
detentor de visto temporário ou de autorização de residência e do residente fronteiriço e sobre a sua 
alteração. 
Art. 79. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre o processamento 
concomitante dos requerimentos de registro e de autorização de residência, nos casos de sua 
competência. 
Art. 80. Ato da Polícia Federal disporá sobre a expedição da Carteira de Registro Nacional Migratório. 
Parágrafo único. O ato a que se refere o caput definirá o modelo a ser adotado para a Carteira de 
Registro Nacional Migratório. 
Art. 81. Os Cartórios de Registro Civil remeterão mensalmente à Polícia Federal, preferencialmente 
por meio eletrônico, informações acerca dos registros e do óbito de imigrantes. 

Seção III 
Do registro e da identificação civil dos detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia 

Art. 82. O Ministério das Relações Exteriores realizará o registro e expedirá o documento de 
identidade civil: 
I - aos detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia; e 
II - aos portadores de passaporte diplomático, oficial ou de serviço que tenham ingressado no País 
sob o amparo de acordo de dispensa de visto. 
§ 1° O registro a que se refere o caput será obrigatório quando a estada do estrangeiro no País for 
superior ao prazo de noventa dias e deverá ser solicitado nesse mesmo prazo, contado a partir da 
data de ingresso no País. 
§ 2° O Ministério das Relações Exteriores poderá expedir documento de identidade civil aos 
estrangeiros que, por reunião familiar, sejam portadores de passaporte diplomático ou oficial 
brasileiro. 
§ 3° O documento emitido nos termos estabelecidos neste artigo terá validade no território nacional 
e os seus portadores estarão dispensados da realização de registro junto à Polícia Federal. 
§ 4° Na hipótese de agentes ou funcionários de Estado estrangeiro ou de organismo internacional, o 
documento emitido nos termos dos incisos I e II do caput atestará a sua condição de representante 
estrangeiro ou funcionário internacional. 
§ 5° O documento emitido nos termos do caput conterá informações acerca de eventuais privilégios 
e imunidades aos quais seus portadores façam jus, nos termos de tratados de que o País seja parte. 
Art. 83. Excepcionalmente, o Ministério das Relações Exteriores poderá conceder ao nacional 
brasileiro, ou ao imigrante residente no País, documento de identificação que ateste a sua condição 
de agente ou funcionário de Estado estrangeiro ou organismo internacional e eventuais privilégios e 
imunidades dos quais seja detentor. 
Art. 84. Caberá ao Ministério das Relações Exteriores manter registro das datas de início e término 
dos privilégios e das imunidades aos quais façam jus as pessoas referidas nos art. 82 e art. 83 e de 
eventuais renúncias apresentadas pelas partes autorizadas a fazê-lo. 
Art. 85. Ato do Ministro de Estado das Relações Exteriores disporá sobre os procedimentos de 
registro dos portadores de vistos diplomático, oficial e de cortesia. 



 

CAPÍTULO IV 
DO RESIDENTE FRONTEIRIÇO 

Art. 86. Ao residente fronteiriço poderá ser permitida a entrada em Município fronteiriço brasileiro 
por meio da apresentação do documento de viagem válido ou da carteira de identidade expedida por 
órgão oficial de identificação do país de sua nacionalidade. 
Art. 87. Para facilitar a sua livre circulação, a autorização para a realização de atos da vida civil 
poderá ser concedida ao residente fronteiriço, por meio de requerimento dirigido à Polícia Federal. 
Parágrafo único. O residente fronteiriço poderá optar por regime mais benéfico previsto em tratado 
de que o País seja parte. 
Art. 88. A autorização referida no caput do art. 87 indicará o Município fronteiriço no qual o 
residente estará autorizado a exercer os direitos a ele atribuídos pela Lei n° 13.445, de 2017. 
§ 1° O residente fronteiriço detentor da autorização de que trata o caput gozará das garantias e dos 
direitos assegurados pelo regime geral de migração da Lei n° 13.445, de 2017, observado o disposto 
neste Decreto. 
§ 2° O espaço geográfico de abrangência e de validade da autorização será especificado na Carteira 
de Registro Nacional Migratório. 
Art. 89. O residente fronteiriço que pretenda realizar atos da vida civil em Município fronteiriço, 
inclusive atividade laboral e estudo, será registrado pela Polícia Federal e receberá a Carteira de 
Registro Nacional Migratório, que o identificará e caracterizará a sua condição. 
Parágrafo único. O registro será feito por meio de requerimento instruído com: 
I - documento de viagem ou carteira de identidade expedida por órgão oficial de identificação do país 
de nacionalidade do imigrante; 
II - prova de residência habitual em Município fronteiriço de país vizinho; 
III - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; 
IV - declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer país nos 
últimos cinco anos; e 
V - recolhimento da taxa de expedição de carteira de estrangeiro fronteiriço, de que trata o inciso V 
do caput do art. 2° da Lei Complementar n° 89, de 18 de fevereiro de 1997. 
Art. 90. A autorização para a realização de atos da vida civil ao residente fronteiriço poderá ser 
concedida pelo prazo de cinco anos, prorrogável por igual período, por meio de requerimento, ao 
final do qual a autorização por tempo indeterminado poderá ser concedida. 
Art. 91. A autorização para a realização de atos da vida civil ao residente fronteiriço não será 
concedida nas hipóteses previstas no art. 132 ou quando se enquadrar em, no mínimo, uma das 
hipóteses de impedimento de ingresso definidos no art. 171. 
Art. 92. O documento de residente fronteiriço será cancelado, a qualquer tempo, se o titular: 
I - houver fraudado documento ou utilizado documento falso para obtê-lo; 
II - obtiver outra condição migratória; 
III - sofrer condenação penal transitada em julgado, no País ou no exterior, desde que a conduta 
esteja tipificada na legislação penal brasileira, excetuadas as infrações de menor potencial ofensivo; 
ou 
IV - exercer direito fora dos limites previstos na autorização a ele concedida. 
Art. 93. O residente fronteiriço poderá requerer a expedição de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas. 
Parágrafo único. O Ministério do Trabalho, ao fornecer a Carteira de Trabalho e Previdência Social ao 
residente fronteiriço, registrará nela a restrição de sua validade ao Município para o qual o imigrante 
tenha sido autorizado pela Polícia Federal a exercer os direitos a ele atribuídos pela Lei n° 13.445, de 

2017. 
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Art. 94. A autorização de que trata o art. 87 e a Carteira de Registro Nacional Migratório não 
conferem ao residente fronteiriço o direito de residência no País, observado o disposto no Capítulo 
VIII, nem autorizam o afastamento do limite territorial do Município objeto da autorização. 

CAPÍTULO V 
DA PROTEÇÃO DO APÁTRIDA E DA REDUÇÃO DA APATRIDIA 

Art. 95. A apatridia será reconhecida à pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum 
Estado, segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, 
promulgada pelo Decreto n° 4.246, de 2002. 
Art. 96. O processo de reconhecimento da condição de apátrida tem como objetivo verificar se o 
solicitante é considerado nacional pela legislação de algum Estado e poderá considerar informações, 
documentos e declarações prestadas pelo próprio solicitante e por órgãos e organismos nacionais e 
internacionais. 
§ 1° Durante a tramitação do processo de reconhecimento da condição de apátrida, incidirão as 
garantias e os mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social relativos à: 
I - Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto n° 4.246, de 2002; 
II - Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados, promulgada pelo Decreto n° 50.215, de 28 de 
janeiro de 1961; e 
III - Lei n° 9.474, de 1997. 
§ 2° O processo de reconhecimento da condição de apátrida será iniciado por meio da solicitação do 
interessado apresentada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ou às unidades da Polícia 
Federal. 
§ 3° A solicitação de reconhecimento da condição de apátrida será instruída com cópias dos 
documentos de que o solicitante dispuser, sem prejuízo de diligências realizadas perante órgãos e 
instituições nacionais ou internacionais a fim de comprovar as alegações. 
§ 4° O solicitante de reconhecimento da condição de apátrida fará jus à autorização provisória de 
residência, demonstrada por meio de protocolo, até a obtenção de resposta ao seu pedido. 
§ 5° O protocolo de que trata o § 4° permitirá o gozo de direitos no País, dentre os quais: 
I - a expedição de carteira de trabalho provisória; 
II - a inclusão no Cadastro de Pessoa Física; e 
III - a abertura de conta bancária em instituição financeira supervisionada pelo Banco Central do 
Brasil. 
§ 6° Na hipótese de verificação de incidência de uma ou mais circunstâncias denegatórias do 
reconhecimento da condição de apátrida, o Comitê Nacional para Refugiados deverá se manifestar. 
§ 7° Após manifestação pelo Comitê Nacional para Refugiados, caberá ao Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, em decisão fundamentada, o reconhecimento ou não da condição de 
apátrida, a qual será publicada no Diário Oficial da União e comunicada ao solicitante, 
preferencialmente por meio eletrônico. 
§ 8° O procedimento de reconhecimento de apatridia será estabelecido em ato do Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, consultado o Comitê Nacional para Refugiados. 
Art. 97. O ingresso irregular no território nacional não constitui impedimento para a solicitação de 
reconhecimento da condição de apátrida e para a aplicação dos mecanismos de proteção da pessoa 
apátrida e de redução da apatridia, hipótese em que não incidirá o disposto no art. 307, desde que, 
ao final do procedimento, a condição de apátrida seja reconhecida. 
Art. 98. O solicitante poderá, no próprio pedido, manifestar o seu interesse em obter a nacionalidade 
brasileira, caso a sua condição de apátrida seja reconhecida. 
Parágrafo único. Se o solicitante não houver manifestado interesse conforme previsto no caput, caso 
a sua condição de apátrida seja reconhecida, o Ministério da Justiça e Segurança Pública fará 
consulta sobre o seu desejo de adquirir a nacionalidade brasileira por meio da naturalização. 
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Art. 99. Reconhecida a condição de apátrida, na hipótese de o beneficiário optar pela naturalização, 
o Ministério da Justiça e Segurança Pública publicará, no prazo de trinta dias, ato de instauração de 
processo simplificado de naturalização com os atos necessários à sua efetivação. 
Parágrafo único. O solicitante de naturalização deverá comprovar residência no território nacional 
pelo prazo mínimo de dois anos, observadas as demais condições previstas no art. 65 da Lei n° 

13.445, de 2017. 
Art. 100. O apátrida reconhecido que não opte imediatamente pela naturalização terá a autorização 
de residência concedida por prazo indeterminado. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, reconhecida a condição de apátrida, o solicitante 
deverá comparecer a unidade da Polícia Federal para fins de registro. 
Art. 101. Caberá recurso da decisão negativa de reconhecimento da condição de apátrida, no prazo 
de dez dias, contado da data da notificação pessoal do solicitante, preferencialmente, por meio 
eletrônico. 
§ 1° Durante a tramitação do recurso, a estada no território nacional será permitida ao solicitante. 
§ 2° A pessoa cujo reconhecimento da condição de apátrida tenha sido denegado não será devolvida 
a país onde sua vida, sua integridade pessoal ou sua liberdade estejam em risco. 
Art. 102. Os direitos atribuídos ao migrante relacionados no art. 4° da Lei n° 13.445, de 2017, 
aplicam-se ao apátrida residente. 
Art. 103. O reconhecimento da condição de apátrida assegurará os direitos e as garantias previstos 
na Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto n° 4.246, de 2002, 
além de outros direitos e garantias reconhecidos pelo País. 
Art. 104. O direito de reunião familiar será reconhecido a partir do reconhecimento da condição de 
apátrida. 
Parágrafo único. A autorização provisória de residência concedida ao solicitante de reconhecimento 
da condição de apátrida será estendida aos familiares a que se refere o art. 153, desde que se 
encontrem no território nacional. 
Art. 105. No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica do apátrida será considerada 
pelos órgãos da administração pública federal quando da necessidade de apresentação de 
documentos emitidos por seu país de origem ou por sua representação diplomática ou consular. 
Art. 106. As seguintes hipóteses implicam perda da proteção do apátrida conferida pela Lei n° 

13.445, de 2017: 
I - a renúncia à proteção conferida pelo País; 
II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o reconhecimento da condição de apátrida; 
ou 
III - a existência de fatos que, se fossem conhecidos por ocasião do reconhecimento, teriam ensejado 
decisão negativa. 
Parágrafo único. A perda da proteção do apátrida prevista no caput será declarada pelo Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, após manifestação do Comitê Nacional para Refugiados, e publicada 
no Diário Oficial da União. 
Art. 107. A condição de apátrida será cessada com: 
I - a naturalização no País do beneficiário da proteção; 
II - o reconhecimento como nacional por outro Estado; ou 
III - a aquisição de nacionalidade diversa da brasileira. 
§ 1° A cessação da condição de apátrida implicará perda da proteção conferida pela Lei n° 13.445, de 

2017. 
§ 2° A autorização de residência concedida anteriormente ao solicitante ou ao beneficiário de 
proteção ao apátrida que se enquadre nas hipóteses de cessação da condição de apátrida previstas 
nos incisos II e III do caput permanecerá válida pelo prazo de noventa dias. 
§ 3° A cessação da condição de apátrida nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput não 
impedirá a solicitação de nova autorização de residência, observado o disposto no Capítulo VIII. 
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CAPÍTULO VI 
DO ASILO POLÍTICO 

Art. 108. O asilo político, que constitui ato discricionário do Estado, poderá ser diplomático ou 
territorial e será concedido como instrumento de proteção à pessoa que se encontre perseguida em 
um Estado por suas crenças, opiniões e filiação política ou por atos que possam ser considerados 
delitos políticos. 
Parágrafo único. Nos termos do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, 
promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 2002, não será concedido asilo a quem tenha cometido: 
I - crime de genocídio; 
II - crime contra a humanidade; 
III - crime de guerra; ou 
IV - crime de agressão. 
Art. 109. O asilo político poderá ser: 
I - diplomático, quando solicitado no exterior em legações, navios de guerra e acampamentos ou 
aeronaves militares brasileiros; ou 
II - territorial, quando solicitado em qualquer ponto do território nacional, perante unidade da Polícia 
Federal ou representação regional do Ministério das Relações Exteriores. 
§ 1° Considera-se legação a sede de toda missão diplomática ordinária e, quando o número de 
solicitantes de asilo exceder a capacidade normal dos edifícios, a residência dos chefes de missão e 
os locais por eles destinados para esse fim. 
§ 2° O pedido de asilo territorial recebido pelas unidades da Polícia Federal será encaminhado ao 
Ministério das Relações Exteriores. 
§ 3° O ingresso irregular no território nacional não constituirá impedimento para a solicitação de 
asilo e para a aplicação dos mecanismos de proteção, hipótese em que não incidirá o disposto no art. 
307, desde que, ao final do procedimento, a condição de asilado seja reconhecida. 
Art. 110. O asilo diplomático consiste na proteção ofertada pelo Estado brasileiro e na condução do 
asilado estritamente até o território nacional, em consonância com o disposto na Convenção 
Internacional sobre Asilo Diplomático, promulgada pelo Decreto n° 42.628, de 13 de novembro de 
1957. 
§ 1° Compete à autoridade máxima presente no local de solicitação de asilo diplomático zelar pela 
integridade do solicitante de asilo e estabelecer, em conjunto com a Secretaria de Estado das 
Relações Exteriores, as condições e as regras para a sua permanência no local de solicitação e os 
canais de comunicação com o Estado territorial, a fim de solicitar salvo-conduto que permita ao 
solicitante de asilo acessar o território nacional. 
§ 2° Considera-se Estado territorial aquele em cujo território esteja situado o local de solicitação de 
asilo diplomático. 
§ 3° A saída não autorizada do local designado pela autoridade de que trata o caput implicará a 
renúncia ao asilo diplomático. 
§ 4° Após a chegada ao território nacional, o beneficiário de asilo diplomático será imediatamente 
informado sobre a necessidade de registro da sua condição. 
Art. 111. O asilo territorial é ato discricionário e observará o disposto na Convenção Internacional 
sobre Asilo Territorial promulgada pelo Decreto n° 55.929, de 19 de abril de 1965, e os elementos 
impeditivos constantes da legislação migratória. 
Art. 112. Compete ao Presidente da República decidir sobre o pedido de asilo político e sobre a 
revogação de sua concessão, consultado o Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
Art. 113. Em nenhuma hipótese, a retirada compulsória decorrente de decisão denegatória de 
solicitação de asilo político ou revogatória da sua concessão será executada para território onde a 
vida e a integridade do imigrante possam ser ameaçadas. 



 

Art. 114. O ato de concessão do asilo político disporá sobre as condições e os deveres a serem 
observados pelo asilado. 
Art. 115. O asilado deverá se apresentar à Polícia Federal para fins de registro de sua condição 
migratória no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do ato de concessão do asilo 
político. 
Art. 116. O solicitante de asilo político fará jus à autorização provisória de residência, demonstrada 
por meio de protocolo, até a obtenção de resposta do seu pedido. 
Parágrafo único. O protocolo previsto no caput permitirá o gozo de direitos no País, dentre os quais: 
I - a expedição de carteira de trabalho provisória; 
II - a inclusão no Cadastro de Pessoa Física; e 
III - a abertura de conta bancária em instituição financeira supervisionada pelo Banco Central do 
Brasil. 
Art. 117. O direito de reunião familiar será reconhecido a partir da concessão do asilo político. 
Parágrafo único. A autorização provisória de residência concedida ao solicitante de asilo político será 
estendida aos familiares a que se refere o art. 153, desde que se encontrem no território nacional. 
Art. 118. A saída do País sem prévia comunicação ao Ministério das Relações Exteriores implicará 
renúncia ao asilo político. 
Parágrafo único. O solicitante de asilo político deverá solicitar autorização prévia ao Ministro das 
Relações Exteriores para saída do País, sob pena de arquivamento de sua solicitação. 

CAPÍTULO VII 
DO REFÚGIO 

Art. 119. O reconhecimento da condição de refugiado seguirá os critérios estabelecidos na Lei n° 
9.474, de 1997. 
§ 1° Durante a tramitação do processo de reconhecimento da condição de refugiado incidirão as 
garantias e os mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social decorrentes da Convenção 
relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 1951, promulgada pelo Decreto n° 50.215, de 1961, e da Lei 
n° 13.445, de 2017. 
§ 2° O solicitante de reconhecimento da condição de refugiado fará jus à autorização provisória de 
residência, demonstrada por meio de protocolo, até a obtenção de resposta ao seu pedido. 
§ 3° O protocolo de que trata § 2° permitirá o gozo de direitos no País, dentre os quais: 
I - a expedição de carteira de trabalho provisória; 
II - a inclusão no Cadastro de Pessoa Física; e 
III - a abertura de conta bancária em instituição financeira supervisionada pelo Banco Central do 
Brasil. 
§ 4° O reconhecimento de certificados e diplomas, os requisitos para a obtenção da condição de 
residente e o ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis deverão ser facilitados, 
considerada a situação desfavorável vivenciada pelos refugiados. 
Art. 120. O ingresso irregular no território nacional não constituirá impedimento para a solicitação de 
reconhecimento da condição de refugiado e para a aplicação dos mecanismos de proteção da pessoa 
refugiada, hipótese em que não incidirá o disposto no art. 307, desde que, ao final do procedimento, 
a condição de refugiado seja reconhecida. 
Art. 121. No exercício de seus direitos e deveres, a condição atípica do refugiado será considerada 
pelos órgãos da administração pública federal quando da necessidade de apresentação de 
documentos emitidos por seu país de origem ou por sua representação diplomática ou consular. 
Art. 122. As solicitações de refúgio terão prioridade de avaliação e decisão na hipótese de existir 
contra o solicitante procedimento do qual possa resultar a aplicação de medida de retirada 
compulsória. 
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CAPÍTULO VIII 
DA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 123. O imigrante, o residente fronteiriço e o visitante, por meio de requerimento, poderão 
solicitar autorização de residência no território nacional. 
§ 1° A autorização de residência poderá ser concedida independentemente da situação migratória, 
desde que cumpridos os requisitos da modalidade pretendida. 
§ 2° A posse ou a propriedade de bem no País não conferirá o direito de obter autorização de 
residência no território nacional, sem prejuízo do disposto sobre a autorização de residência para 
realização de investimento. 
Art. 124. O visto de visita ou de cortesia poderá ser transformado em autorização de residência por 
meio de requerimento. 
§ 1° O requerente comprovará a condição migratória de visitante ou de titular de visto de cortesia e 
o atendimento aos requisitos exigidos para a concessão de autorização de residência. 
§ 2° A decisão de transformação caberá à autoridade competente para avaliar a hipótese de 
autorização de residência pretendida. 
Art. 125. O visto diplomático ou oficial poderá ser transformado em autorização de residência por 
meio de requerimento. 
§ 1° O requerente comprovará que a sua condição migratória fundamenta-se na concessão de visto 
diplomático ou oficial e o atendimento aos requisitos exigidos para a concessão de autorização de 
residência. 
§ 2° A decisão de transformação caberá à autoridade competente para avaliar a hipótese de 
autorização de residência pretendida, consultado o Ministério das Relações Exteriores. 
§ 3° A transformação de que trata este artigo importará a cessação das prerrogativas, dos privilégios 
e das imunidades decorrentes dos vistos anteriores. 
§ 4° Excepcionalmente, nas hipóteses de transformação previstas neste artigo, o cumprimento dos 
requisitos para a obtenção da autorização de residência poderá ser dispensado, mediante 
recomendação do Ministério das Relações Exteriores, observadas as hipóteses de denegação de 
autorização de residência com fundamento nos incisos I, II, III, IV e IX do caput do art. 171. 
Art. 126. As hipóteses de negativa de concessão e de denegação de autorização de residência 
aplicam-se ao procedimento de transformação de vistos em autorização de residência. 
Art. 127. Os pedidos de autorização de residência serão endereçados ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, ressalvadas as hipóteses previstas no § 1°. 
§ 1° Observado o disposto no art. 142, os pedidos de autorização de residência serão endereçados ao 
Ministério do Trabalho quando fundamentados nas seguintes hipóteses: 
I - em pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; 
II - em trabalho ou oferta de trabalho; 
III - na realização de investimento; 
IV - na realização de atividade de relevância econômica, social, científica, tecnológica ou cultural; 
V - na prática de atividade religiosa; e 
VI - no serviço voluntário. 
§ 2° Os pedidos de autorização de residência serão apresentados, preferencialmente, por meio 
eletrônico. 
Art. 128. O pedido de autorização de residência é individual. 
Parágrafo único. Na hipótese de pessoa incapaz, o pedido será feito por representante ou assistente 
legal. 



 

Art. 129. Para instruir o pedido de autorização de residência, o imigrante deverá apresentar, sem 
prejuízo de outros documentos requeridos em ato do Ministro de Estado competente pelo 
recebimento da solicitação: 
I - requerimento de que conste a identificação, a filiação, a data e o local de nascimento e a indicação 
de endereço e demais meios de contato; 
II - documento de viagem válido ou outro documento que comprove a sua identidade e a sua 
nacionalidade, nos termos dos tratados de que o País seja parte; 
III - documento que comprove a sua filiação, devidamente legalizado e traduzido por tradutor público 
juramentado, exceto se a informação já constar do documento a que se refere o inciso II; 
IV - comprovante de recolhimento das taxas migratórias, quando aplicável; 
V - certidões de antecedentes criminais ou documento equivalente emitido pela autoridade judicial 
competente de onde tenha residido nos últimos cinco anos; e 
VI - declaração, sob as penas da lei, de ausência de antecedentes criminais em qualquer país, nos 
cinco anos anteriores à data da solicitação de autorização de residência. 
§ 1° Para fins de instrução de pedido de nova autorização de residência ou de renovação de prazo de 
autorização de residência, poderá ser apresentado o documento a que se refere o inciso II do caput 
ou documento emitido por órgão público brasileiro que comprove a identidade do imigrante, mesmo 
que este tenha data de validade expirada. 
§ 2° A legalização e a tradução de que tratam o inciso III do caput poderão ser dispensadas se assim 
disposto em tratados de que o País seja parte. 
§ 3° A tramitação de pedido de autorização de residência ficará condicionada ao pagamento das 
multas aplicadas com fundamento no disposto neste Decreto. 
Art. 130. Nova autorização de residência temporária poderá ser concedida por meio de 
requerimento. 
§ 1° O pedido de nova autorização de residência com amparo legal diverso da autorização de 
residência anterior implicará a renúncia à condição migratória pretérita. 
§ 2° O requerimento de nova autorização de residência, após o vencimento do prazo da autorização 
anterior, implicará a aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 307. 

Subseção I 
Das taxas 

Art. 131. As seguintes taxas serão cobradas, em conformidade com a tabela que consta do Anexo: 
I - pelo processamento e pela avaliação de pedidos de autorização de residência; 
II - pela emissão de cédula de identidade de imigrante de que constarão o prazo de autorização de 
residência e o número do Registro Nacional Migratório; e 
III - pela transformação de vistos de visita, diplomático, oficial e de cortesia em autorização de 
residência. 
§ 1° A cobrança das taxas previstas neste artigo observará o disposto nos acordos internacionais de 
que o País seja parte. 
§ 2° A taxa prevista no inciso I do caput não será cobrada do imigrante portador de visto temporário, 
desde que a sua residência tenha a mesma finalidade do visto já concedido. 
§ 3° A renovação dos prazos de autorização de residência não ensejará a cobrança da taxa prevista 
no inciso I do caput. 
§ 4° Os valores das taxas de que trata o caput poderão ser ajustados pelo órgão competente da 
administração pública federal, de forma a preservar o interesse nacional ou a assegurar a 
reciprocidade de tratamento. 
Subseção II 
Da negativa de concessão, da denegação, da perda e do cancelamento da autorização de residência 



 

Art. 132. A autorização de residência não será concedida à pessoa condenada criminalmente no País 
ou no exterior por sentença transitada em julgado, desde que a conduta esteja tipificada na 
legislação penal brasileira, ressalvados as hipóteses em que: 
I - a conduta caracterize infração de menor potencial ofensivo; 
II - o prazo de cinco anos, após a extinção da pena, tenha transcorrido; 
III - o crime a que o imigrante tenha sido condenado no exterior não seja passível de extradição ou a 
punibilidade segundo a lei brasileira esteja extinta; ou 
IV - o pedido de autorização de residência se fundamente em: 
a) tratamento de saúde; 
b) acolhida humanitária; 
c) reunião familiar; 
d) tratado em matéria de residência e livre circulação; ou 
e) cumprimento de pena no País. 
Parágrafo único. O disposto no caput não impedirá a progressão de regime de cumprimento de 
pena, nos termos estabelecidos na Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
hipótese em que a pessoa ficará autorizada a trabalhar quando assim exigido pelo novo regime de 
cumprimento de pena. 
Art. 133. A autorização de residência poderá ser negada à pessoa: 
I - anteriormente expulsa do País, enquanto os efeitos da expulsão vigorarem; 
II - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, 
promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 2002, condenada ou respondendo a processo por: 
a) crime de genocídio; 
b) crime contra a humanidade; 
c) crime de guerra; ou 
d) crime de agressão; 
III - condenada ou respondendo a processo em outro país por crime doloso passível de extradição 
segundo a lei brasileira; 
IV - que tenha nome incluído em lista de restrições por ordem judicial ou por compromisso assumido 
pelo País perante organismo internacional; e 
V - que tenha praticado ato contrário aos princípios ou aos objetivos dispostos na Constituição. 
Art. 134. Caberá recurso da decisão que negar a autorização de residência, no prazo de dez dias, 
contados da data da ciência do imigrante, assegurados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa e aplicadas, subsidiariamente, as disposições da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 135. A perda da autorização de residência será decretada nas seguintes hipóteses: 
I - cessação do fundamento que embasou a autorização de residência; 
II - obtenção de autorização de residência com fundamento em outra hipótese; e 
III - ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa. 
§ 1° O imigrante deverá comunicar à Polícia Federal sempre que deixar de possuir as condições que 
embasaram a concessão de sua autorização de residência durante a sua vigência. 
§ 2° O disposto no inciso I do caput não impede o imigrante de solicitar autorização de residência 
com fundamento em outra hipótese. 
Art. 136. A autorização de residência será cancelada, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses: 
I - fraude; 
II - ocultação de condição impeditiva de concessão de visto, ingresso ou autorização de residência no 
País; 
III - quando a informação acerca da condenação prevista nos incisos II e III do caput do art. 133 seja 
conhecida após a concessão da autorização de residência; ou 
IV - se constatado que o nome do requerente encontrava-se em lista a que se refere o inciso IV do 
caput do art. 133 na data da autorização de residência. 
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Art. 137. A decretação da perda e o cancelamento da autorização de residência serão precedidos de 
procedimento administrativo no qual serão observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
Art. 138. Os procedimentos de decretação da perda e do cancelamento da autorização de residência 
serão instaurados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública ou do Trabalho, 
conforme o caso, e instruídos, de imediato, com o termo de notificação do imigrante. 
§ 1° O ato a que se refere o caput conterá relato do fato motivador da decretação da perda ou do 
cancelamento da autorização de residência e a sua fundamentação legal, e determinará que o 
imigrante seja notificado de imediato e, preferencialmente, por meio eletrônico. 
§ 2° Nas hipóteses de perda ou cancelamento da autorização de residência para fins de trabalho, o 
empregador poderá ser notificado, observado o disposto no § 1°. 
§ 3° Na hipótese de o imigrante não ser encontrado, a administração pública federal dará publicidade 
à instauração do procedimento administrativo de decretação da perda ou do cancelamento da 
autorização de residência em sítio eletrônico e tal publicação será considerada como notificação para 
todos os atos do referido procedimento. 
§ 4° O imigrante terá o prazo de dez dias para apresentação de defesa no procedimento 
administrativo. 
§ 5° O imigrante que, regularmente notificado, não apresentar defesa no prazo a que se refere o § 4° 
será considerado revel. 
§ 6° O imigrante poderá, por meios próprios ou por meio de defensor constituído, apresentar defesa 
no prazo estabelecido no § 4° e fazer uso dos meios e dos recursos admitidos em direito, inclusive 
tradutor ou intérprete. 
Art. 139. A decisão quanto à decretação da perda ou do cancelamento da autorização de residência 
caberá ao órgão que a houver concedido. 
§ 1° O imigrante terá o prazo de dez dias para interpor recurso contra a decisão de que trata o caput. 
§ 2° Encerrado o procedimento administrativo e decretada a perda ou o cancelamento definitivo da 
autorização de residência, o imigrante será notificado nos termos estabelecidos no art. 176. 
Art. 140. No procedimento administrativo de que trata o art. 177, os documentos e as provas 
constantes de procedimentos de decretação da perda ou do cancelamento da autorização de 
residência poderão ser utilizados. 
Art. 141. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e do Trabalho disporão 
sobre os procedimentos administrativos referentes ao cancelamento e à perda de autorização de 
residência e ao recurso contra a negativa de concessão de autorização de residência. 

Seção II 
Das hipóteses de autorização de residência 

Art. 142. O requerimento de autorização de residência poderá ter como fundamento as seguintes 
hipóteses: 
I - a residência tenha como finalidade: 
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; 
b) tratamento de saúde; 
c) acolhida humanitária; 
d) estudo; 
e) trabalho; 
f) férias-trabalho; 
g) prática de atividade religiosa; 
h) serviço voluntário; 
i) realização de investimento; 
j) realização de atividade com relevância econômica, social, científica, tecnológica ou cultural; ou 



 

k) reunião familiar; 
II - a pessoa: 
a) seja beneficiária de tratado em matéria de residência e livre circulação; 
b) possua oferta de trabalho comprovada; 
c) já tenha possuído a nacionalidade brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para 
readquiri-la; 
d) seja beneficiária de refúgio, asilo ou proteção ao apátrida; 
e) que não tenha atingido a maioridade civil, nacional de outro país ou apátrida, desacompanhado ou 
abandonado, que se encontre nas fronteiras brasileiras ou no território nacional; 
f) tenha sido vítima de tráfico de pessoas, trabalho escravo ou violação de direito agravada por sua 
condição migratória; 
g) esteja em liberdade provisória ou em cumprimento de pena no País; ou 
h) seja anteriormente beneficiada com autorização de residência, observado o disposto no art. 160; 
ou 
III - o imigrante atenda a interesses da política migratória nacional. 
§ 1° A autorização de residência ao imigrante poderá ser concedida com fundamento em apenas 
uma das hipóteses previstas no caput. 
§ 2° A autorização de residência com fundamento nas hipóteses elencadas nas alíneas "a", "c", "e", 
"g", "h" e "j" do inciso I do caput e na alínea "b" do inciso II do caput poderá ser concedida 
inicialmente pelo prazo de até dois anos. 
§ 3° Decorrido o prazo de residência previsto no § 1°, o órgão que concedeu a autorização de 
residência inicial poderá, por meio de requerimento do imigrante, promover a renovação do prazo 
inicial de residência pelo período de até dois anos ou a alteração do prazo de residência para prazo 
indeterminado. 
§ 4° Quando o contrato do imigrante junto a instituição de pesquisa, ensino ou extensão acadêmica 
for por prazo indeterminado, a autorização de residência por prazo indeterminado poderá ser, 
excepcionalmente, concedida. 
§ 5° A autorização de residência para exercer cargo, função ou atribuição será concedida por prazo 
indeterminado quando a legislação brasileira assim exigir. 
Art. 143. A autorização de residência para fins de pesquisa, ensino ou extensão acadêmica poderá 
ser concedida ao imigrante com ou sem vínculo empregatício com instituição de pesquisa ou de 
ensino brasileira, exigida, na hipótese de vínculo, a comprovação de formação superior compatível 
ou reconhecimento científico equivalente. 
§ 1° A autorização de residência para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica com vínculo 
empregatício no País será concedida ao imigrante que comprovar oferta de trabalho, caracterizada 
por meio de contrato de trabalho ou de prestação de serviços celebrado com instituição de pesquisa 
ou de ensino brasileira. 
§ 2° A autorização de residência para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica sem vínculo 
empregatício no País será concedida ao imigrante detentor de bolsa ou auxílio em uma das 
modalidades previstas no caput, quando o prazo de vigência da bolsa for superior a noventa dias. 
§ 3° O imigrante que possua vínculo institucional exclusivamente no exterior e pretenda realizar 
atividade de pesquisa, ensino ou de extensão acadêmica subsidiada por instituição de pesquisa ou de 
ensino estrangeira enquadra-se na hipótese prevista no § 2°, desde que em parceria com instituição 
brasileira. 
§ 4° O imigrante que se encontre no País sob o amparo da autorização de residência de que trata o 
caput, sem vínculo empregatício no País, por prazo superior a noventa dias, poderá exercer atividade 
remunerada no País, desde que relacionada à área de pesquisa, de ensino ou de extensão 
acadêmica. 



 

§ 5° O requerimento de autorização de residência com fundamento em pesquisa, ensino ou extensão 
acadêmica deverá respeitar os requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Imigração. 
Art. 144. A autorização de residência para fins de tratamento de saúde poderá ser concedida ao 
imigrante e ao seu acompanhante, desde que o imigrante comprove possuir meios de subsistência 
suficientes. 
§ 1° Excepcionalmente, a autorização de residência poderá ser concedida a mais de um 
acompanhante, ainda que não cumpridos os requisitos de reunião familiar, desde que comprovada a 
necessidade médica. 
§ 2° A autorização de residência com fundamento na hipótese elencada neste artigo poderá ser 
concedida inicialmente pelo prazo de até um ano. 
§ 3° O imigrante poderá requerer a renovação do prazo da autorização de residência até que o 
tratamento de saúde seja concluído. 
§ 4° A autorização de residência para fins de tratamento de saúde, sem prejuízo do direito à saúde 
dos imigrantes estabelecidos no País, estará condicionada à comprovação de meios de subsistência 
suficientes para custear o seu tratamento e a manutenção do imigrante e do seu acompanhante 
durante o período em que o tratamento for realizado, por recurso próprio, seguro de saúde válido no 
território nacional ou certificado de prestação de serviço de saúde previsto em tratado de que o País 
seja parte. 
§ 5° Os titulares da autorização de residência de que trata o caput não terão direito de exercer 
atividade remunerada no País. 
§ 6° O requerimento de autorização de residência para fins de tratamento de saúde deverá respeitar 
os requisitos estabelecidos em ato conjunto do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e 
das Relações Exteriores. 
Art. 145. A autorização de residência para fins de acolhida humanitária poderá ser concedida ao 
apátrida ou ao nacional de qual- quer país em situação de: 
I - instabilidade institucional grave ou iminente; 
II - conflito armado; 
III - calamidade de grande proporção; 
IV - desastre ambiental; ou 
V - violação grave aos direitos humanos ou ao direito internacional humanitário. 
§ 1° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e 
do Trabalho estabelecerá os requisitos para a concessão de autorização de residência com 
fundamento em acolhida humanitária, a renovação do prazo da residência e a sua alteração para 
prazo indeterminado. 
§ 2° A possibilidade de livre exercício de atividade laboral será reconhecida ao imigrante a quem se 
tenha sido concedida a autorização de residência de que trata o caput, nos termos da legislação 
vigente. 
Art. 146. A autorização de residência para fins de estudo poderá ser concedida ao imigrante que 
pretenda frequentar curso regular ou realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de pesquisa. 
§ 1° A autorização de residência para fins de estudo habilitará o imigrante a realizar as atividades 
previstas no caput vinculadas a instituição de ensino definida. 
§ 2° A autorização de residência com fundamento na hipótese elencada neste artigo poderá ser 
concedida inicialmente pelo prazo de até um ano. 
§ 3° Na hipótese prevista neste artigo, o imigrante poderá requerer a renovação até que o curso seja 
concluído, desde que apresente comprovante de matrícula e aproveitamento escolar, além de meios 
de subsistência, sem prejuízo de outros documentos exigidos pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 
§ 4° A mudança de curso e estabelecimento de ensino será autorizada, desde que a Polícia Federal 
seja comunicada para fins de atualização cadastral. 



 

§ 5° A instituição de ensino da qual o imigrante tenha se desligado deverá comunicar o fato à Polícia 
Federal no prazo de trinta dias, contado da data do desligamento. 
§ 6° O exercício de atividade remunerada será permitido ao imigrante a quem se tenha sido 
concedida a autorização de residência de que trata o caput, desde que compatível com a carga 
horária do estudo, nos termos da legislação vigente. 
§ 7° O requerimento de autorização de residência para fins de estudo deverá respeitar os requisitos 
estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações 
Exteriores. 
Art. 147. A autorização de residência para fins de trabalho poderá ser concedida ao imigrante que 
exerça atividade laboral, com ou sem vínculo empregatício no País. 
§ 1° A autorização de residência para trabalho com vínculo empregatício será concedida por meio da 
comprovação de oferta de trabalho no País, observado o seguinte: 
I - a oferta de trabalho é caracterizada por meio de contrato individual de trabalho ou de contrato de 
prestação de serviços; e 
II - os marítimos imigrantes a bordo de embarcação de bandeira brasileira deverão possuir contrato 
individual de trabalho no País. 
§ 2° A autorização de residência para trabalho sem vínculo empregatício será concedida por meio da 
comprovação de oferta de trabalho no País, quando se tratar das seguintes atividades: 
I - prestação de serviço ou auxílio técnico ao Governo brasileiro; 
II - prestação de serviço em razão de acordo de cooperação internacional; 
III - prestação de serviço de assistência técnica ou transferência de tecnologia; 
IV - representação, no País, de instituição financeira ou assemelhada sediada no exterior; 
V - representação de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos; 
VI - recebimento de treinamento profissional junto a subsidiária, filial ou matriz brasileira; 
VII - atuação como marítimo com prazo de estada superior a noventa dias, a bordo de embarcação 
ou plataforma de bandeira estrangeira; 
VIII - realização de estágio profissional ou intercâmbio profissional; 
IX - exercício de cargo, função ou atribuição que exija, em razão da legislação brasileira, a residência 
por prazo indeterminado; 
X - realização de atividade como correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência 
noticiosa estrangeira; e 
XI - realização de auditoria ou consultoria com prazo de estada superior a noventa dias. 
§ 3° Para a aplicação do inciso VII do § 2°, consideram-se embarcações ou plataformas estrangeiras, 
entre outras, aquelas utilizadas em navegação de apoio marítimo, de exploração ou prospecção, 
navegação de cabotagem, levantamento geofísico, dragas e embarcações de pesca. 
§ 4° Será dispensada a oferta de trabalho de que trata o caput e considerada a comprovação de 
titulação em curso de ensino superior ou equivalente, na hipótese de capacidades profissionais 
estratégicas para o País, conforme disposto em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração. 
§ 5° Para fins de atração de mão de obra em áreas estratégicas para o desenvolvimento nacional ou 
com déficit de competências profissionais para o País, ato conjunto dos Ministros de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de 
Imigração, estabelecerá condições simplificadas para a autorização de residência para fins de 
trabalho. 
§ 6° A possibilidade de modificação do local de exercício de sua atividade laboral, na mesma empresa 
ou no mesmo grupo econômico, será reconhecida ao imigrante a quem tenha sido concedida a 
autorização de residência para fins de trabalho, por meio de comunicação ao Ministério do Trabalho. 
§ 7° O imigrante deverá requerer autorização ao Ministério do Trabalho se pretender exercer 
atividade junto a empregador diverso daquele que o contratou inicialmente, durante a residência por 



 

tempo determinado, por meio de pedido fundamentado e instruído com o novo contrato de trabalho 
firmado. 
§ 8° Após decisão quanto à mudança de empregador de que trata o § 7°, o Ministério do Trabalho 
comunicará a Polícia Federal para fins de atualização de registro. 
§ 9° O requerimento de autorização de residência com fundamento em trabalho deverá respeitar os 
requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do Conselho 
Nacional de Imigração. 
Art. 148. A autorização de residência para fins de férias-trabalho poderá ser concedida ao imigrante 
maior de dezesseis anos que seja nacional de país que conceda benefício idêntico ao nacional 
brasileiro, em termos definidos pelo Ministério das Relações Exteriores por meio de comunicação 
diplomática. 
Parágrafo único. A autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo somente 
poderá ser concedida ao portador de visto temporário de férias-trabalho. 
Art. 149. A autorização de residência para prática de atividades religiosas poderá ser concedida a: 
I - ministro de confissão religiosa; 
II - membro de instituto de vida consagrada ou confessional; ou 
III - membro de ordem religiosa. 
§ 1° O requerimento de autorização de residência para prática de atividades religiosas deverá 
respeitar os requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do 
Conselho Nacional de Imigração. 
§ 2° O pedido de renovação do prazo de residência ou a sua alteração para prazo indeterminado, 
observadas as condições estabelecidas neste artigo, será instruído com a comprovação das práticas 
de atividades religiosas por aqueles a que refere o caput. 
Art. 150. A autorização de residência para prestação de serviço voluntário junto a entidade de direito 
público ou privado sem fins lucrativos, ou a organização vinculada a governo estrangeiro, poderá ser 
concedida desde que não haja vínculo empregatício e nem remuneração de qualquer espécie. 
§ 1° O requerimento de autorização de residência para prestação de serviço voluntário deverá 
respeitar os requisitos, as condições, os prazos e os procedimentos estabelecidos em resolução do 
Conselho Nacional de Imigração. 
§ 2° O pedido de renovação do prazo de residência ou a sua alteração para prazo indeterminado com 
fundamento na hipótese prevista neste artigo deverá ser instruído com a prova da continuidade da 
prestação de serviço voluntário. 
Art. 151. A autorização de residência para fins de realização de investimento poderá ser concedida 
ao imigrante pessoa física que pretenda realizar ou já realize, com recursos próprios de origem 
externa, investimento em pessoa jurídica no País, em projeto com potencial para geração de 
empregos ou de renda no País. 
§ 1° Entende-se por investimento em pessoa jurídica no País: 
I - investimento de origem externa em empresa brasileira, conforme regulamentação do Banco 
Central do Brasil; 
II - constituição de sociedade simples ou empresária; e 
III - outras hipóteses previstas nas políticas de atração de investimentos externos. 
§ 2° A autorização prevista no caput poderá ser concedida ao imigrante administrador, gerente, 
diretor ou executivo com poderes de gestão, que venha ou esteja no País para representar sociedade 
civil ou comercial, grupo ou conglomerado econômico que realize investimento externo em empresa 
estabelecida no território nacional, com potencial para geração de empregos ou de renda no País. 
§ 3° A concessão de que trata o § 2° ficará condicionada ao exercício da função que lhe for designada 
em contrato ou em ata devidamente registrada no órgão competente. 
§ 4° O requerimento de autorização de residência para fins de realização de investimento deverá 
respeitar os requisitos previstos em resolução do Conselho Nacional de Imigração. 



 

§ 5° A autorização de residência com fundamento nas hipóteses elencadas neste artigo poderá ser 
concedida por prazo indeterminado. 
§ 6° Na hipótese prevista no caput, a perda da autorização de residência poderá ser decretada em 
observância ao disposto no inciso I do caput do art. 135, caso o imigrante não tenha executado o 
plano de investimento que fundamentou a sua autorização. 
Art. 152. A autorização de residência para fins de realização de atividade com relevância econômica, 
social, científica, tecnológica ou cultural deverá respeitar os requisitos, as condições, os prazos e os 
procedimentos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho, consultado o Conselho Nacional de Imigração. 
Art. 153. A autorização de residência para fins de reunião familiar será concedida ao imigrante: 
I - cônjuge ou companheiro, sem discriminação alguma, nos termos do ordenamento jurídico 
brasileiro; 
II - filho de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; 
III - que tenha filho brasileiro; 
IV - que tenha filho imigrante beneficiário de autorização de residência; 
V - ascendente até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; 
VI - descendente até o segundo grau de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de 
residência; 
VII - irmão de brasileiro ou de imigrante beneficiário de autorização de residência; ou 
VIII - que tenha brasileiro sob a sua tutela, curatela ou guarda. 
§ 1° O requerimento de autorização de residência para fins de reunião familiar deverá respeitar os 
requisitos previstos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das 
Relações Exteriores. 
§ 2° A autorização de residência por reunião familiar não será concedida na hipótese de o chamante 
ser beneficiário de autorização de residência por reunião familiar ou de autorização provisória de 
residência. 
§ 3° Na hipótese prevista no inciso VII do caput, a autorização de residência ao irmão maior de 
dezoito anos ficará condicionada à comprovação de sua dependência econômica em relação ao 
familiar chamante. 
§ 4° Quando a autorização de residência do familiar chamante tiver sido concedida por prazo 
indeterminado, a autorização de residência do familiar chamado será também concedida por prazo 
indeterminado. 
§ 5° Quando o requerimento for fundamentado em reunião com imigrante beneficiado com 
residência por prazo determinado, a data de vencimento da autorização de residência do familiar 
chamado coincidirá com a data de vencimento da autorização de residência do familiar chamante. 
§ 6° Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá dispor sobre a necessidade de 
entrevista presencial e de apresentação de documentação adicional para comprovação, quando 
necessário, do vínculo familiar. 
§ 7° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores 
poderá estabelecer outras hipóteses de parentesco para fins de concessão da autorização de 
residência de que trata o caput. 
§ 8° A solicitação de autorização de residência para fins de reunião familiar poderá ocorrer 
concomitantemente à solicitação de autorização de residência do familiar chamante. 
§ 9° A concessão da autorização de residência para fins de reunião familiar ficará condicionada à 
concessão prévia de autorização de residência ao familiar chamante. 
§ 10. O beneficiário da autorização de residência para fins de reunião familiar poderá exercer 
qualquer atividade no País, inclusive remunerada, em igualdade de condições com o nacional 
brasileiro, nos termos da legislação vigente. 



 

Art. 154. A autorização de residência poderá ser concedida à pessoa beneficiada por tratado em 
matéria de residência e livre circulação. 
Parágrafo único. Na concessão de autorização de residência mencionada no caput, será observado o 
disposto no tratado bilateral ou multilateral que regulamente o assunto e, subsidiariamente, o 
disposto neste Decreto, no que couber. 
Art. 155. A autorização de residência poderá ser concedida à pessoa que já tenha possuído a 
nacionalidade brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para readquiri-la. 
§ 1° O requerimento de autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo deverá 
respeitar os requisitos previstos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
§ 2° A autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo poderá ser concedida por 
prazo indeterminado. 
Art. 156. A autorização de residência poderá ser concedida à pessoa beneficiária de: 
I - proteção ao apátrida; 
II - asilo político; ou 
III - refúgio. 
§ 1° A autorização de residência do refugiado observará o disposto no art. 28 da Lei n° 9.474, de 

1997. 
§ 2° A autorização de residência do refugiado, do asilado político e do apátrida será concedida por 
prazo indeterminado. 
§ 3° O solicitante de refúgio, asilo político ou proteção ao apátrida fará jus à autorização provisória 
de residência até decisão final quanto ao seu pedido. 
§ 4° A autorização provisória de residência prevista no § 3° será demonstrada por meio de protocolo 
de solicitação de reconhecimento da condição de refugiado, asilado político ou apátrida. 
§ 5° O beneficiário da autorização de residência do refugiado, do asilado político e do apátrida ou da 
autorização de residência provisória a que se refere o § 3° poderá exercer qualquer atividade no País, 
inclusive remunerada, em igualdade de condições com o nacional brasileiro, nos termos da legislação 
vigente. 
§ 6° A autorização de residência concedida àquele cuja condição de refugiado, asilado ou apátrida 
tiver cessado permanecerá válida pelo prazo de noventa dias. 
§ 7° O disposto no § 6° não se aplica às seguintes hipóteses: 
I - perda da proteção ao apátrida; 
II - revogação do asilo político; e 
III - perda da condição de refugiado. 
§ 8° A cessação da proteção ao apátrida ou da condição de refugiado ou asilado político não impedirá 
a solicitação de nova autorização de residência, observado o disposto no art. 142. 
§ 9° O requerimento de autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo deverá 
respeitar os requisitos previstos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 
consultados os demais Ministérios interessados. 
Art. 157. A autorização de residência poderá ser concedida à criança ou ao adolescente nacional de 
outro país ou apátrida, desacompanhado ou abandonado, que se encontre em ponto de controle 
migratório nas fronteiras brasileiras ou no território nacional. 
§ 1° A avaliação da solicitação de autorização de residência com fundamento no disposto no caput e 
da possibilidade de retorno à convivência familiar deverá considerar o interesse superior da criança 
ou do adolescente na tomada de decisão. 
§ 2° O requerimento da autorização de residência prevista neste artigo poderá ser feito pela 
Defensoria Pública da União. 
§ 3° O prazo da autorização de residência vigorará até que o imigrante atinja a maioridade, alcançada 
aos dezoito anos completos, em observância ao disposto no art. 5° da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Código Civil. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp


 

§ 4° Na hipótese de o imigrante atingir a maioridade e tiver interesse em permanecer no País, ele 
deverá comparecer a unidade da Polícia Federal no prazo de cento e oitenta dias para formalizar o 
pedido de alteração do prazo de residência para indeterminado. 
§ 5° O requerimento de autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo deverá 
respeitar os requisitos previstos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 
consultados os demais Ministérios interessados. 
Art. 158. A autorização de residência poderá ser concedida à vítima de: 
I - tráfico de pessoas; 
II - trabalho escravo; ou 
III - violação de direito agravada por sua condição migratória. 
§ 1° A autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo será concedida por prazo 
indeterminado. 
§ 2° O requerimento previsto neste artigo poderá ser encaminhado diretamente ao Ministério da 
Justiça e Segurança Pública pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pela Auditoria Fiscal 
do Trabalho, na forma estabelecida em ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança 
Pública e do Trabalho, consultados os demais Ministérios interessados, o qual disporá sobre outras 
autoridades públicas que poderão reconhecer a situação do imigrante como vítima, nos termos 
estabelecidos no caput. 
§ 3° A autoridade pública que representar pela regularização migratória das vítimas a que se refere o 
caput deverá instruir a representação com documentação que permita identificar e localizar o 
imigrante. 
§ 4° O beneficiário da autorização de residência concedida a vítima a que se refere o caput deverá 
apresentar anuência ao requerimento ofertado pela autoridade pública. 
Art. 159. A autorização de residência poderá ser concedida à pessoa que esteja em liberdade 
provisória ou em cumprimento de pena no País. 
§ 1° O prazo de residência para o imigrante em liberdade provisória será de até um ano, renovável 
por meio da apresentação de certidão expedida pelo Poder Judiciário que disponha sobre o 
andamento do processo. 
§ 2° Na hipótese de imigrante sentenciado, o prazo de residência estará vinculado ao período da 
pena a ser cumprido, informado pelo juízo responsável pela execução criminal. 
§ 3° Na instrução do requerimento de autorização de residência com fundamento no disposto neste 
artigo, deverá ser apresentada, além dos documentos a que se refere o art. 129, decisão judicial da 
concessão da liberdade provisória ou certidão emitida pelo juízo responsável pela execução criminal 
do qual conste o período de pena a ser cumprida, conforme o caso. 
§ 4° Na ausência da apresentação do documento a que se refere o inciso II do caput do art. 129, 
deverá ser apresentado ofício emitido pelo juízo responsável do qual conste a qualificação completa 
do imigrante. 
Art. 160. A concessão de nova autorização de residência para imigrante poderá ser fornecida, 
atendido o disposto na alínea "h" do inciso II do caput do art. 142 a imigrante que tenha sido 
anteriormente beneficiado com autorização de residência, fundamentado em reunião familiar, 
satisfeitos os seguintes requisitos: 
I - ter residido no País por, no mínimo, quatro anos; 
II - comprovar meios de subsistência; e 
III - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais. 
§ 1° A nova autorização de residência com fundamento no disposto neste artigo será concedida por 
prazo indeterminado. 
§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que o requisito para o reconhecimento da 
condição anterior tenha deixado de ser atendido em razão de fraude. 
Art. 161. A autorização de residência poderá ser concedida para fins de atendimento ao interesse da 
política migratória nacional. 



 

Parágrafo único. Ato conjunto do Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações 
Exteriores e do Trabalho disporá sobre as hipóteses, os requisitos e os prazos da autorização de 
residência para fins de atendimento ao interesse da política migratória nacional. 
Art. 162. O Conselho Nacional de Imigração disciplinará os casos especiais para a concessão de 
autorização de residência associada às questões laborais. 
Art. 163. O Ministério da Justiça e Segurança Pública disciplinará os casos especiais para a concessão 
de autorização de residência não previstos expressamente neste Decreto. 

CAPÍTULO IX 
DA ENTRADA E DA SAÍDA DO TERRITÓRIO NACIONAL 

Seção I 
Da fiscalização marítima, aeroportuária e de fronteira 

Art. 164. A entrada no País poderá ser permitida ao imigrante identificado por documento de viagem 
válido que não se enquadre em nenhuma das hipóteses de impedimento de ingresso previstas neste 
Decreto e que seja: 
I - titular de visto válido; 
II - titular de autorização de residência; ou 
III - de nacionalidade beneficiária de tratado ou comunicação diplomática que enseje a dispensa de 
visto. 
§ 1° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre as medidas sanitárias necessárias para 
entrada no País, quando couber. 
§ 2° As autoridades responsáveis pela fiscalização contribuirão para a aplicação de medidas sanitárias 
em consonância com o Regulamento Sanitário Internacional e com outras disposições pertinentes. 
Art. 165. As funções de polícia marítima aeroportuária e de fronteira serão realizadas pela Polícia 
Federal nos pontos de entrada e saída do território nacional, sem prejuízo de outras fiscalizações, 
nos limites de suas atribuições, realizadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
da Fazenda e, quando for o caso, pelo Ministério da Saúde. 
Parágrafo único. O imigrante deverá permanecer em área de fiscalização até que o seu documento 
de viagem tenha sido verificado, exceto nos casos previstos em lei. 
Art. 166. Quando a entrada no território nacional ocorrer por via aérea, a fiscalização será realizada 
no aeroporto do local de destino de passageiros e tripulantes ou, caso ocorra a transformação do 
voo internacional em doméstico, no lugar onde ela ocorrer. 
Parágrafo único. Quando a saída do território nacional ocorrer por via aérea, a fiscalização será 
realizada no aeroporto internacional do local de embarque ou, caso ocorra a transformação do voo 
doméstico em internacional, no lugar onde ela ocorrer. 
Art. 167. Na hipótese de entrada ou saída por via terrestre, a fiscalização ocorrerá no local designado 
para esse fim. 
Art. 168. Nos pontos de fiscalização migratória marítima, fluvial e lacustre, o controle migratório será 
realizado a bordo: 
I - no porto de entrada da embarcação no território nacional; e 
II - no porto de saída da embarcação do território nacional. 
§ 1° O controle migratório previsto no caput poderá ser realizado em terminal portuário sempre que 
essa estrutura se mostrar mais adequada. 
§ 2° O controle migratório de navios de turismo poderá ser feito em águas territoriais nacionais, 
conforme estabelecido pela Polícia Federal. 
Art. 169. O direito de passagem inocente no mar territorial brasileiro será reconhecido aos navios de 
todas as nacionalidades, observado o disposto no art. 3° da Lei n° 8.617, de 4 de janeiro de 1993. 
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§ 1° A passagem será considerada inocente desde que não seja prejudicial à paz, à boa ordem ou à 
segurança do País, e deverá ser contínua e rápida. 
§ 2° A passagem inocente poderá compreender o parar e o fundear, desde que tais procedimentos 
constituam incidentes comuns de navegação, sejam impostos por motivos de força maior ou por 
dificuldade grave, ou tenham por fim prestar auxílio a pessoas ou a navios em perigo ou em 
dificuldade grave. 
§ 3° A fiscalização de passageiros, tripulantes e estafes de navios em passagem inocente não será 
realizada, exceto nas hipóteses previstas no § 2°, quando houver necessidade de descida de pessoas 
à terra ou subida a bordo do navio. 
Art. 170. Na fiscalização de entrada, poderão ser exigidos: 
I - comprovante de meio de transporte de saída do território nacional; 
II - comprovante de meios de subsistência compatíveis com o prazo e com o objetivo da viagem 
pretendida; e 
III - documentação que ateste a natureza das atividades que serão desenvolvidas no País, conforme 
definido em atos específicos. 
Parágrafo único. Para confirmação do objetivo da viagem, documentos adicionais poderão ser 
requeridos. 

Seção II 
Do impedimento de ingresso 

Art. 171. Após entrevista individual e mediante ato fundamentado, o ingresso no País poderá ser 
impedido à pessoa: 
I - anteriormente expulsa do país, enquanto os efeitos da expulsão vigorarem; 
II - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, 
promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 2002, condenada ou respondendo a processo por: 
a) ato de terrorismo ou crime de genocídio; 
b) crime contra a humanidade; 
c) crime de guerra; ou 
d) crime de agressão; 
III - condenada ou respondendo a processo em outro país por crime doloso passível de extradição 
segundo a lei brasileira; 
IV - que tenha o nome incluído em lista de restrições por ordem judicial ou por compromisso 
assumido pelo País perante organismo internacional; 
V - que apresente documento de viagem que: 
a) não seja válido no território nacional; 
b) esteja com o prazo de validade vencido; ou 
c) esteja com rasura ou indício de falsificação; 
VI - que não apresente documento de viagem ou, quando admitido, documento de identidade; 
VII - cuja razão da viagem não seja condizente com o visto ou com o motivo alegado para a isenção 
de visto ou que não possua visto válido, quando exigível; 
VIII - que tenha comprovadamente fraudado documentação ou prestado informação falsa por 
ocasião da solicitação de visto; 
IX - que tenha praticado ato contrário aos princípios e aos objetivos dispostos na Constituição; 
X - a quem tenha sido denegado visto, enquanto permanecerem as condições que ensejaram a 
denegação; 
XI - que não tenha prazo de estada disponível no ano migratório vigente, na qualidade de visitante; 
XII - que tenha sido beneficiada com medida de transferência de pessoa condenada aplicada 
conjuntamente com impedimento de reingresso no território nacional, observado o disposto no § 

2° do art. 103 da Lei n° 13.445, de 2017, desde que ainda esteja no cumprimento de sua pena; 
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XIII - que não atenda às recomendações temporárias ou permanentes de emergências em saúde 
pública internacional definidas pelo Regulamento Sanitário Internacional; ou 
XIV - que não atenda às recomendações temporárias ou permanentes de emergências em saúde 
pública de importância nacional definidas pelo Ministério da Saúde. 
§ 1° O procedimento de efetivação do impedimento de ingresso será disciplinado em ato do 
dirigente máximo da Polícia Federal. 
§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV do caput, o fundamento para o impedimento de 
ingresso será comunicado à Polícia Federal pelo Ministério da Saúde. 
Art. 172. A entrada condicional no território nacional de pessoa que não preencha os requisitos de 
admissão poderá, na impossibilidade de retorno imediato do imigrante impedido ou clandestino, ser 
autorizada pela Polícia Federal, por meio da assinatura de termo de compromisso, pelo 
transportador ou por seu agente, que assegure o custeio das despesas com a permanência e com as 
providências necessárias para a repatriação do imigrante. 
Parágrafo único. Na hipótese de entrada condicional prevista no caput, a Polícia Federal fixará o 
prazo de estada, as condições a serem observadas e o local em que o imigrante impedido ou 
clandestino permanecerá. 
Art. 173. O desembarque de marítimo embarcado em navio em viagem de longo curso portador de 
carteira de marítimo expedida por país não signatário de Convenção da Organização Internacional do 
Trabalho sobre a matéria não será permitido, hipótese em que ele deverá permanecer a bordo. 
Art. 174. A admissão excepcional no País poderá ser autorizada à pessoa que se enquadre em uma 
das seguintes hipóteses, desde que esteja de posse de documento de viagem válido: 
I - não possua visto ou seja titular de visto cujo prazo de validade tenha expirado; 
II - seja titular de visto emitido com erro ou omissão; 
III - tenha perdido a condição de residente por ter permanecido ausente do País por período superior 
a dois anos e detenha condições objetivas para a concessão de nova autorização de residência; 
IV - seja criança ou adolescente desacompanhado do responsável legal e sem autorização expressa 
para viajar desacompanhado, independentemente do documento de viagem que portar, hipótese 
em que haverá encaminhamento ao Conselho Tutelar ou, se necessário, a instituição indicada pela 
autoridade competente; 
V - outras situações emergenciais, caso fortuito ou força maior. 
§ 1° Nas hipótese previstas no incisos I, II e V do caput, o prazo da admissão excepcional será de até 
oito dias. 
§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput, o prazo da admissão excepcional será de até 
trinta dias. 
§ 3° A admissão excepcional poderá ser solicitada pelo Ministério das Relações Exteriores, por 
representação diplomática do país de nacionalidade da pessoa ou por órgão da administração 
pública, por meio de requerimento dirigido ao chefe da unidade da fiscalização migratória, conforme 
disposto em ato do dirigente máximo da Polícia Federal. 
Art. 175. O tripulante ou o passageiro que, por motivo de força maior, seja obrigado a interromper a 
viagem no território nacional poderá ter o seu desembarque permitido por meio de termo de 
responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo. 

CAPÍTULO X 
DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO MIGRATÓRIA 

Art. 176. O imigrante que estiver em situação migratória irregular será pessoalmente notificado para 
que, no prazo de sessenta dias, contado da data da notificação, regularize a sua situação migratória 
ou deixe o País voluntariamente. 
§ 1° A irregularidade migratória poderá ocorrer em razão de: 
I - entrada irregular; 



 

II - estada irregular; ou 
III - cancelamento da autorização de residência. 
§ 2° Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá sobre a notificação pessoal por meio 
eletrônico, a publicação por edital em seu sítio eletrônico e os demais procedimentos de que trata 
este Capítulo. 
§ 3° As irregularidades verificadas na situação migratória constarão, expressamente, da notificação 
de que trata o caput. 
§ 4° O prazo estabelecido no caput será prorrogável por até sessenta dias, desde que o imigrante 
notificado compareça a unidade da Polícia Federal para justificar a necessidade da prorrogação e 
assinar termo de compromisso de que manterá as suas informações pessoais e relativas ao seu 
endereço atualizadas. 
§ 5° A notificação a que se refere o caput não impedirá a livre circulação no território nacional, 
hipótese em que o imigrante deverá informar à Polícia Federal o seu local de domicílio e as 
atividades por ele exercidas no País e no exterior. 
§ 6° Na hipótese de o imigrante notificado nos termos estabelecidos neste artigo não regularizar a 
sua situação migratória e comparecer a ponto de fiscalização para deixar o País após encerrado o 
prazo estabelecido no caput, será lavrado termo e registrada a saída do território nacional como 
deportação. 
§ 7° A notificação será dispensada quando a irregularidade for constatada no momento da saída do 
imigrante do território nacional, e será lavrado termo e registrada a saída do território nacional como 
deportação, sem prejuízo da aplicação de multa, nos termos estabelecidos no inciso II do caput do 
art. 307. 
§ 8° O prazo para regularização migratória de que trata o caput será deduzido do prazo de estada do 
visto de visita estabelecido no art. 20. 
Art. 177. O procedimento administrativo de regularização da situação migratória será instruído com: 
I - a comprovação da notificação do imigrante para regularizar a sua condição migratória ou deixar 
voluntariamente o País; e 
II - a manifestação do interessado, quando apresentada. 

CAPÍTULO XI 
DAS MEDIDAS DE RETIRADA COMPULSÓRIA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 178. São medidas de retirada compulsória: 
I - a repatriação; 
II - a deportação; e 
III - a expulsão. 
Art. 179. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país de nacionalidade ou de 
procedência do migrante ou do visitante, ou para outro país que o aceite, em observância aos 
tratados de que o País seja parte. 
Art. 180. Não se procederá à repatriação, à deportação ou à expulsão de nenhum indivíduo quando 
subsistirem razões para acreditar que a medida poderá colocar em risco sua vida, sua integridade 
pessoal ou sua liberdade seja ameaçada por motivo de etnia, religião, nacionalidade, pertinência a 
grupo social ou opinião política. 
Art. 181. O beneficiário de proteção ao apátrida, refúgio ou asilo político não será repatriado, 
deportado ou expulso enquanto houver processo de reconhecimento de sua condição pendente no 
País. 



 

Parágrafo único. Na hipótese de deportação de apátrida, a medida de retirada compulsória somente 
poderá ser aplicada após autorização do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Art. 182. O procedimento de deportação dependerá de autorização prévia do Poder Judiciário no 
caso de migrante em cumprimento de pena ou que responda criminalmente em liberdade. 
Art. 183. As medidas de retirada compulsória não serão feitas de forma coletiva. 
§ 1° Entende-se por repatriação, deportação ou expulsão coletiva aquela que não individualiza a 
situação migratória irregular de cada migrante. 
§ 2° A individualização das medidas de repatriação ocorrerá por meio de termo do qual constarão: 
I - os dados pessoais do repatriando; 
II - as razões do impedimento que deu causa à medida; e 
III - a participação de intérprete, quando necessária. 
§ 3° A individualização das medidas de deportação e expulsão ocorrerá por meio de procedimento 
administrativo instaurado nos termos estabelecidos nos art. 188 e art. 195. 
Art. 184. O imigrante ou o visitante que não tenha atingido a maioridade civil, desacompanhado ou 
separado de sua família, não será repatriado ou deportado, exceto se a medida de retirada 
compulsória for comprovadamente mais favorável para a garantia de seus direitos ou para a 
reintegração a sua família ou a sua comunidade de origem. 

Seção II 
Da repatriação 

Art. 185. A repatriação consiste em medida administrativa da devolução ao país de procedência ou 
de nacionalidade da pessoa em situação de impedimento de ingresso, identificada no momento da 
entrada no território nacional. 
§ 1° Caso a repatriação imediata não seja possível, a entrada do imigrante poderá ser permitida, 
desde que atenda ao disposto no § 2°. 
§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o transportador ou o seu agente deverá assinar termo de 
compromisso que assegure o custeio das despesas com a permanência e com as providências para a 
repatriação do imigrante, do qual constarão o seu prazo de estada, as condições e o local em que o 
imigrante. 
§ 3° A Defensoria Pública da União será notificada, preferencialmente por meio eletrônico, quando o 
imigrante que não tenha atingido a maioridade civil estiver desacompanhado ou separado de sua 
família e quando a sua repatriação imediata não for possível. 
§ 4° A ausência de manifestação da Defensoria Pública da União, desde que prévia e devidamente 
notificada, não impedirá a efetivação da medida de repatriação. 
Art. 186. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal estabelecerá os procedimentos administrativos 
necessários para a repatriação, conforme os tratados de que o País seja parte. 

Seção III 
Da deportação 

Art. 187. A deportação consiste em medida decorrente de procedimento administrativo da qual 
resulta a retirada compulsória da pessoa que se encontre em situação migratória irregular no 
território nacional. 
Parágrafo único. Os procedimentos concernentes à deportação observarão os princípios do 
contraditório, da ampla defesa e da garantia de recurso com efeito suspensivo. 
Art. 188. O procedimento que poderá levar à deportação será instaurado pela Polícia Federal. 
§ 1° O ato de que trata o caput conterá relato do fato motivador da medida e a sua fundamentação 
legal, e determinará: 
I - a juntada do comprovante da notificação pessoal do deportando prevista no art. 176; 



 

II - notificação, preferencialmente por meio eletrônico: 
a) da repartição consular do país de origem do imigrante; 
b) do defensor constituído do deportando, quando houver, para apresentação de defesa técnica no 
prazo de dez dias; e 
c) da Defensoria Pública da União, na ausência de defensor constituído, para apresentação de defesa 
técnica no prazo de vinte dias. 
§ 2° As irregularidades verificadas no procedimento administrativo da deportação constarão, 
expressamente, das notificações de que trata o § 1°. 
§ 3° A assistência jurídica providenciará defesa técnica no prazo a que se refere o § 1°, e, se entender 
necessário: 
I - tradutor ou intérprete; e 
II - exames ou estudos. 
§ 4° A ausência de manifestação da Defensoria Pública da União, desde que prévia e devidamente 
notificada, não impedirá a efetivação da medida de deportação. 
Art. 189. Caberá recurso com efeito suspensivo da decisão sobre deportação no prazo de dez dias, 
contado da data da notificação do deportando. 
Art. 190. Não se procederá à deportação se a medida configurar extradição não admitida pela 
legislação brasileira. 
Art. 191. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá sobre os procedimentos administrativos 
necessários para a deportação. 
Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública definirá as hipóteses de 
redução do prazo de que trata o § 6° do art. 50 da Lei n° 13.445, de 2017. 

Seção IV 
Da expulsão 

Art. 192. A expulsão consiste em medida administrativa da retirada compulsória do território 
nacional instaurada por meio de Inquérito Policial de Expulsão, conjugada com impedimento de 
reingresso por prazo determinado do imigrante ou do visitante com sentença condenatória 
transitada em julgado pela prática de: 
I - nos termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, promulgado 
pelo Decreto n° 4.388, de 2002: 
a) crime de genocídio; 
b) crime contra a humanidade; 
c) crime de guerra; ou 
d) crime de agressão; ou 
II - crime comum doloso passível de pena privativa de liberdade, consideradas a gravidade e as 
possibilidades de ressocialização no território nacional. 
Art. 193. O Ministério da Justiça e Segurança Pública não procederá à expulsão daqueles a que se 
refere o art. 192 quando: 
I - a medida configurar extradição não admitida pela lei brasileira; 
II - o expulsando: 
a) tiver filho brasileiro que esteja sob a sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva ou 
tiver pessoa brasileira sob a sua tutela; 
b) tiver cônjuge ou companheiro residente no País, sem discriminação alguma, reconhecido judicial 
ou legalmente; 
c) tiver ingressado no País antes de completar os doze anos de idade, desde que resida, desde então, 
no País; ou 
d) seja pessoa com mais de setenta anos que resida no País há mais de dez anos, considerados a 
gravidade e o fundamento da expulsão. 
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Art. 194. Enquanto o procedimento de expulsão estiver pendente, o expulsando permanecerá 
aguardando a sua decisão, sem alteração de sua condição migratória. 
Art. 195. O procedimento de expulsão será iniciado por meio de Inquérito Policial de Expulsão. 
§ 1° O Inquérito Policial de Expulsão será instaurado pela Polícia Federal, de ofício ou por 
determinação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de requisição ou de 
requerimento fundamentado em sentença, e terá como objetivo produzir relatório final sobre a 
pertinência ou não da medida de expulsão, com o levantamento de subsídios para a decisão, 
realizada pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, acerca: 
I - da existência de condição de inexpulsabilidade; 
II - da existência de medidas de ressocialização, se houver execução de pena; e 
III - da gravidade do ilícito penal cometido. 
§ 2° A instauração do Inquérito Policial de Expulsão será motivada: 
I - na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 192, pelo recebimento, a qualquer tempo, por via 
diplomática, de sentença definitiva expedida pelo Tribunal Penal Internacional; ou 
II - na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 192, pela existência de sentença. 
§ 3° Os procedimentos concernentes à expulsão observarão os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
§ 4° O ato de que trata o caput conterá relato do fato motivador da expulsão e a sua fundamentação 
legal, e determinará que seja realizada, de imediato, a notificação, preferencialmente por meio 
eletrônico: 
I - do expulsando; 
II - da repartição consular do país de origem do imigrante; 
III - do defensor constituído do expulsando, quando houver; e 
IV - da Defensoria Pública da União. 
§ 5° A assistência jurídica providenciará defesa técnica no prazo a que se refere o art. 196, e, se 
entender necessário, tradutor ou intérprete. 
§ 6° A expulsão somente ocorrerá após o trânsito em julgado da ação que julgar o processo de 
expulsão. 
Art. 196. O defensor constituído terá o prazo de dez dias para apresentação de defesa técnica no 
procedimento administrativo de expulsão e dez dias para interposição de pedido de reconsideração, 
quando for o caso. 
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no caput serão contados em dobro em relação à 
Defensoria Pública da União. 
Art. 197. Iniciado o processo de expulsão, o expulsando será notificado da sua instauração, além da 
data e do horário fixados para o seu interrogatório. 
Parágrafo único. Se o expulsando não for encontrado, a Polícia Federal dará publicidade à 
instauração do Inquérito Policial de Expulsão em seu sítio eletrônico e tal publicação será 
considerada como notificação para todos os atos do referido procedimento. 
Art. 198. Na hipótese de expulsando preso fora das dependências da Polícia Federal, a sua presença 
na repartição policial será solicitada ao juízo de execuções penais, sem prejuízo da autorização para 
realização de qualificação e interrogatório no estabelecimento penitenciário. 
Art. 199. O expulsando que, regularmente notificado, não se apresentar ao interrogatório será 
considerado revel e a sua defesa caberá à Defensoria Pública da União ou, em sua ausência, a 
defensor dativo. 
Parágrafo único. Na hipótese de revelia e de o expulsando se encontrar em lugar incerto e não 
sabido, a Polícia Federal providenciará a qualificação indireta do expulsando. 
Art. 200. O Inquérito Policial de Expulsão será instruído com os seguintes documentos: 
I - o ato a que se refere o art. 195, § 1°, e a documentação que fundamentou a sua edição; 
II - a cópia da sentença penal condenatória e a certidão de trânsito em julgado, se disponíveis; 



 

III - o documento do juízo de execução penal que ateste se o expulsando é beneficiário de medidas 
de ressocialização em cumprimento de penas cominadas ou executadas no território nacional, se já 
houver execução; 
IV - o termo de notificação pessoal do expulsando ou a cópia da notificação publicada no sítio 
eletrônico da Polícia Federal; 
V - os termos de notificação: 
a) do representante consular do país de nacionalidade do expulsando; e 
b) do defensor constituído do expulsando ou, em sua ausência, da Defensoria Pública da União ou de 
defensor dativo; 
VI - o auto de qualificação e interrogatório; 
VII - a defesa técnica apresentada: 
a) pelo defensor constituído do expulsando, quando houver; ou 
b) pela Defensoria Pública da União ou por defensor dativo; 
VIII - o termo das diligências realizadas; e 
IX - o relatório final. 
§ 1° O Inquérito Policial de Expulsão poderá ser instruído com outros documentos, a critério da 
autoridade que o presidir. 
§ 2° O documento a que se refere o inciso VII do caput será dispensado quando não for apresentado 
pela defesa do expulsando, desde que os termos de notificação tenham sido devidamente 
apresentados. 
§ 3° O termo de compromisso assinado pelo expulsando constará do auto de qualificação e 
interrogatório, no qual assegurará que manterá as suas informações pessoais e relativas ao local de 
domicílio atualizadas. 
§ 4° Durante o inquérito, suscitada a hipótese de inexpulsabilidade, as diligências para a sua 
confirmação serão providenciadas. 
§ 5° Na hipótese de indeferimento das diligências requeridas pela defesa do expulsando, a 
autoridade que presidir o Inquérito Policial de Expulsão deverá elaborar despacho fundamentado. 
Art. 201. O direito à palavra deverá ser dado ao expulsando e ao seu defensor na oitiva de 
testemunhas e no interrogatório, anteriormente ao encerramento do Inquérito Policial de Expulsão. 
Art. 202. O relatório final com a recomendação técnica pela efetivação da expulsão ou pelo 
reconhecimento de causa de impedimento da medida de retirada compulsória será encaminhado 
para apreciação e deliberação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
Art. 203. Publicado o ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública que disponha sobre a 
expulsão e o prazo determinado de impedimento para reingresso no território nacional, o 
expulsando poderá interpor pedido de reconsideração no prazo de dez dias, contado da data da sua 
notificação pessoal. 
Parágrafo único. Ato do dirigente máximo da Polícia Federal disporá sobre a notificação pessoal por 
meio eletrônico nas hipóteses de expulsão. 
Art. 204. O prazo de vigência da medida de impedimento vinculada aos efeitos da expulsão será 
proporcional ao prazo total da pena aplicada e não será superior ao dobro de seu tempo. 
§ 1° O prazo de vigência da medida de impedimento definido no ato a que se refere o art. 203 será 
contado da data da saída do imigrante expulso do País. 
§ 2° O Ministério da Justiça e Segurança Pública registrará e informará à Polícia Federal sobre o 
decurso do período de impedimento de retorno do imigrante expulso ao País. 
§ 3° Encerrado o prazo para o pedido de reconsideração sem que haja formalização do pedido pelo 
expulsando ou no caso de seu indeferimento, a Polícia Federal ficará autorizada a efetivar o ato 
expulsório. 
Art. 205. A existência de procedimento de expulsão não impedirá a saída do expulsando do País. 
§ 1° A saída voluntária do expulsando do País não suspenderá o processo de expulsão. 



 

§ 2° Quando verificado que o expulsando com expulsão já decretada tenha comparecido a ponto de 
fiscalização para deixar voluntariamente o País, será lavrado termo e registrada a saída do território 
nacional como expulsão. 
Art. 206. O requerimento de suspensão dos efeitos e de revogação da medida de expulsão e de 
impedimento de ingresso e permanência no território nacional deverá ter por fundamento a 
ocorrência de causa de inexpulsabilidade prevista no art. 193, caput, inciso II, alíneas "a" a "d", 
quando não observada ou não existente no decorrer do processo administrativo. 
§ 1° O requerimento a que se refere o caput poderá ser apresentado em representação diplomática 
brasileira e será enviado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para avaliação. 
§ 2° O efeito da medida impeditiva de reingresso não será automaticamente suspenso com a 
apresentação do requerimento a que se refere o caput, hipótese em que a suspensão ficará sujeita à 
decisão do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
§ 3° O requerimento a que se refere o caput terá prioridade em sua instrução e sua decisão. 
§ 4° Caberá ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública decidir sobre a revogação da 
medida de expulsão. 

Seção V 
Da efetivação e do custeio das medidas de retirada compulsória 

Art. 207. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre o regramento 
específico para efetivação em caráter excepcional da repatriação e da deportação de pessoa que 
tenha praticado ato contrário aos princípios e aos objetivos dispostos na Constituição, nos termos 
estabelecidos no art. 45, caput, inciso IX, da Lei n° 13.445, de 2017. 
Art. 208. A efetivação da medida de retirada compulsória será feita por meio de termo da Polícia 
Federal, que também comunicará, por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal - 
Interpol, as autoridades policiais e migratórias dos países de escala, conexões e destino. 
Art. 209. As medidas de cooperação internacional poderão ser aplicadas conjuntamente com 
qualquer medida de retirada compulsória e, se for o caso, de impedimento de reingresso no 
território nacional. 
Parágrafo único. A efetivação prévia de medida de cooperação internacional não prejudicará o 
processamento de medida de retirada compulsória. 
Art. 210. A pessoa em situação de impedimento de ingresso, identificada no momento da entrada no 
território nacional, que não possa ser repatriada de imediato, será mantida em liberdade vigiada até 
a sua devolução ao país de procedência ou de nacionalidade, quando essa necessidade for 
identificada pela Polícia Federal. 
Art. 211. O delegado da Polícia Federal poderá representar perante o juízo federal pela prisão ou por 
outra medida cautelar, observado o disposto no Título IX do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal. 
§ 1° A medida cautelar aplicada vinculada à mobilidade do imigrante ou do visitante deverá ser 
comunicada ao juízo federal e à repartição consular do país de nacionalidade do preso e registrada 
em sistema próprio da Polícia Federal. 
§ 2° Na hipótese de o imigrante sobre quem recai a medida estar preso por outro motivo, o fato 
deverá ser comunicado ao juízo de execuções penais competente, para determinar a apresentação 
do deportando ou do expulsando à Polícia Federal. 
§ 3° O deportando ou o expulsando preso será informado de seus direitos, observado o disposto 
no inciso LXIII do caput do art. 5° da Constituição e, caso ele não informe o nome de seu defensor, a 
Defensoria Pública da União será notificada. 
Art. 212. O custeio das despesas com a retirada compulsória correrá com recursos da União somente 
depois de esgotados todos os esforços para a sua efetivação com recursos da pessoa sobre quem 
recair a medida, do transportador ou de terceiros. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php#art45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php#art45_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl3689_1941.asp#liv_i_tit_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl3689_1941.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl3689_1941.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art5_lxiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp


 

Parágrafo único. A retirada compulsória às expensas da União conterá, para efeito de programação 
financeira, o detalhamento prévio das despesas com a efetivação da medida. 

CAPÍTULO XII 
DA NACIONALIDADE E DA NATURALIZAÇÃO 

Seção I 
Da opção pela nacionalidade brasileira 

Art. 213. A opção pela nacionalidade é o ato pelo qual o brasileiro nascido no exterior e que não 
tenha sido registrado em repartição consular confirma, perante a autoridade judiciária competente, 
a sua intenção de manter a nacionalidade brasileira. 
§ 1° A opção de nacionalidade não importará a renúncia de outras nacionalidades. 
§ 2° A opção de nacionalidade é ato personalíssimo e deverá ocorrer por meio de procedimento 
específico, de jurisdição voluntária, perante a Justiça Federal, a qualquer tempo, após atingida a 
maioridade civil. 
§ 3° A União sempre será ouvida no processo de opção de nacionalidade por meio de citação dirigida 
à Advocacia-Geral da União, observado o disposto no art. 721 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 

2015 - Código de Processo Civil. 
Art. 214. O filho de pai ou de mãe brasileira nascido no exterior e que não tenha sido registrado em 
repartição consular poderá, a qualquer tempo, desde que esteja residindo no País, promover ação de 
opção de nacionalidade. 
Art. 215. O filho de pai ou mãe brasileira nascido no exterior e cujo registro estrangeiro de 
nascimento tenha sido transcrito diretamente em cartório competente no País terá a confirmação da 
nacionalidade vinculada à opção pela nacionalidade brasileira e pela residência no território nacional. 
§ 1° Depois de atingida a maioridade e até que se faça a opção pela nacionalidade brasileira, a 
condição de brasileiro nato ficará suspensa para todos os efeitos. 
§ 2° Feita a opção pela nacionalidade brasileira, os efeitos da condição de brasileiro nato retroagem à 
data de nascimento do interessado. 
Art. 216. A comprovação da opção pela nacionalidade brasileira ocorrerá por meio do registro da 
sentença no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, observado o disposto no art. 29, 
caput, inciso VII, da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
Parágrafo único. O órgão de registro deverá informar, periodicamente, os dados relativos à opção 
pela nacionalidade brasileira à Polícia Federal. 
Art. 217. O registro consular de nascimento deverá ser trasladado em Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais para gerar efeitos plenos no território nacional, observado o disposto no art. 

32 da Lei n° 6.015, de 1973. 

Seção II 
Das condições da naturalização 

Art. 218. A naturalização, cuja concessão é de competência exclusiva do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, poderá ser: 
I - ordinária; 
II - extraordinária; 
III - especial; ou 
IV - provisória. 
Art. 219. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre os documentos e as 
diligências necessários à comprovação dos requisitos para a solicitação de cada tipo de naturalização. 
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Art. 220. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública concederá a naturalização, desde 
que satisfeitas as condições objetivas necessárias à naturalização, consideradas requisito preliminar 
para o processamento do pedido. 
Art. 221. Para fins de contagem dos prazos de residência mencionados nas exigências para obtenção 
da naturalização ordinária e extraordinária, serão considerados os períodos em que o imigrante 
tenha passado a residir no País por prazo indeterminado. 
Parágrafo único. A residência será considerada fixa, para fins da naturalização provisória prevista no 
art. 244, a partir do momento em que o imigrante passar a residir no País por prazo indeterminado. 
Art. 222. A avaliação da capacidade do naturalizando de se comunicar em língua portuguesa será 
regulamentada por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput do art. 233 e no inciso II do caput do art. 
241, as condições do naturalizando quanto à capacidade de comunicação em língua portuguesa 
considerarão aquelas decorrentes de deficiência, nos termos da legislação vigente. 
Art. 223. O naturalizando poderá requerer a tradução ou a adaptação de seu nome à língua 
portuguesa. 
Art. 224. O interessado que desejar ingressar com pedido de naturalização ordinária, extraordinária, 
provisória ou de transformação da naturalização provisória em definitiva deverá apresentar 
requerimento em unidade da Polícia Federal, dirigido ao Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Parágrafo único. Na hipótese de naturalização especial, a petição poderá ser apresentada a 
autoridade consular brasileira, que a remeterá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
Art. 225. As notificações relacionadas com o processo de naturalização serão efetuadas 
preferencialmente por meio eletrônico. 
Art. 226. Os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e das Relações Exteriores tramitarão os 
pedidos de naturalização por meio de sistema eletrônico integrado. 
Art. 227. A Polícia Federal, ao processar o pedido de naturalização: 
I - coletará os dados biométricos do naturalizando; 
II - juntará as informações sobre os antecedentes criminais do naturalizando; e 
III - relatará o requerimento de naturalização; e 
IV - poderá apresentar outras informações que instruam a decisão quanto ao pedido de 
naturalização. 
Parágrafo único. Na hipótese de naturalização especial, a coleta dos dados biométricos prevista no 
inciso I do caput será realizada pelo Ministério das Relações Exteriores. 
Art. 228. O procedimento de naturalização se encerrará no prazo de cento e oitenta dias, contado da 
data do recebimento do pedido. 
§ 1° Na hipótese de naturalização especial, a contagem do prazo se iniciará a partir do recebimento 
do pedido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
§ 2° Caso sejam necessárias diligências para o procedimento de naturalização, o prazo previsto no 
caput poderá ser prorrogado por meio de ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
que fundamente a prorrogação. 
Art. 229. O brasileiro que tenha optado pela nacionalidade brasileira ou aquele naturalizado que 
tenha cumprido as suas obrigações militares no país de sua nacionalidade anterior fará jus ao 
Certificado de Dispensa de Incorporação. 
Art. 230. A naturalização produz efeitos após a data da publicação no Diário Oficial da União do ato 
de naturalização. 
§ 1° Publicado o ato de naturalização no Diário Oficial da União, o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública comunicará as naturalizações concedidas, preferencialmente por meio eletrônico: 
I - ao Ministério da Defesa; 
II - ao Ministério das Relações Exteriores; e 
III - à Polícia Federal. 



 

§ 2° O registro do ato de concessão da naturalização será realizado, em sistema próprio do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, com o nome anterior e, caso exista, o traduzido ou o adaptado. 
Art. 231. No prazo de até um ano após a concessão da naturalização, o naturalizado maior de dezoito 
anos e menor de setenta anos deverá comparecer perante a Justiça Eleitoral para o devido 
cadastramento. 
Parágrafo único. A informação quanto à necessidade de comparecimento ou não perante a Justiça 
Eleitoral constará da decisão de naturalização publicada pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública no Diário Oficial da União. 
Art. 232. O prazo para apresentação de recurso na hipótese de indeferimento do pedido de 
naturalização será de dez dias, contado da data do recebimento da notificação. 
§ 1° O recurso deverá ser julgado no prazo de sessenta dias, contado da data da sua interposição. 
§ 2° A manutenção da decisão não impedirá a apresentação de novo pedido de naturalização, desde 
que satisfeitas as condições objetivas necessárias à naturalização. 
§ 3° Na hipótese de naturalização especial, o prazo estabelecido no caput será contado da data da 
notificação do requerente pelo Ministério das Relações Exteriores. 

Seção III 
Da naturalização ordinária 

Art. 233. No procedimento para a concessão de naturalização ordinária, deverão ser comprovados: 
I - capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II - residência no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro anos; 
III - capacidade de se comunicar em língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; 
e 
IV - inexistência de condenação penal ou comprovação de reabilitação, nos termos da legislação 
vigente. 
§ 1° O prazo de residência no território nacional a que se refere o inciso II do caput deverá ser 
imediatamente anterior à apresentação do pedido. 
§ 2° Na contagem do prazo previsto no inciso II do caput, as viagens esporádicas do naturalizando ao 
exterior cuja soma dos períodos de duração não ultrapassem o período de doze meses não 
impedirão o deferimento da naturalização ordinária. 
§ 3° A posse ou a propriedade de bens no País não será prova suficiente do requisito estabelecido no 
inciso II do caput, hipótese em que deverá ser comprovada a residência efetiva no País. 
§ 4° O Ministério da Justiça e Segurança Pública consultará bancos de dados oficiais para comprovar 
o prazo de residência de que trata o inciso II do caput. 
Art. 234. O pedido de naturalização ordinária se efetivará por meio da: 
I - apresentação da Carteira de Registro Nacional Migratório do naturalizando; 
II - comprovação de residência no território nacional pelo prazo mínimo requerido; 
III - demonstração do naturalizando de que se comunica em língua portuguesa, consideradas as suas 
condições; 
IV - apresentação de certidões de antecedentes criminais expedidas pelos Estados onde tenha 
residido nos últimos quatro anos e, se for o caso, de certidão de reabilitação; e 
V - apresentação de atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem. 
Art. 235. O prazo de residência mínimo estabelecido no inciso II do caput do art. 233 será reduzido 
para um ano se o naturalizando preencher um dos seguintes requisitos: 
I - ter filho brasileiro nato ou naturalizado, ressalvada a naturalização provisória; ou 
II - ter cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele separado legalmente ou de fato no 
momento de concessão da naturalização. 
Art. 236. O prazo de residência mínimo estabelecido no inciso II do caput do art. 233 será reduzido 
para dois anos se o naturalizando preencher um dos seguintes requisitos: 



 

I - ter prestado ou poder prestar serviço relevante ao País; ou 
II - ser recomendo por sua capacidade profissional, científica ou artística. 
Parágrafo único. A avaliação sobre a relevância do serviço prestado ou a ser prestado ao País e sobre 
a capacidade profissional, científica ou artística será realizada pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, que poderá consultar outros órgãos da administração pública. 
Art. 237. Observado o disposto no art. 12, caput, inciso II, alínea "a", da Constituição, para os 
imigrantes originários de países de língua portuguesa serão exigidas: 
I - residência no País por um ano ininterrupto; e 
II - idoneidade moral. 

Seção IV 
Da naturalização extraordinária 

Art. 238. A naturalização extraordinária será concedida a pessoa de qualquer nacionalidade que 
tenha fixado residência no território nacional há mais de quinze anos ininterruptos e sem 
condenação penal, ou já reabilitada na forma da legislação vigente, desde que requeira a 
nacionalidade brasileira. 
§ 1° O prazo de residência no território nacional a que se refere o caput deverá ser imediatamente 
anterior à apresentação do pedido. 
§ 2° Na contagem do prazo previsto no caput, as viagens esporádicas do naturalizando ao exterior 
não impedirão o deferimento da naturalização extraordinária. 
§ 3° A posse ou a propriedade de bens no País não será prova suficiente do requisito estabelecido no 
caput, hipótese em que deverá ser comprovada a residência efetiva no País. 
§ 4° O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá consultar bancos de dados oficiais para 
comprovar o prazo de residência no País previsto no caput. 
Art. 239. O pedido de naturalização extraordinária se efetivará por meio da apresentação: 
I - da Carteira de Registro Nacional Migratório do naturalizando; 
II - de certidões de antecedentes criminais expedidas pelos Estados onde tenha residido nos últimos 
quatro anos e, se for o caso, de certidão de reabilitação; e 
III - de atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem. 

Seção V 
Da naturalização especial 

Art. 240. A naturalização especial poderá ser concedida ao estrangeiro que se enquadre em uma das 
seguintes hipóteses: 
I - ser cônjuge ou companheiro, há mais de cinco anos, de integrante do Serviço Exterior Brasileiro 
em atividade ou de pessoa a serviço do Estado brasileiro no exterior; ou 
II - ser ou ter sido empregado em missão diplomática ou em repartição consular do País por mais de 
dez anos ininterruptos. 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se pessoa a serviço do Estado brasileiro 
aquela cujo ato de designação ou nomeação tenha sido feito por autoridade competente e publicado 
no Diário Oficial da União. 
§ 2° Serão computados na contagem do prazo estabelecido no inciso II do caput os afastamentos do 
empregado por motivo de: 
I - férias; 
II - licença-maternidade ou licença-paternidade; 
III - saúde; ou 
IV - licença, nos termos da legislação trabalhista do país em que esteja instalada a missão diplomática 
ou repartição consular, cujo prazo de duração seja inferior a seis meses. 



 

Art. 241. No procedimento para a concessão da naturalização especial deverão ser comprovados: 
I - capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II - capacidade de se comunicar em língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; e 
III - inexistência de condenação penal ou comprovação de reabilitação, nos termos da legislação 
vigente. 
Art. 242. O pedido de naturalização especial se efetivará por meio da: 
I - apresentação de documento de identidade civil válido do naturalizando; 
II - demonstração do naturalizando de que se comunica em língua portuguesa, consideradas as suas 
condições; 
III - apresentação de atestado de antecedentes criminais expedido pelo país de origem e, se residir 
em país diferente, também pelo país de residência. 
Art. 243. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e das Relações 
Exteriores disporá sobre os documentos necessários para a comprovação dos requisitos 
estabelecidos para a solicitação de naturalização especial. 

Seção VI 
Da naturalização provisória 

Art. 244. A naturalização provisória poderá ser concedida ao migrante criança ou adolescente que 
tenha fixado residência no território nacional antes de completar dez anos de idade e deverá ser 
requerida por intermédio de seu representante legal. 
Art. 245. O pedido de naturalização provisória se efetivará por meio da apresentação: 
I - da Carteira de Registro Nacional Migratório do naturalizando; e 
II - de documento de identificação civil do representante ou do assistente legal da criança ou do 
adolescente. 
Art. 246. A naturalização provisória será convertida em definitiva se o naturalizando expressamente 
assim o requerer ao Ministério da Justiça e Segurança Pública no prazo de dois anos após atingir a 
maioridade civil. 
§ 1° Na avaliação do pedido de conversão de que trata o caput, será exigida a apresentação de 
certidões de antecedentes criminais expedidas pelos Estados onde o naturalizando tenha residido 
após completar a maioridade civil e, se for o caso, de certidão de reabilitação. 
§ 2° O Ministério da Justiça e Segurança Pública consultará bancos de dados oficiais para comprovar 
a residência do naturalizando no País. 

Seção VII 
Da igualdade de direitos entre portugueses e brasileiros 

Art. 247. O procedimento para solicitação de igualdade de direitos entre portugueses e brasileiros a 
que se referem a Convenção de Reciprocidade de Tratamento entre Brasileiros e Portugueses, 
promulgada pelo Decreto n° 70.391, de 12 de abril de 1972, e o Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto 
n° 3.927, de 19 de setembro de 2001, será previsto em ato do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. 

Seção VIII 
Da perda da nacionalidade 

Art. 248. O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de sentença transitada em julgado por 
atividade nociva ao interesse nacional, nos termos estabelecidos no art. 12, § 4°, inciso I, 
da Constituição. 
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Parágrafo único. A sentença judicial que cancelar a naturalização por atividade nociva ao interesse 
nacional produzirá efeitos após o trânsito em julgado. 
Art. 249. A perda da nacionalidade será declarada ao brasileiro que adquirir outra nacionalidade, 
exceto nas seguintes hipóteses: 
I - de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; e 
II - de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em estado 
estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis. 
Art. 250. A declaração da perda de nacionalidade brasileira se efetivará por ato do Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, após procedimento administrativo, no qual serão garantidos 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 251. Na hipótese de procedimento de perda de nacionalidade instaurado a pedido do 
interessado, a solicitação deverá conter, no mínimo: 
I - a identificação do interessado, com a devida documentação; 
II - o relato do fato motivador e a sua fundamentação legal; 
III - a documentação que comprove a incidência de hipótese de perda de nacionalidade, 
devidamente traduzida, se for o caso; 
IV - endereço de correio eletrônico do interessado, se o possuir. 
§ 1° O Ministério da Justiça e Segurança Pública dará publicidade da decisão quanto à perda de 
nacionalidade em seu sítio eletrônico, inclusive quando houver interposição de recurso. 
§ 2° Caberá recurso da decisão a que se refere o § 1° à instância imediatamente superior, no prazo 
de dez dias, contado da data da publicação no sítio eletrônico do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 
Art. 252. O Ministério da Justiça e Segurança Pública dará ciência da perda da nacionalidade: 
I - ao Ministério das Relações Exteriores; 
II - ao Conselho Nacional de Justiça; e 
III - à Polícia Federal. 
Art. 253. O risco de geração de situação de apatridia será considerado previamente à declaração da 
perda da nacionalidade. 

Seção IX 
Da reaquisição da nacionalidade 

Art. 254. O brasileiro que houver perdido a nacionalidade, em razão do disposto no inciso II do § 

4° do art. 12 da Constituição, poderá, se cessada a causa, readquiri-la ou ter revogado o ato que 
declarou a sua perda. 
§ 1° Cessada a causa da perda de nacionalidade, o interessado, por meio de requerimento 
endereçado ao Ministro da Justiça e Segurança Pública, poderá pleitear a sua reaquisição. 
§ 2° A reaquisição da nacionalidade brasileira ficará condicionada à: 
I - comprovação de que possuía a nacionalidade brasileira; e 
II - comprovação de que a causa que deu razão à perda da nacionalidade brasileira cessou. 
§ 3° A cessação da causa da perda da nacionalidade brasileira poderá ser demonstrada por meio de 
ato do interessado que represente pedido de renúncia da nacionalidade então adquirida. 
§ 4° O ato que declarou a perda da nacionalidade poderá ser revogado por decisão do Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública caso seja constatado que estava presente uma das exceções 
previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 4° do art. 12 da Constituição. 
§ 5° A decisão de revogação será fundamentada por meio da comprovação de reconhecimento de 
nacionalidade originária pela lei estrangeira ou de imposição de naturalização, o que poderá ser 
realizado por qualquer meio permitido na legislação brasileira. 
§ 6° Os efeitos decorrentes da perda da nacionalidade constarão da decisão de revogação. 
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§ 7° O deferimento do requerimento de reaquisição ou a revogação da perda importará no 
restabelecimento da nacionalidade originária brasileira. 

CAPÍTULO XIII 
DO EMIGRANTE 

Art. 255. O recrutamento, no território nacional, de brasileiro para trabalhar no exterior em empresa 
estrangeira cujo capital social tenha participação de empresa brasileira será regulamentado em ato 
do Ministro de Estado do Trabalho. 

Seção I 
Das políticas públicas para os emigrantes 

Art. 256. As políticas públicas para os emigrantes observarão os seguintes princípios e diretrizes: 
I - proteção e prestação de assistência consular por meio das representações do País no exterior, a 
fim de proteger os interesses dos nacionais brasileiros; 
II - promoção de condições de vida digna, por meio, entre outros, da facilitação do registro consular e 
da prestação de serviços consulares relativos às áreas de educação, saúde, trabalho, previdência 
social e cultura; 
III - promoção de estudos e pesquisas sobre os emigrantes e as comunidades de brasileiros no 
exterior, a fim de subsidiar a formulação de políticas públicas; 
IV - atuação diplomática, nos âmbitos bilateral, regional e multilateral, em defesa dos direitos do 
emigrante brasileiro, conforme o direito internacional; 
V - ação governamental integrada, sob a coordenação do Ministério das Relações Exteriores, com a 
participação de órgãos da administração pública com atuação nas áreas temáticas mencionadas nos 
incisos I, II, III e IV, com vistas a assistir as comunidades brasileiras no exterior; e 
VI - esforço permanente de desburocratização, atualização e modernização do sistema de 
atendimento, com o objetivo de aprimorar a assistência ao emigrante. 
Art. 257. A assistência consular compreende: 
I - o acompanhamento de casos de acidentes, hospitalização, falecimento e prisão no exterior; 
II - a localização e a repatriação de nacionais brasileiros; e 
III - o apoio em casos de conflitos armados e catástrofes naturais. 
§ 1° A assistência consular não compreende o custeio de despesas com sepultamento e traslado de 
corpos de nacionais que tenham falecido do exterior, nem despesas com hospitalização, excetuados 
os itens médicos e o atendimento emergencial em situações de caráter humanitário. 
§ 2° A assistência consular observará as disposições do direito internacional e das leis locais do país 
em que a representação do País no exterior estiver sediada. 
Art. 258. Caberá aos Ministérios das Relações Exteriores e da Fazenda buscar garantir a isonomia de 
tratamento aos brasileiros que, residentes no exterior, recebam suas aposentadorias e suas pensões 
no âmbito de tratado sobre previdência social de que o País seja parte. 

Seção II 
Dos direitos do emigrante 

Art. 259. O emigrante que decidir retornar ao País com ânimo de residência poderá introduzir no 
País, com isenção de direitos de importação e de taxas aduaneiras, os bens novos ou usados que o 
viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para o uso ou o 
consumo pessoal e profissional, sempre que, por sua quantidade, natureza ou variedade, não 
permitam presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais. 



 

Art. 260. Na hipótese de ameaça à paz social e à ordem pública por instabilidade institucional grave 
ou iminente ou de calamidade de grande proporção na natureza, deverá ser prestada assistência 
especial ao emigrante pelas representações brasileiras no exterior. 
Parágrafo único. Em situação de instabilidade política ou catástrofe natural, caberá ao Ministério das 
Relações Exteriores avaliar a efetiva ameaça à integridade física dos brasileiros afetados por 
desastres naturais, ameaças e conturbações diversas e avaliar as ações de apoio que se mostrem 
efetivamente necessárias. 
Art. 261. O tripulante brasileiro contratado por embarcação ou armadora estrangeira, de cabotagem 
ou a longo curso e com sede ou filial no País que explore economicamente o mar territorial e a costa 
brasileira terá direito a seguro a cargo do contratante, válido para todo o período da contratação, 
conforme disposto no Registro de Embarcações Brasileiras, contra acidente de trabalho, invalidez 
total ou parcial e morte, sem prejuízo de benefícios de apólice mais favorável vigente no exterior. 

CAPÍTULO XIV 
DAS MEDIDAS DE COOPERAÇÃO VINCULADAS À MOBILIDADE 

Seção I 
Da extradição 

Art. 262. A extradição é a medida de cooperação internacional entre o Estado brasileiro e outro 
Estado pela qual será concedida ou solicitada a entrega de pessoa sobre quem recaia condenação 
criminal definitiva ou para fins de instrução de processo penal em curso. 
§ 1° A tramitação do pedido será feita por via diplomática ou pelas autoridades centrais designadas 
para esse fim. 
§ 2° A extradição e a sua rotina de comunicação serão realizadas pelo Ministério da Justiça e 
Segurança Pública em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores e com as autoridades 
judiciárias e policiais competentes. 
Art. 263. São condições para concessão da extradição: 
I - o crime ter sido cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao extraditando 
as leis penais desse Estado; e 
II - o extraditando estar respondendo a processo investigatório ou a processo penal ou ter sido 
condenado pelas autoridades judiciárias do Estado requerente à pena privativa de liberdade superior 
a dois anos. 
Art. 264. Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a autorização de trânsito de pessoas 
extraditadas por pedido de outros Estados estrangeiros pelo território nacional, observado o 
disposto na Lei n° 13.445, de 2017. 
Art. 265. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre os procedimentos 
necessários para efetivar as extradições em que o Estado brasileiro figure no polo ativo ou passivo. 

Subseção I 
Da extradição passiva 

Art. 266. A extradição passiva ocorre quando o Estado estrangeiro solicita ao Estado brasileiro a 
entrega de pessoa que se encontre no território nacional sobre quem recaia condenação criminal 
definitiva ou para fins de instrução de processo penal em curso. 
Parágrafo único. O disposto no caput não impedirá a transferência temporária de pessoas sob 
custódia para fins de auxílio jurídico mútuo, nos termos de tratado ou de promessa de reciprocidade 
de tratamento. 
Art. 267. A extradição não será concedida quando: 
I - o indivíduo cuja extradição seja solicitada ao País for brasileiro nato; 
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II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no País ou no Estado requerente; 
III - o País for competente, segundo as suas leis, para julgar o crime imputado ao extraditando; 
IV - a lei brasileira impuser ao crime pena de prisão inferior a dois anos; 
V - o extraditando estiver respondendo a processo ou já houver sido condenado ou absolvido no País 
pelo mesmo fato em que se fundar o pedido; 
VI - a punibilidade estiver extinta pela prescrição, segundo a lei brasileira ou a do Estado requerente; 
VII - o fato constituir crime político ou de opinião; 
VIII - o extraditando tiver de responder, no Estado requerente, perante tribunal ou juízo de exceção; 
ou 
IX - o extraditando for beneficiário de refúgio, nos termos da Lei n° 9.474, de 1997, ou de asilo 
territorial. 
§ 1° A hipótese prevista no inciso VII do caput não impedirá a extradição quando o fato constituir, 
principalmente, infração à lei penal comum ou quando o crime comum, conexo ao delito político, 
constituir o fato principal. 
§ 2° A apreciação do caráter da infração caberá ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 3° Para determinar a incidência da hipótese prevista no inciso I do caput, a anterioridade do fato 
gerador da extradição será observada nos casos de aquisição de outra nacionalidade por 
naturalização. 
§ 4° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crime político: 
I - atentado contra chefe de Estado ou outras autoridades; 
II - crime contra a humanidade; 
III - crime de guerra; 
IV - crime de genocídio; e 
V - ato de terrorismo. 
§ 5° A extradição de brasileiro naturalizado pela prática de crime comum antes da naturalização ou o 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins independerá da perda da 
nacionalidade. 
Art. 268. O extraditando poderá entregar-se voluntariamente ao Estado requerente, desde que o 
declare expressamente, esteja assistido por advogado e seja advertido de que tem direito ao 
processo judicial de extradição e à proteção que tal direito encerra, hipótese em que o pedido será 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal. 
Art. 269. O pedido de extradição originário de Estado estrangeiro será recebido pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública e, após o exame da presença dos pressupostos formais de 
admissibilidade exigidos na Lei n° 13.445, de 2017, ou em tratado de que o País seja parte, será 
encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 1° Os compromissos de que trata o art. 274 deverão ser apresentados no ato de formalização do 
pedido pelo Estado requerente. 
§ 2° Não preenchidos os pressupostos de que trata este artigo, o pedido será arquivado mediante 
decisão fundamentada, sem prejuízo da possibilidade de renovação do pedido, devidamente 
instruído, uma vez superado o óbice apontado. 
Art. 270. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do Supremo Tribunal 
Federal sobre sua legalidade e sua procedência. 
Parágrafo único. Não caberá recurso da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 
Art. 271. Julgada procedente a extradição pelo Supremo Tribunal Federal, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública avaliará se o estrangeiro cumpre os requisitos para ser extraditado. 
Parágrafo único. Em caso positivo, o cumprimento dos requisitos será comunicado por via 
diplomática ou pelas autoridades centrais ao Estado requerente, que, no prazo de sessenta dias, 
contado da data da ciência da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional. 
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Art. 272. Se o extraditando estiver respondendo a processo ou tiver sido condenado no País por 
crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição apenas será executada após a conclusão 
do processo ou o cumprimento total da pena, exceto nas seguintes hipóteses: 
I - liberação antecipada do extraditando pelo Poder Judiciário; ou 
II - solicitação do extraditando para ser transferido para cumprir o restante da pena em seu país de 
origem ou no país onde possuía residência habitual ou possua vínnculo pessoal. 
Art. 273. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional no prazo 
estabelecido no art. 272, ele será posto em liberdade, sem prejuízo de outras medidas aplicáveis. 
Art. 274. A entrega do extraditando não será efetivada sem que o Estado requerente assuma o 
compromisso de: 
I - não submeter o extraditando a prisão ou a processo por fato anterior ao pedido de extradição; 
II - computar o tempo de prisão que, no País, tenha sido imposta por força da extradição; 
III - comutar a pena corporal, perpétua ou de morte em pena privativa de liberdade, respeitado o 
limite máximo de cumprimento de trinta anos; 
IV - não entregar o extraditando, sem consentimento do País, a outro Estado que o reclame; 
V - não considerar qualquer motivo político para agravar a pena; e 
VI - não submeter o extraditando a tortura ou a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. 
Art. 275. Em caso de urgência, o Estado interessado na extradição poderá, prévia ou conjuntamente 
com a formalização do pedido de extradição, requerer, por via diplomática ou por meio de 
autoridade central, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, prisão cautelar com o 
objetivo de assegurar a executoriedade da medida de extradição, hipótese em que caberá à 
autoridade central, após o exame da presença dos pressupostos formais de admissibilidade exigidos 
na Lei n° 13.445, de 2017, ou em tratado de que o País seja parte, representar ao Supremo Tribunal 
Federal, que ouvirá previamente o Ministério Público Federal. 
§ 1° O pedido de prisão cautelar deverá conter informação sobre o crime cometido e deverá ser 
fundamentado, o qual poderá ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou qualquer 
outro meio que assegure a comunicação por escrito. 
§ 2° Na ausência de tratado, o Ministério das Relações Exteriores será provocado pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública para obtenção, junto ao país requerente, da promessa de reciprocidade 
de tratamento necessária à instrução do pedido de prisão. 
§ 3° O pedido de prisão cautelar poderá ser transmitido ao Supremo Tribunal Federal para extradição 
no País por meio de canal estabelecido com o ponto focal da Interpol no País, devidamente instruído 
com a documentação comprobatória da existência de ordem de prisão proferida por Estado 
estrangeiro, e, na ausência de tratado, com a promessa de reciprocidade de tratamento recebida por 
via diplomática. 
§ 4° Efetivada a prisão do extraditando, o pedido de extradição será encaminhado ao Supremo 
Tribunal Federal. 
§ 5° Na ausência de disposição específica em convenção ou tratado internacional, o Estado 
estrangeiro deverá formalizar o pedido de extradição no prazo de sessenta dias, contado da data em 
que tiver sido cientificado da prisão do extraditando. 
§ 6° A prisão cautelar poderá ser prorrogada até o julgamento final da autoridade judiciária 
competente quanto à legalidade do pedido de extradição, resguardada a manutenção da prisão até a 
entrega efetiva do extraditando ao Estado estrangeiro, observado o disposto nos art. 92 e art. 

93 da Lei n° 13.445, de 2017. 
Art. 276. Ao ser comunicado pelo Supremo Tribunal Federal a respeito da decisão sobre a concessão 
de prisão cautelar, o Ministério da Justiça e Segurança Pública deverá: 
I - se deferida a prisão, dar cumprimento à ordem e comunicar o Estado requerente, sem prejuízo 
das comunicações entre as congêneres da Interpol, realizadas por seu canal oficial; ou 
II - se denegada a prisão, comunicar prontamente o Estado requerente. 
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Art. 277. Efetivada a prisão, o Ministério da Justiça e Segurança Pública deverá informar ao Supremo 
Tribunal Federal a data do cumprimento da medida e o local onde o extraditando ficará custodiado 
no País, hipótese em que o preso ficará à disposição daquele Tribunal. 

Subseção II 
Da extradição ativa 

Art. 278. A extradição ativa ocorre quando o Estado brasileiro requer a Estado Estrangeiro a entrega 
de pessoa sobre quem recaia condenação criminal definitiva ou para fins de instrução de processo 
penal em curso. 
Parágrafo único. O disposto no caput não impedirá a transferência temporária de pessoas sob 
custódia para fins de auxílio jurídico mútuo, nos termos de tratado ou de promessa de reciprocidade 
de tratamento. 
Art. 279. O pedido que possa originar processo de extradição perante Estado estrangeiro deverá ser 
encaminhado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública diretamente pelo órgão do Poder 
Judiciário responsável pela decisão ou pelo processo penal que a fundamenta. 
§ 1° Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública o papel de orientação, de informação e de 
avaliação dos elementos formais de admissibilidade dos processos preparatórios para 
encaminhamento ao Estado requerido, por via diplomática ou por via de autoridades centrais. 
§ 2° Compete exclusivamente ao órgão do Poder Judiciário responsável pelo processo penal o 
encaminhamento do pedido de extradição ativa para o Ministério da Justiça e Segurança Pública 
devidamente instruído, acompanhado da tradução juramentada. 
§ 3° Caso o pedido de extradição ativa seja encaminhado diretamente ao Ministério das Relações 
Exteriores, este deverá necessariamente retransmiti-lo ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
a fim de ser realizado o juízo prévio de admissibilidade. 
§ 4° O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá notificar os órgãos do sistema de Justiça 
vinculados ao processo gerador do pedido de extradição, a fim de que tais órgãos viabilizem a 
apresentação ao juízo competente dos documentos, das manifestações e dos demais elementos 
necessários para o processamento do pedido, acompanhado das traduções oficiais. 
§ 5° O encaminhamento do pedido de extradição pelo órgão do Poder Judiciário responsável pelo 
processo penal ao Ministério da Justiça e Segurança Pública confere autenticidade aos documentos. 
Art. 280. O Ministério da Justiça e Segurança Pública realizará o exame da presença dos pressupostos 
formais de admissibilidade exigidos em lei ou em tratado e, caso atendidos, providenciará o 
encaminhamento imediato do pedido de prisão ou de extradição ao Estado requerido, por via 
diplomática ou por via de autoridades centrais. 

Seção II 
Da transferência de execução da pena 

Art. 281. Nas hipóteses em que couber solicitação de extradição executória, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública exercerá a função de autoridade central e realizará o exame da presença dos 
pressupostos formais de admissibilidade exigidos na legislação brasileira ou em tratado de que o País 
faça parte, a fim de que o pedido de transferência de execução da pena possa ser processado 
perante as autoridades brasileiras competentes, desde que observado o princípio do non bis in idem. 
Art. 282. São requisitos para a transferência de execução de pena: 
I - o condenado em território estrangeiro ser nacional ou ter residência habitual ou vínculo pessoal 
no País; 
II - a sentença ter transitado em julgado; 
III - a duração da condenaação a cumprir ou que restar para cumprir ser de, no mínimo, um ano na 
data da apresentação do pedido ao Estado da condenação; 



 

IV - o fato que originou a condenação constituir infração penal perante a lei de ambas as partes; e 
V - a transferência ser baseada em tratado ou promessa de reciprocidade de tratamento. 
Art. 283. O pedido será recebido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, que, após o exame 
da presença dos pressupostos formais de admissibilidade exigidos na legislação brasileira ou em 
tratado de que o País faça parte, encaminhará a solicitação ao Superior Tribunal de Justiça para 
decisão quanto à homologação da sentença estrangeira. 
Art. 284. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública definirá os procedimentos 
necessários para efetuar as transferências de execução de pena, sejam aquelas solicitadas, sejam 
aquelas autorizadas pelo Estado brasileiro. 

Seção III 
Da transferência de pessoa condenada 

Art. 285. A transferência da pessoa condenada, mecanismo de cooperação jurídica internacional de 
natureza humanitária que visa a contribuir para a reintegração social do beneficiado, poderá ser 
concedida quando o pedido for fundamentado em tratado de que o País faça parte ou houver 
promessa de reciprocidade de tratamento. 
§ 1° O condenado no território nacional poderá ser transferido para o seu país de nacionalidade ou 
para o país em que tiver residência habitual ou vínculo pessoal, desde que expresse interesse nesse 
sentido, a fim de cumprir a pena a ele imposta pelo Estado brasileiro por sentençaa transitada em 
julgado. 
§ 2° A transferência da pessoa condenada no País poderá ser concedida juntamente com a aplicação 
de medida de impedimento de reingresso no território nacional. 
§ 3° Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública o processamento e a autorização das 
transferências de pessoas condenadas, além da análise técnica dos processos de negociação e 
ampliação da rede de tratados internacionais sobre a matéria, em coordenação com o Ministério das 
Relações Exteriores. 
§ 4° Nas hipóteses de transferência, a Polícia Federal providenciará o registro de dados biográficos e 
biométricos do condenado, do qual constarão a coleta de impressões digitais e fotografia. 
Art. 286. A responsabilidade pela aplicação e pela administração continuada da pena deverá passar 
do Estado remetente para o Estado recebedor assim que a pessoa condenada for formalmente 
entregue à custódia das autoridades do Estado recebedor. 
§ 1° Quando a pessoa condenada for entregue à custódia das autoridades do Estado recebedor, a 
aplicação da sentença pelo Estado remetente cessará. 
§ 2° Na hipótese de pessoa condenada transferida que retorne ao Estado remetente depois do 
término do cumprimento da sentença no Estado recebedor, o Estado remetente não deverá aplicará 
novamente a sentença original. 
Art. 287. O Ministério da Justiça e Segurança Pública manterá contato com o juízo competente no 
território nacional ou com a autoridade central do Estado recebedor, conforme o caso, para 
monitorar a aplicação continuada da sentença depois da transferência. 
Art. 288. A aplicação da pena será regida pela lei do Estado recebedor, inclusive quanto às formas de 
extinção da punibilidade, exceto se previsto de maneira diversa em tratado de que o País seja parte. 
Art. 289. Nenhuma pessoa condenada será transferida, a menos que a sentença seja de duração e 
natureza exequíveis ou que tenha sido adaptada a duração exequível no Estado recebedor por suas 
autoridades competentes, nos termos da legislação interna. 
Parágrafo único. O Ministério da Justiça e Segurança Pública, no acompanhamento da aplicação da 
pena, atentará para que o Estado recebedor não agrave, de qualquer modo, a pena imposta no 
Estado remetente, observada a legislação do Estado remetente. 
Art. 290. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre os procedimentos 
necessários para efetivar a transferência de pessoas condenadas. 



 

Subseção I 
Da transferência passiva 

Art. 291. A transferência passiva ocorre quando a pessoa condenada pela Justiça brasileira solicitar 
ou concordar com a transferência para o seu país de nacionalidade ou para o país em que tiver 
residência habitual ou vínculo pessoal para cumprir o restante da pena. 
Art. 292. O processo de transferência passiva de pessoa condenada somente será iniciado por meio 
de solicitação ao Ministério da Justiça e Segurança Pública feita: 
I - pela pessoa condenada; ou 
II - por qualquer pessoa ou autoridade, brasileira ou estrangeira, que tenha conhecimento do 
interesse da pessoa condenada em ser transferida. 
Art. 293. Apresentado o pedido de transferência de pessoa condenada, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública verificará o preenchimento dos seguintes requisitos: 
I - o condenado no território de uma das partes ser nacional ou ter residência habitual ou vínculo 
pessoal no território da outra parte que justifique a transferência; 
II - a sentença ter transitado em julgado; 
III - a duração da condenação a cumprir ou que restar para cumprir ser de, no mínimo, um ano na 
data da apresentação do pedido ao Estado da condenação; 
IV - o fato que originou a condenação constituir infração penal perante a lei de ambos os Estados; 
V - haver manifestação de vontade do condenado ou, quando for o caso, de seu representante; e 
VI - haver concordância de ambos os Estados. 
§ 1° O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá atuar junto ao Poder Judiciário, aos 
estabelecimentos penitenciários, às repartições diplomáticas ou consulares e ao Estado recebedor, 
por via diplomática ou por via de autoridades centrais, e a outros órgãos envolvidos, a fim de obter 
informações quanto ao atendimento aos requisitos estabelecidos no caput. 
§ 2° Na hipótese de não haver sentença transitada em julgado, o processo será sobrestado até a 
sentença condenatória definitiva. 
§ 3° Caso os demais requisitos estabelecidos no caput além daquele a que se refere o § 2° não sejam 
atendidos, o processo será arquivado e o interessado será comunicado imediatamente, sem prejuízo 
de nova solicitação de transferência. 
Art. 294. O pedido de transferência será fundamentado em tratado de que o País seja parte ou, na 
sua ausência, em promessa de reciprocidade de tratamento. 
Parágrafo único. A promessa de reciprocidade de tratamento será solicitada, por via diplomática, ao 
Estado recebedor pelo Ministério das Relações Exteriores. 
Art. 295. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre a documentação 
necessária à instrução dos processos, considerados os tratados e os compromissos assumidos por 
reciprocidade de tratamento. 
Subseção II 
Da transferência ativa 
Art. 296. A transferência ativa ocorre quando a pessoa condenada pela Justiça do Estado estrangeiro 
solicitar ou concordar com a transferência para o País, por possuir nacionalidade brasileira ou 
residência habitual ou vínculo pessoal no território nacional, para cumprir o restante da pena. 
Art. 297. O processo de transferência ativa de pessoa condenada somente será iniciado por meio de 
solicitação ao Ministério da Justiça e Segurança Pública feita: 
I - pela pessoa condenada; ou 
II - por qualquer pessoa ou autoridade, brasileira ou estrangeira, que tenha conhecimento do 
interesse da pessoa condenada em ser transferida. 
Art. 298. Apresentado o pedido de transferência de pessoa condenada, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública verificará o preenchimento dos seguintes requisitos: 



 

I - o condenado no território de uma das partes ser nacional ou ter residência habitual ou vínculo 
pessoal no território da outra parte que justifique a transferência; 
II - a sentença ter transitado em julgado; 
III - a duração da condenação a cumprir ou que restar para cumprir ser de, no mínimo, um ano na 
data da apresentação do pedido ao Estado da condenação; 
IV - o fato que originou a condenação constituir infração penal perante a lei de ambos os Estados; 
V - haver manifestação de vontade do condenado ou, quando for o caso, de seu representante; e 
VI - haver concordância de ambos os Estados. 
§ 1° O Ministério da Justiça e Segurança Pública informará ao juízo competente da Justiça Federal 
sobre o pedido de transferência recebido, para que a vaga em estabelecimento prisional onde a 
pessoa condenada cumprirá o restante da pena no território nacional seja providenciada. 
§ 2° O Ministério da Justiça Segurança Pública poderá atuar junto ao Poder Judiciário, aos 
estabelecimentos penitenciários, às repartições diplomáticas ou consulares, às Secretarias Estaduais 
de Segurança Pública, ao Estado remetente, por via diplomática ou por via de autoridades centrais, e 
aos demais órgãos envolvidos, a fim de obter informações quanto ao atendimento aos requisitos 
estabelecidos no caput. 
§ 3° Na hipótese de não haver sentença transitada em julgado, o processo será sobrestado até a 
sentença condenatória definitiva. 
§ 4° Caso os demais requisitos estabelecidos no caput além daquele a que se refere o § 3° não sejam 
atendidos, o processo será arquivado e o interessado será comunicado imediatamente, sem prejuízo 
de nova solicitação de transferência. 
Art. 299. O Ministério da Justiça e Segurança Pública definirá a documentação necessária à instrução 
dos processos, considerados os tratados e os compromissos assumidos por reciprocidade. 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 300. As infrações administrativas previstas neste Capítulo serão apuradas em procedimento 
administrativo próprio, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa e observadas as 
disposições da Lei n° 13.445, de 2017, deste regulamento, e subsidiariamente, da Lei n° 9.784, de 

1999. 
§ 1° O cometimento simultâneo de duas ou mais infrações importará a cumulação das sanções 
cabíveis, respeitados os limites estabelecidos nos incisos V e VI do caput do art. 301. 
§ 2° A multa atribuída por dia de atraso ou por excesso de permanência poderá ser convertida em 
redução equivalente do prazo de estada do visto de visita, na hipótese de nova entrada no País, 
conforme disposto em ato do dirigente máximo da Polícia Federal. 
§ 3° O pagamento da multa não obstará o impedimento de ingresso no País se o visitante já houver 
excedido o prazo de estada disponível no ano migratório, observado o disposto no inciso XI do caput 
do art. 171. 
Art. 301. Para a definição do valor da multa aplicada, a Polícia Federal considerará: 
I - as hipóteses individualizadas na Lei n° 13.445, de 2017; 
II - a condição econômica do infrator, a reincidência e a gravidade da infração; 
III - a atualização periódica conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública; 
IV - o valor mínimo individualizável de R$ 100,00 (cem reais); 
V - o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
infrações cometidas por pessoa física; e 
VI - o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e o valor máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) para infrações cometidas por pessoa jurídica, por ato infracional. 
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Art. 302. A pessoa física ou jurídica que voltar a cometer infração disciplinada no art. 307, no prazo 
de doze meses, será considerada reincidente em qualquer parte do território nacional. 
Art. 303. A fixação do valor mínimo individualizável das multas na hipótese de reincidência 
obedecerá aos seguintes critérios: 
I - na primeira reincidência, o valor será dobrado; 
II - na segunda reincidência, o valor será triplicado; 
III - na terceira reincidência, o valor será quadruplicado; e 
IV - da quarta reincidência em diante, o valor será quintuplicado. 
§ 1° O critério utilizado para a pessoa jurídica na aferição da reincidência será a repetição da conduta 
e não o número de estrangeiros autuados. 
§ 2° A autuação ocorrida após transcorrido um ano, contado da data da autuação anterior, será 
desconsiderada para efeitos de reincidência. 
Art. 304. A multa decorrente de infração disciplinada no art. 307 prescreverá no prazo de cinco anos, 
contado da data da prática do ato, ou, na hipótese de infração permanente ou continuada, contado 
da data em que houver cessado. 
Art. 305. A fixação da pena de multa considerará a situação econômica do autuado, observada as 
hipóteses previstas para pessoa física e jurídica. 
Parágrafo único. O valor da multa poderá ser aumentado até o máximo previsto em lei se a 
autoridade autuadora considerar que, em decorrência da situação econômica do autuado, a 
aplicação do valor mínimo individualizável será considerada ineficaz. 
Art. 306. Poderão ser considerados como gravidade para a fixação da multa: 
I - os fatos e as circunstâncias diretamente relacionadas ao cometimento da infração; 
II - a infração tenha sido cometida após o recebimento de esclarecimentos ou comando direto 
prestados previamente pela autoridade migratória; e 
III - a destruição de barreira ou o obstáculo diretamente relacionado com o cometimento da 
infração. 
Art. 307. Constitui infração e sujeita o infrator às seguintes sanções: 
I - entrar no território nacional sem estar autorizado: 
Sanção: deportação, caso não saia do País ou não regularize a situação migratória no prazo 
estabelecido; 
II - permanecer no território nacional depois de encerrado o prazo da documentação migratória: 
Sanção: multa por dia de excesso e deportação, caso não saia do País ou não regularize a situação 
migratória no prazo estabelecido; 
III - deixar de se registrar, no prazo de noventa dias, contado da data do ingresso no País, quando a 
identificação civil for obrigatória: 
Sanção: multa; 
IV - deixar o imigrante de se registrar, para efeito de autorização de residência, no prazo de trinta 
dias, quando orientado pelo órgão competente a fazê-lo: 
Sanção: multa por dia de atraso; 
V - transportar para o País pessoa que esteja sem documentação migratória regular: 
Sanção: multa por pessoa transportada; 
VI - deixar o transportador de atender a compromisso de manutenção da estada ou de promoção da 
saída do território nacional de quem tenha sido autorizado a ingresso condicional no País por não 
possuir a documentação migratória devida: 
Sanção: multa; e 
VII - furtar-se ao controle migratório, na entrada ou na saída do território nacional: 
Sanção: multa. 
Art. 308. As penalidades aplicadas serão objeto de pedido de reconsideração e de recurso, nos 
termos deste regulamento e de ato do dirigente máximo da Polícia Federal. 



 

Parágrafo único. Serão respeitados o contraditório, a ampla defesa e a garantia de recurso, assim 
como a situação de hipossuficiência do migrante ou do visitante. 
Art. 309. As infrações administrativas com sanção de multa previstas neste Capítulo serão apuradas 
em processo administrativo, o qual terá como fundamento o auto de infração lavrado pela Polícia 
Federal. 
§ 1° O auto de infração deverá relatar, de forma circunstanciada, a infração e a sua fundamentação 
legal. 
§ 2° O auto de infração será submetido à assinatura do autuado ou do seu representante legal após a 
assinatura pela autoridade responsável pela autuação. 
§ 3° Caso o autuado ou o seu representante legal não possa ou se recuse a assinar o auto de infração, 
esse fato deverá ser registrado no referido auto. 
§ 4° Lavrado o auto de infração, o infrator será considerado notificado para apresentar defesa no 
prazo de dez dias. 
§ 5° O infrator que, regularmente notificado, não apresentar defesa será considerado revel. 
§ 6° O infrator poderá, por meios próprios ou por meio de defensor constituído, apresentar defesa 
no prazo estabelecido no § 4°, e fazer uso dos meios e dos recursos admitidos em direito, inclusive 
tradutor ou intérprete. 
§ 7° Encerrado o prazo estabelecido no § 4°, o processo será julgado e a Polícia Federal dará 
publicidade da decisão proferida em seu sítio eletrônico. 
§ 8° Caberá recurso da decisão de que trata o § 7° à instância imediatamente superior, no prazo de 
dez dias, contado da data da publicação no sítio eletrônico da Polícia Federal. 
§ 9° Na hipótese de decisão final com sanção de multa, a Polícia Federal dará publicidade da decisão 
em seu sítio eletrônico. 
§ 10. O infrator deverá realizar o pagamento da multa no prazo de trinta dias, contado data da 
publicação a que se refere o § 9°. 
§ 11. O processo será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para a apuração do 
débito e a inscrição em dívida ativa se o pagamento da multa a que se refere o § 10 não for efetuado. 
Art. 310. As infrações administrativas com sanção de deportação previstas neste Capítulo serão 
apuradas conforme o processo administrativo a que se refere o art. 176. 
Art. 311. A saída do território nacional da pessoa sobre a qual tenha sido aberto processo para 
apuração de infração administrativa não interromperá o curso do referido processo. 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 312. Taxas e emolumentos consulares não serão cobrados pela concessão de vistos ou para a 
obtenção de documentos para regularização migratória aos integrantes de grupos vulneráveis e aos 
indivíduos em condição de hipossuficiência econômica. 
§ 1° A condição de hipossuficiência econômica será declarada pelo solicitante, ou por seu 
representante legal, e avaliada pela autoridade competente. 
§ 2° Na hipótese de dúvida quanto à condição de hipossuficiência, a autoridade competente poderá 
solicitar documentação complementar para fins de comprovação dessa condição. 
§ 3° Na hipótese de falsidade da declaração de que trata o § 1°, o solicitante ficará sujeito ao 
pagamento de taxa ou emolumento consular correspondente e às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis. 
§ 4° Para fins de isenção de taxas e emolumentos consulares para concessão de visto, as pessoas 
para as quais o visto temporário para acolhida humanitária seja concedido serão consideradas 
pertencentes a grupos vulneráveis, nos termos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho. 



 

§ 5° Para fins de isenção de taxas para obtenção de documentos de regularização migratória, os 
menores desacompanhados, as vítimas de tráfico de pessoas e de trabalho escravo e as pessoas 
beneficiadas por autorização de residência por acolhida humanitária serão consideradas 
pertencentes a grupos vulneráveis. 
§ 6° A avaliação da condição de hipossuficiência para fins de processamento do pedido de visto será 
disciplinada pelo Ministério das Relações Exteriores, consideradas, em especial, as peculiaridades do 
local onde o visto for solicitado. 
§ 7° A avaliação da condição de hipossuficiência econômica para fins de isenção de taxas e para 
pedido de obtenção de documentos de regularização migratória será disciplinada pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública. 
§ 8° O disposto no caput também se aplica às multas previstas no Capítulo XV. 
Art. 313. Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública disporá sobre a notificação 
eletrônica a que se referem aLei n° 13.445, de 2017, e este Decreto. 
Art. 314. O Anexo ao Decreto n° 9.150, de 4 de setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 13.... 
... 
VIII - instruir processos e opinar em tema de reconhecimento, cassação e perda da condição de 
refugiado, autorizar a saída e o reingresso no País e expedir o documento de viagem; 
..." (NR) 
Art. 315. O visto emitido até a data de entrada em vigor da Lei n° 13.445, de 2017, poderá ser 
utilizado até a data prevista para a expiração de sua validade e poderá ser transformado ou ter o seu 
prazo de estada prorrogado. 
§ 1° Excepcionalmente, na hipótese de vistos que dependam de autorização prévia do Ministério do 
Trabalho, a base legal para a sua emissão será aquela em vigor na data de início da tramitação do 
processo junto ao Ministério do Trabalho, para fins de definição, dentre outros, de tipologia e de 
prazos do visto, observado o seguinte: 
I - a emissão de vistos com fundamento na Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, será realizada 
apenas nas hipóteses em que o pedido de visto seja apresentado a embaixada ou consulado no prazo 
de noventa dias, contado da data da publicação da autorização emitida pelo Ministério do Trabalho 
no Diário Oficial da União; 
II - o pedido de visto apresentado após o prazo estabelecido no inciso I terá fundamento na Lei n° 

13.445, de 2017, para fins de definição, dentre outros, de tipologia e de prazos do visto; e 
III - nas hipóteses previstas no inciso II, o visto será concedido com fundamento na Lei n° 13.445, de 

2017, e deverá corresponder ao objetivo da viagem, conforme emitida pelo Ministério do Trabalho. 
§ 2° O pedido de visto apresentado a embaixada ou consulado até a data de entrada em vigor da Lei 

n° 13.445, de 2017, será processado com fundamento na tipologia de vistos prevista na Lei 6.815, de 

1980, independentemente de sua data de emissão. 
§ 3° Os vistos a que se referem o art. 4°, caput, inciso II, e o art. 13, caput, inciso II, da Lei n° 6.815, de 

1980, independentemente de sua data de emissão, permitirão a realização das demais atividades 
previstas no visto de visita, nos termos estabelecidos na Lei n° 13.445, de 2017, e neste Decreto, 
enquanto estiverem válidos. 
§ 4° Os vistos emitidos com fundamento na Lei n° 6.815, de 1980, poderão ser transformados em 
autorização de residência ou em visto diplomático, oficial ou de cortesia, quando for o caso, no 
território nacional, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos neste Decreto. 
Art. 316. O disposto no art. 315 se aplica, no que couber, aos procedimentos de controle migratório, 
renovação de prazo de estada e registro realizados pela Polícia Federal. 
Parágrafo único. As residências temporárias e as permanências requeridas até a data de entrada em 
vigor da Lei n° 13.445, de 2017, poderão ser consideradas como autorizações de residência previstas 
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neste Decreto, desde que preenchidos os requisitos da modalidade de residência requerida, nos 
termos da referida Lei e deste regulamento. 
Art. 317. Os órgãos responsáveis pela implementação das disposições deste Decreto disporão do 
prazo de doze meses, contado da data de sua publicação, para a adaptação de procedimentos e 
sistemas. 
Art. 318. Ato conjunto dos Ministros de Estado das Relações Exteriores e do Trabalho disporá sobre o 
funcionamento do sistema eletrônico integrado para processamento dos pedidos de visto e 
autorização de residência de que tratam os art. 34, § 6°, art. 38, § 9°, art. 42, § 3°, art. 43, § 3°, e art. 
46, § 5°. 
Art. 319. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 20 de novembro de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
TORQUATO JARDIM 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ANEXO 
TABELA DE FAIXAS PARA AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA A QUE SE REFERE O ART. 131 

NATUREZA DA ATIVIDADE VALOR 

Processamento e avaliação de pedidos de autorização de residência 
R$ 

168,13 

Emissão de cédula de identidade de imigrante 
R$ 

204,77 
Transformação de vistos de visita, diplomático, oficial e de cortesia em autorização de 
residência 

R$ 
168,13 

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.761, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 (DOU de 
21.11.2017) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informações à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) relativas a operações liquidadas em espécie.  
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

III e XXV do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 113 da Lei n° 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, e no art. 57 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,  
RESOLVE: 
Art. 1° Esta Instrução Normativa institui a obrigação de prestar informações à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) relativas a operações liquidadas, total ou parcialmente, em espécie, 
decorrentes de alienação ou cessão onerosa ou gratuita de bens e direitos, de prestação de serviços, 
de aluguel ou de outras operações que envolvam transferência de moeda em espécie.  
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 2° As informações a que se refere o art. 1° serão prestadas mediante o envio de formulário 
eletrônico denominado Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME).  
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Parágrafo único. A DME deverá ser elaborada mediante acesso ao serviço "apresentação da DME", 
disponível no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) no sítio da RFB na Internet, no 
endereço < http://rfb.gov.br>. 
Art. 3° A DME deverá ser assinada digitalmente pela pessoa física ou pelo representante legal da 
pessoa jurídica, ou pelo procurador constituído nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.751, de 

16 de outubro de 2017, por meio de certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria do documento 
digital.  
CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DME 

Art. 4° São obrigadas à entrega da DME as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
Brasil que, no mês de referência, tenha recebido valores em espécie cuja soma seja igual ou superior 
a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ou o equivalente em outra moeda, decorrentes das operações a que 
se refere o art. 1°, realizadas com uma mesma pessoa física ou jurídica.  
§ 1° O limite a que se refere o caput será aplicado por operação se esta for realizada entre o 
declarante e mais de uma pessoa física ou jurídica, independentemente do valor recebido de cada 
pessoa. 
§ 2° A obrigação instituída por esta Instrução Normativa não se aplica a instituições financeiras nem a 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  
CAPÍTULO III 
DA FORMA E DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DME 

Art. 5° A DME deverá ser enviada à RFB até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove 
minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia útil do mês subsequente ao 
mês de recebimento dos valores em espécie. 
Art. 6° A forma de apresentação da DME obedecerá ao disposto nas normas complementares 
estabelecidas no manual informatizado disponível no endereço informado no parágrafo único do art. 
2°. 
CAPÍTULO IV 
DAS INFORMAÇÕES QUE DEVEM CONSTAR DA DME 

Art. 7° A DME abrangerá informações sobre a operação ou conjunto de operações de uma mesma 
pessoa física ou jurídica, conforme disposto no caput do art. 4°, e conterá:  
I - identificação da pessoa física ou jurídica que efetuou o pagamento, da qual devem constar o nome 
ou a razão social e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - o código do bem ou direito objeto da alienação ou cessão ou do serviço ou operação que gerou o 
recebimento em espécie, constante do Anexo I ou do Anexo II, respectivamente, desta Instrução 
Normativa;  
III - a descrição do bem ou direito objeto da alienação ou cessão ou do serviço ou operação que 
gerou o recebimento em espécie;  
IV - o valor da alienação ou cessão ou do serviço ou operação, em real; 
V - o valor liquidado em espécie, em real;  
VI - a moeda utilizada na operação; e  
VII - a data da operação.  
§ 1° Se a operação que gerou o recebimento em espécie for realizada entre o declarante e mais de 
uma pessoa física ou jurídica, nos termos do § 1° do art. 4°,as informações a que se refere o inciso I 
do caput, a elas relativas, devem constar do mesmo formulário eletrônico. 
§ 2° Se a operação que gerou o recebimento em espécie for realizada entre o declarante e pessoa 
física ou jurídica domiciliada no exterior, não inscrita no CPF ou CNPJ, respectivamente, deverão ser 
informados o Número de Identificação Fiscal (NIF) da pessoa no exterior e o país de residência ou 
domicílio fiscal.  
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§ 3° Nas operações em que for utilizada moeda estrangeira, o valor em real será apurado com base 
na cotação de compra para a moeda, divulgada pelo Banco Central do Brasil, correspondente ao dia 
útil imediatamente anterior ao do recebimento. 
§ 4° Nas operações em que for utilizada moeda estrangeira sem cotação divulgada pelo Banco 
Central do Brasil o valor deve ser convertido em dólar dos Estados Unidos da América com base no 
valor fixado pela autoridade monetária do país de origem da moeda, correspondente ao dia útil 
imediatamente anterior ao do recebimento, e em seguida em real, com base na regra prevista no § 
3°.  
CAPÍTULO V 
DA RETIFICAÇÃO DA DME  

Art. 8° Erros, inexatidões ou omissões constatados depois da entrega da DME podem ser corrigidos 
ou supridas, conforme o caso, mediante apresentação de DME retificadora, observado disposto nos 
arts. 3° e 4°. 
Parágrafo único. A DME retificadora deve conter as informações prestadas na DME retificada e as 
inclusões, exclusões ou alterações necessárias, e terá a mesma natureza desta.  
CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 

Art. 9° A não apresentação da DME ou sua apresentação fora do prazo fixado no art. 5° ou com 
incorreções ou omissões sujeita o declarante às seguintes multas:  
I - pela apresentação extemporânea: 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica em início de 
atividade, imune ou isenta, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) 
instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que na última declaração 
apresentada tenha apurado o Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido;  
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica não 
incluída na alínea "a"; e  
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês ou fração se pessoa física; e 
II - pela não apresentação ou apresentação com informações inexatas ou incompletas ou com 
omissão de informações: 
a) 3% (três por cento) do valor da operação a que se refere a informação omitida, inexata ou 
incompleta, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), se o declarante for pessoa jurídica; ou  
b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor da operação a que se refere a informação 
omitida, inexata ou incompleta, se o declarante for pessoa física.  
§ 1° A multa prevista na alínea "a" do inciso II do caput será reduzida em 70% (setenta por cento) se 
o declarante for pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional.  
§ 2° A multa prevista na alínea "b" do inciso I do caput será aplicada também, em caso de 
apresentação da DME fora do prazo previsto no art. 5°, à pessoa jurídica que na última declaração 
tenha utilizado mais de uma forma de apuração do lucro ou tenha realizado evento de reorganização 
societária.  
§ 3° A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade quando a obrigação acessória for 
cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. 
Art. 10. Sem prejuízo da aplicação das multas previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 9°, na 
hipótese de não apresentação da DME ou de sua apresentação com incorreções ou omissões, poderá 
ser formalizada comunicação ao Ministério Público Federal, quando houver indícios da ocorrência 
dos crimes previstos no disposto no art. 1° da Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998. 
CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Ato conjunto da RFB e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) instituído 
pela Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, poderá determinar que as informações a que são 
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obrigados os setores por este regulados sejam prestadas exclusivamente por meio da DME e 
compartilhadas pela RFB, a fim de evitar duplicidade de informações. 
Art. 12. A Coordenação-Geral de Programação e Estudos (Copes) e a Coordenação-Geral de 
Tecnologia da Informação (Cotec) adotarão as providências necessárias à implementação do disposto 
nesta Instrução Normativa. 
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2018. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
ANEXO I 
TABELA DE CÓDIGOS DE BENS 

Código 
do 
bem 

Bem 

1  Prédio residencial 

2  Prédio comercial 

3  Galpão 

11  Apartamento 

12  Casa 

13  Terreno 

14  Terra nua 

15  Sala ou conjunto 

16  Construção 

17  Benfeitorias 

18  Loja 

19  Outros bens imóveis 

21  Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, moto etc. 

22  Aeronave 

23  Embarcação 

24  Bens relacionados ao exercício da atividade autônoma 

25  Joia, quadro, objeto de arte, de coleção, antiguidade etc. 

26  Linha telefônica 

29  Outros bens móveis 

31  Ações (inclusive as provenientes de linha telefônica) 

32  Quotas ou quinhões de capital 

39  Outras participações societárias 

92  Título de clube e assemelhado 

99  Outros bens e direitos 

ANEXO II 
TABELA DE CÓDIGO DE SERVIÇOS 

Código 
do 
serviço 

Serviço 

S 1  Serviços de construção 
S 2  Serviços de distribuição de mercadorias; serviços de despachante aduaneiro 
S 3  Fornecimento de alimentação e bebidas e serviços de hospedagem 
S 4  Serviços de transporte de passageiros 
S 5  Serviços de transporte de cargas 
S 6  Serviços de apoio aos transportes 

S 7  
Serviços postais; serviços de coleta, remessa ou entrega de documentos (exceto cartas) ou de 
pequenos objetos; serviços de remessas expressas 

S 8  Serviços de transmissão e distribuição de eletricidade; serviços de distribuição de gás e água 
S 9  Serviços financeiros e relacionados; securitização de recebíveis e fomento comercial 
S 10  Serviços imobiliários 

S 11  
Arrendamento mercantil operacional, propriedade intelectual, franquias empresariais e 
exploração de outros direitos 



 

S 12  Serviços de pesquisa e desenvolvimento 
S 13  Serviços jurídicos e contábeis 
S 14  Outros serviços profissionais 
S 15  Serviços de tecnologia da informação 
S 16  Serviços de telecomunicação, difusão e fornecimento de informações 
S 17  Serviços de apoio às atividades empresariais 

S 18  
Serviços de apoio às atividades agropecuárias, silvicultura, pesca, aquicultura, extração 
mineral, eletricidade, gás e água 

S 19  Serviços de manutenção, reparação e instalação (exceto construção) 
S 20  Serviços de publicação, impressão e reprodução 
S 21  Serviços educacionais 
S 22  Serviços relacionados à saúde humana e de assistência social 

S 23  
Serviços de tratamento, eliminação e coleta de resíduos sólidos, saneamento, remediação e 
serviços ambientais 

S 24  Serviços recreativos, culturais e desportivos 
S 25  Serviços pessoais 
S 26  Cessão de direitos de propriedade intelectual 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.762, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
22.11.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.711, de 16 de junho de 2017, que regulamenta o 
Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) no âmbito da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, instituído pela Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.496, de 
24 de outubro de 2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os arts. 8° e 11 da Instrução Normativa RFB n° 1.711, de 16 de junho de 2017, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 8° ............................................................ 
§ 2° A comprovação do pedido de desistência de ações judiciais e da renúncia às alegações de direito 
deverá ser apresentada à unidade da RFB do domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia útil de 
novembro de 2017. 
........................................................................" (NR) 
Art. 11. A dívida a ser parcelada será consolidada tendo por base a data do requerimento de adesão 
ao Pert, dividida pelo número de prestações indicadas, e resultará da soma: 
........................................................................" (NR) 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 1.764, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017-(DOU de 
23.11.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 2 de julho de 2015, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações financeiras de 
interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e a Instrução Normativa RFB n° 1.680, 
de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a identificação das contas financeiras em 
conformidade com o Padrão de Declaração Comum (Common Reporting Standard - CRS). 
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O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 

n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, no art. 5° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, no art. 57 da 
Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, no art. 30 da Lei n° 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, no Decreto Legislativo n° 105, de 14 de abril de 2016, no Decreto n° 4.489, de 28 

de novembro de 2002, no Decreto n° 8.842, de 29 de agosto de 2016, na Instrução Normativa RFB n° 

802, de 27 de dezembro de 2007, e no Acordo Multilateral de Autoridades Competentes do Common 
Reporting Standard, de 21 de outubro de 2016,  
RESOLVE: 
Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 2 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida dos arts. 

7°-A e 8°-A:  
"Art. 7°-A. As entidades de que trata o art. 4° estão obrigadas à apresentação das informações anuais 
relativas às operações financeiras mencionadas nos incisos I, II, III, XI e XII do caput do art. 5°, 
quando: 
I - não atingidos os limites previstos no art. 7°; e 
II - as operações financeiras não se caracterizarem como "Conta Excluída", de acordo com as 
previsões contidas nos sub-parágrafos do item C(17) da Seção VII do Anexo Único da Instrução 

Normativa RFB n° 1.680, de 28 de dezembro de 2016.  
Parágrafo único. As informações anuais de que trata o caput devem ser prestadas apenas com 
relação ao mês de dezembro, ou ao mês do encerramento da conta, e compreendem, 
independentemente da residência fiscal, todas as informações previstas no § 6° do art. 5°, exceto os 
lançamentos a crédito e a débito efetuados no mês."  
"Art. 8°-A. As entidades de que trata o art. 4° estão obrigadas à apresentação das informações anuais 
relativas às operações financeiras mencionadas nos incisos IV a VI do caput do art. 5°, quando:  
I - não atingidos os limites previstos no art. 8°; e 
II - as operações financeiras não se caracterizarem como "Conta Excluída", de acordo com as 
previsões contidas nos subparágrafos do item C(17) da Seção VII do Anexo Único da Instrução 

Normativa RFB n° 1.680, de 2016. 
Parágrafo único. As informações anuais de que trata o caput devem ser prestadas apenas com 
relação ao mês de dezembro, ou ao mês do encerramento da conta, e compreendem, 
independentemente da residência fiscal, todas as informações previstas no § 8° do art. 5°, exceto os 
lançamentos a crédito e a débito efetuados no mês."  
Art. 2° Excepcionalmente, para os fatos ocorridos entre 1° de janeiro e 31 de dezembro de 2017, as 
informações de que tratam os arts. 7°-A e 8°-A da Instrução Normativa RFB n° 1.571, de 2015, 
poderão ser entregues até o último dia útil do mês de maio de 2018.  
Art. 3° O Anexo Único da Instrução Normativa RFB n° 1.680, de 28 de dezembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  
I - A redação do parágrafo D(4) da Seção VII fica alterada nos termos a seguir:  
"4. O termo "Jurisdição Declarante" significa uma jurisdição:  
(i) com a qual exista um compromisso formal do Brasil de fornecer as informações especificadas na 
Instrução Normativa RFB n° 1.680, de 28 de dezembro de 2016, e  
(ii) que tenha sido identificada na lista publicada no endereço 
<http://idg.receita.fazenda.gov.br/acesso-rapido/legislacao/acordos-internacionais/acordos-para-
intercambio-de-informacoes-relativas-a-tributos/convencao-multilateral-sobre-assistencia-mutua-
administrativa-em-materia-tributaria/notificacoes-crs-mcaa/nf-crs-1f.pdf>" (NR) 
II - fica excluído o parágrafo C(17)g da Seção VII. 
Art. 4° A Coordenação-Geral de Fiscalização deverá editar, a partir da publicação desta Instrução 
Normativa, em relação à e-Financeira, as alterações necessárias nos leiautes e no manual de 
orientação. 
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Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DECLARATÓRIO PGFN N° 004, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
21.11.2017) 
 

PIS/COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS - CONTESTAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - 
DESISTÊNCIA 
 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida 
nos termos do inciso II do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5° do Decreto n° 

2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/N° 1743/2016 
desta Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
conforme despacho publicado no DOU de 14 de novembro de 2016,  
DECLARA que, fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de 
recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: "nas 
ações judiciais que discutam, com base no art. 4° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
a incidência do PIS e/ou da COFINS sobre receita decorrente de venda de mercadoria de origem 
nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, ainda que a pessoa 
jurídica vendedora também esteja sediada na mesma localidade" 
JURISPRUDÊNCIA: ADI 2.348-9/DF, RE 539.590/PR e AgRg no RE 494.910/SC; AgInt no AREsp 
944.269/AM, AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt no AREsp 874.887/AM, AgRg no Ag 1.292.410/AM, 
REsp 1.084.380/RS, REsp 982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl no REsp 831.426/RS.  
FABRÍCIO DA SOLLER 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 071, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 -
(DOU de 22.11.2017) 
 

Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração de Serviços Médicos e de 
Saúde (PGD Dmed 2018). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 

334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 

430, de 09 de outubro de 2017,  
DECLARA: 
Art. 1° Fica aprovado o leiaute do arquivo de importação de dados para o Programa Gerador da 
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde (PGD Dmed 2018) para apresentação das informações 
relativas aos anos-calendário de 2012 a 2017, situação normal, e de 2013 a 2018, nos casos de 
situação especial.  
Art. 2° No preenchimento ou importação de dados pelo PGD Dmed 2018, deverá ser observado o 
leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório.  
Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União.  

FLÁVIO VILELA CAMPOS 

ANEXO ÚNICO 
LEIAUTE DO ARQUIVO DA DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE - DMED 
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1. Regras Gerais. 
2. Estrutura de Arquivo: 
2.1. Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica. 
3. Leiaute do arquivo: 
3.1. Registro de informação da declaração (identificador Dmed); 
3.2. Registro do responsável pelo preenchimento (identificador RESPO); 
3.3. Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ); 
3.4. Registro de informação da operadora de plano privado de assistência à saúde (identificador 
OPPAS); 
3.5. Registro de informação do titular do plano (identificador TOP); 
3.6. Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP); 
3.7. Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP); 
3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP); 
3.9. Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS); 
3.10. Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde 
(identificador RPPSS); 
3.11. Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS); 
3.12. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed); 
4. Tabela de relação de dependência. 
1. Regras gerais: 
Esta seção apresenta as regras que devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando 
não excepcionadas por regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas 
observações. 

N° 
Regra de 

preenchimento 
Descrição 

1  
Formato dos 

campos 

Alfanumérico (C): representados por “C” - todos os caracteres, excetuados o 
caractere “I” (pipeou barra vertical, caractere 124 da Tabela ASCII); 
Numérico (N): representados por “N” - pode conter apenas os valores de “0” a “9”. 

2 

Campos 
numéricos (D) 
cujo conteúdo 

representa data 

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês, dia (AAAAMMDD), excluindo-se 
quaisquer caracteres de separação (tais como “.” (ponto), “/” (barra inclinada), “-” 
(hífen), etc.). 

3 

Campos 
numéricos (N) 
cujo conteúdo 
representa ano 

Devem ser informados conforme o padrão “ano” (AAAA). 

4 

Campos 
numéricos com 

número de 
inscrição 

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ, CPF, CNES e ANS) deverão 
ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros (0) à esquerda; 
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como “.” (ponto), “/“ (barra 
inclinada), “-” (hífen), etc.) não devem ser informadas. 

5 

Campos 
numéricos 

referentes a 
valores 

monetários 

Devem ser informados com até 9 posições, representando 7 posições inteiras e 2 
decimais; 
Os zeros não significativos não devem ser informados; 
Os caracteres ‘.’ (ponto) e ‘,’ (vírgula) não devem ser informados. 

6 

Campos 
alfanuméricos 
com números 
ou códigos de 
identificação 

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar 
números ou códigos de identificação (Ex.: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde - CNES) deverão seguir a regra de formação e tamanho definidos pelo 
respectivo órgão regulador;  
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como “.” (ponto), “/” (barra 
inclinada), “-” (hífen), etc.) não devem ser informadas. 

7  
Formação dos 

campos  

Ao final de cada campo (incluído o último de cada registro) deve ser inserido o 
caractere delimitador “I” (pipeou barra vertical: caractere 124 da Tabela ASCII); 
O caractere delimitador “L” (pipe) não deve ser incluído como parte integrante do 
conteúdo de quaisquer campos numéricos, datas ou alfanuméricos; 
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo; nulo e com valor 
zero) deverá ser iniciado com caractere “I” e imediatamente encerrado com o mesmo 



 

caractere “I” delimitador de campo. 

8 
Formação dos 

registros 
Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo. 

9 
Preenchimento 

dos campos 
Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato; 
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de preenchimento. 

2. Estrutura de arquivo: 

2.1. Exemplo de estrutura de declarante Pessoa Jurídica: 

Dmed - Declaração de serviços médicos e de saúde; 
  RESPO - Responsável pelo preenchimento; 
  DECPJ - Declarante pessoa jurídica; 
  OPPAS - Operadora de plano privado de assistência à saúde; 
    TOP - Titular do plano; 
      RTOP - Reembolso do titular do plano; 
      DTOP - Dependente do titular; 
        RDTOP - Reembolso do dependente; 
  PSS - Prestador de serviço de saúde; 
    RPPSS - Responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde; 
      BRPPSS - Beneficiário do serviço pago; 
FIMDmed - Término da declaração. 

3. Leiaute do arquivo: 

3.1. Registro de informação da declaração (identificador Dmed): 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o 1°(primeiro) registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 
registro  

C  Fixo  4  Dmed  Sim 

2  Ano-referência  N  Fixo  4  2018  Sim 
3  Ano-calendário  N  Fixo  4 2012 a 2018  Sim 

4 
Indicador de 
retificadora 

C  Fixo  1 
S - 

Retificadora 
N - Original 

Sim 

5  
Número do 
recibo  

N  Fixo  12  -  Não 

6 
Identificador de 
estrutura do 
leiaute 

C  Fixo  6  S5830B  Sim 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

5  

Número do 
recibo Se a 
declaração for 
original, não 
preencher; 

Se a declaração for retificadora, deverá ser preenchido com o número do 
recibo da última declaração entregue, se declarante não transmitir a 
declaração com assinatura digital. 

3.2. Registro do Responsável pelo preenchimento (identificador RESPO): 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o 2°(segundo) registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 



 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  5  RESPO  Sim 
2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 
4 DDD  N  Fixo  2  -  Sim 
5  Telefone  N  Fixo  9  -  Sim 
6  Ramal  N  Variável  6  -  Não 
7  Fax  N  Fixo  9  -  Não  
8  Correio eletrônico  C  Variável  50  -  Não 

3.3. Registro de informação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ): 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo quando for declarante pessoa jurídica; 
- Deve ser o 3°(terceiro) registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  5  DECPJ  Sim 
2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 
3  Nome empresarial  C  Variável  150  -  Sim 

4  Tipo do declarante  N  Fixo  1  

1 - Prestador 
de serviço de 

saúde; 
2 - Operadora 

de plano 
privado de 

assistência à 
saúde; 

3 - Prestador 
de serviço de 

saúde e 
Operadora de 
plano privado 
de assistência 

à saúde. 

Sim 

5  Registro ANS  N  Fixo  6  -  Não 
6  CNES  N  Fixo  7  -  Não  

7  
CPF responsável perante o 
CNPJ  

N  Fixo  11  -  Sim 

8  
Indicador de situação 
especial  

C  Fixo  1  

S - 
Declaração 
de situação 

especial; 
N - Não é 

declaração de 
situação 
especial. 

Sim  

9  Data do evento  D  Fixo  8  -  Não 
Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

5  Registro ANS  
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS; 
Preenchimento obrigatório se campo de ordem 4 - Tipo do declarante 
igual a "2" ou "3". 

6  CNES  Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.  

9  Data do evento  
Preenchimento obrigatório se campo de ordem 8 - Indicador de 
situação da declaração igual a "S". 

3.4. Registro de informação da operadora de plano privado de assistência à saúde (identificador OPPAS): 



 

Regras de validação do registro: 
- Ocorre caso o declarante seja operadora de plano privado de assistência à saúde;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  5  OPPAS  Sim 
Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

1  Identificador de registro  

Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do 
Declarante, do registro DECPJ igual a "2"; 
Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do 
Declarante, do registro DECPJ igual a "3", e o declarante não 
exerceu atividades de Operadora de Plano Privado de Assistência à 
Saúde no ano-calendário. 

3.5. Registro de informação do titular do plano (identificador TOP): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do titular; 
- Deve estar associado ao registro do tipo OPPAS. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  3  TOP  Sim 
2  CPF do titular  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4  
Valor pago no ano com o 
titular  

N  Variável  9  -  Não 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

4  
Valor pago no ano com o 
titular  

Preenchimento obrigatório se não existir registros RTOP e/ou DTOP 
associados ao TOP. 

3.6. Registro de informação de reembolso do titular do plano (identificador RTOP): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e 

depois os CNPJ); 
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP; 

- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário 
anteriores. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  4  RTOP  Sim 

2  
CPF/CNPJ do prestador 

de serviço  
N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos; 

CNPJ com 14 
dígitos. 

Sim 

3  
Nome/Nome empresarial 
do prestador de serviço 

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 

até 60 posições. 
Nome 

empresarial da 
pessoa jurídica 

até 150 
posições. 

Sim 

4  
Valor do reembolso do 

ano-calendário  
N  Variável  9  -  Não 

5  
Valor do reembolso de 

anos anteriores  
N  Variável  9  -  Não 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 



 

4  
Valor do reembolso do 

ano-calendário  
Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de 

serviços prestados no ano-calendário. 

5  
Valor do reembolso de 

anos anteriores  
Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de 

serviços prestados em anos anteriores. 

3.7. Registro de informação de dependente do titular (identificador DTOP): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do dependente; 
- Deve estar associado ao registro do tipo TOP. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  4  DTOP  Sim  
2  CPF do dependente  N  Fixo  11  -  Não  
3  Data de Nascimento  D  Fixo  8  -  Não 
4  Nome  C  Variável  60 

 
Sim 

5  Relação de Dependência  N  Fixo  2  

Conforme 
Tabela de 

Relação de 
Dependência 

Não 

6  
Valor pago no ano com o 
dependente  

N  Variável  9  -  Não 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

2 CPF do dependente  
Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 31 
de dezembro do ano-calendário da declaração. 

3 Data de nascimento  
Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos até 31 
de dezembro do ano-calendário da declaração, que não tenham 
informado o CPF. 

3.8. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTOP) : 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e 
depois os CNPJ); 
- Deve estar associado ao registro do tipo DTOP; 
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário e de anos-calendário 
anteriores 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  5  RDTOP  Sim 

2  
CPF/CNPJ do prestador 
de serviço  

N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos; 

CNPJ com 14 
dígitos. 

Sim 

3  
Nome/Nome Empresarial 
do prestador de serviço 

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 

até 60 posições; 
Nome 

empresarial da 
pessoa jurídica 

até 150 
posições. 

Sim 

4  
Valor do reembolso do 
ano-calendário  

N  Variável  9  -  Não 

5  
Valor do reembolso de 
anos anteriores  

N  Variável  9  -  Não 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

4  
Valor do reembolso do 
ano-calendário  

Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos de 
serviços prestados no ano-calendário. 



 

5  
Valor do reembolso de 
anos anteriores  

Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos de 
serviços prestados em anos anteriores. 

3.9. Registro de informação do prestador de serviço de saúde (identificador PSS): 

Regras de validação do registro: 
- Ocorre caso o declarante seja prestador de serviço de saúde; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  3  PSS  Sim 
Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

1  Identificador de registro  

Preenchimento obrigatório se o campo de ordem 4 - Tipo do 
Declarante, do registro DECPJ igual a "1"; 
Preenchimento opcional se o campo de ordem 4 - Tipo do 
Declarante, do registro DECPJ igual a "3", e o declarante não 
exerceu atividades de Prestador de Serviços de Saúde no ano-
calendário. 

3.10. Registro de informação do responsável pelo pagamento ao prestador do serviço de saúde (identificador 
RPPSS): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF do responsável pelo pagamento; 
- Deve estar associado ao registro do tipo PSS. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de registro  C  Fixo  5  RPPSS  Sim 

2  
CPF do responsável pelo 
pagamento  

N  Fixo  11  -  Sim 

3  Nome  C  Variável  60 -  Sim 

4  
Valor pago no ano pelo 
responsável em benefício 
próprio 

N  Variável  9  -  Não 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 

4  
Valor pago no ano pelo 
responsável em benefício 
próprio 

Preenchimento obrigatório se não existir registro BRPPSS associado 
ao RPPSS. 

3.11. Registro de informação de beneficiário do serviço pago (identificador BRPPSS): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por CPF e Data de nascimento do beneficiário; 
- Deve estar associado ao registro do tipo RPPSS. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BRPPSS  Sim 

2  
CPF do 

beneficiário  
N  Fixo  11  -  Não 

3  
Data de 

nascimento  
D  Fixo  8  -  Não 

4  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

5  
Valor pago no 

ano com o 
beneficiário  

N  Variável  9  >0  Sim 

Observações: 
Ordem  Campo  Descrição 



 

2  
CPF do 

beneficiário  
Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 31 de 

dezembro do ano-calendário da declaração. 

3  
Data de 

nascimento  
Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos até 31 de 

dezembro do ano-calendário da declaração, que não tenham informado o CPF. 

3.12. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDmed): 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o último registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
Válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  7  FIMDmed  Sim 

4. Tabela de relação de dependência: 

Código  Descrição 
03  cônjuge/companheiro 
04  filho/filha 
06  enteado/enteada 
08  pai/mãe  
10  agregado/outros 

  

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 072, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017 -
(DOU de 22.11.2017) 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (PGD Dirf 2018). 
 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 

334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 

430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.757, de 

10 de novembro de 2017,  
DECLARA: 
Art. 1° Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2018), constante no anexo único a este Ato Declaratório.  
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

FLÁVIO VILELA CAMPOS 

ANEXO EM CONSTRUÇÃO 

ANEXO 
LEIAUTE DO ARQUIVO 

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - DIRF 

1. Regras gerais 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1757_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1757_2017.php


 

Estas regras devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não excepcionadas por 
regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas observações. 

N°  
Regra de 

preenchimento  
Descrição 

1 
Formato dos 

campos  

ALFANUMÉRICO (C): representados por "C" - todos os caracteres, excetuados o 
caractere "|" (pipe ou barra vertical). 
NUMÉRICO (N): representados por "N" - pode conter apenas os valores de zero a 
nove. 

2  
Campos numéricos 
(D) cujo conteúdo 
representa data 

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês e dia (AAAAMMDD), 
excluindo-se quaisquer caracteres de separação (tais como ".", "/", "-", etc.); 

3  

Campos numéricos 
com número de 

inscrição ou 
códigos de receita 

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ e CPF) ou códigos de 
receita deverão ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros à 
esquerda; 
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não 
devem ser informadas. 

4  
Campos numéricos 

referentes a 
valores 

Devem ser informados com até 13 posições, representando 11 posições inteiras e 
2 decimais; 
Os zeros não significativos não devem ser informados; 
Os caracteres ''.'' (ponto) e '','' (vírgula) não devem ser informados; 
Todos os valores monetários devem estar expressos em reais. 

5  

Campos 
alfanuméricos com 

números ou 
códigos de 

identificação 

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar 
números ou códigos de identificação (Exemplo: Número de Identificação Fiscal- 
NIF) deverão seguir a regra de formação e tamanho definidos pelo respectivo 
órgão regulador; 
As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não 
devem ser informadas. 

6  
Formação dos 

campos  

Ao final de cada campo (inclusive o último de cada registro) deve ser inserido o 
caractere delimitador "|" (pipe ou barra vertical: caractere 124 da Tabela ASCII); 
O caractere delimitador "|" (barra vertical) não deve ser incluído como parte 
integrante do conteúdo de quaisquer campos numéricos, datas ou alfanuméricos; 
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo, nulo e com 
valor zero) deverá ser iniciado com o caractere "|" (barra vertical) e imediatamente 
encerrado com o mesmo caractere "|" (barra vertical) delimitador de campo. 

7  
Formação dos 

registros  
Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo. 

8  
Preenchimento dos 

campos  

Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato. 
Preenchimento variável: o campo pode ter variação de tamanho de 
preenchimento. 

9  

Campo numérico 
referente a 

quantidade de 
meses 

Deve ser informado com até 4 posições, representando 3 posições inteiras e 1 
decimal; 
Os zeros não significativos não devem ser informados; 
Os caracteres ''.'' (ponto) e '','' (vírgula) não devem ser informados. 

2. Estrutura de arquivo 

2.1. Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Física 

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 
  Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 
  DECPF - Declarante pessoa física 
    IDREC - Identificação do código de receita 
      BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
        RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
        CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
        ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
        ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 



 

        ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
        ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
        ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
        INFPC - Informações de Previdência Complementar 
          RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
          RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 
          ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
          ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 
        INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 
          RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
          ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
        RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 

        
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a 
título de PDV 

        RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
        RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
        RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
      BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
  RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
    IDREC - Identificação do código de receita 
      BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        DAJUD - Despesa com ação judicial 
        QTMESES - Quantidade de meses 
        INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 
          RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
  SCP - Informações da sociedade em conta de participação 
    BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação 
      RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 
    BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação 
      RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 
  PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
    OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
      TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
        RTPSE - Reembolso do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial 
        DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

          
RDTPSE - Reembolso do dependente do titular do plano de assistência à saúde - coletivo 
empresarial 

  RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
    BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
      VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
  INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 

2.2. Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Jurídica 

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 
  RESPO - Responsável pelo preenchimento 
  DECPJ - Declarante pessoa jurídica 
    IDREC - Identificação do código de receita 
      BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
        RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 



 

        CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
        ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
        ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
        ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
        ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
        ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
          INFPC - Informações de Previdência Complementar 
            RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
            RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 
            RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público 
            RTEP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Contribuição do ente público patrocinador 
            ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada  
            ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 

            
ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do 
Servidor Público 

            
ESEP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Contribuição do ente 
público patrocinador 

        INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 
            RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
            ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
        RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 

        
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a 
título de PDV 

        RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
        RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
        RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
        RIBMR - Rendimentos Isentos - Bolsa de Estudo Recebida por Médico-residente 

        
RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência 
complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1° de janeiro de 1989 
a 31 de dezembro de 1995 

        RIL96 - Rendimentos Isentos Anuais - Lucros e dividendos pagos a partir de 1996 

        
RIPTS - Rendimentos Isentos Anuais - Valores pagos a titular ou sócio ou empresa de pequeno 
porte, exceto pró-labore e aluguéis 

         RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
      BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
    VPEIM - Valores pagos às entidades imunes ou isentas - IN RFB 1.234/2012 
        RIMUM - Rendimentos Imunes - art. 4°, inciso III 
        RISEN - Rendimentos Isentos - art. 4°, inciso IV 
  FCI - Fundo ou clube de investimento 
    IDREC - Identificação do código de receita 
      BPFFCI - Beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
        CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores  
        ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
        ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
        ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
        RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
        RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 

        
RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência 
complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1° de janeiro de 1989 
a 31 de dezembro de 1995 

        RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
      BPJFCI - Beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
  PROC - Processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
    IDREC - Identificação do código de receita 



 

      
BPFPROC - Beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito 
Federal 

        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
        RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes  
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
        CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
        ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
        ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
        ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
        ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
        ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
          RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
          RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 
          RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público 
          ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
          ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 

          
ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do 
Servidor Público 

        RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
        ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
        RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
        RIRSR -Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei n° 10.833/2003 

      
BPJPROC - Beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 

        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        RIRSR - Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei n° 10.833/2003 
  RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
    RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
      BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
        RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
        RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
        RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
        RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
        RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
        DAJUD - Despesa com ação judicial 
        QTMESES - Quantidade de meses 
           RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
  SCP - Informações da sociedade em conta de participação 
     BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação 
      RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 
    BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação 
      RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 
  PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
    OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
      OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
        OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
         OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
           OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
  OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
    BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
      BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
  INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 

3. Leiaute do arquivo 

3.1. Registro de identificação da declaração (identificador Dirf) 



 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o primeiro registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 
registro  

C  Fixo  4  Dirf  Sim 

2  Ano referência  N  Fixo  4  2018  Sim 
3  Ano-calendário  N  Fixo  4  2018 ou 2017 Sim 

4 
Indicador de 
retificadora  

C  Fixo  1  
S - 

Retificadora 
N - Original 

Sim 

5  
Número do 
recibo  

N  Fixo  12  - Não 

6  
Identificador de 
estrutura do 
leiaute  

C  Fixo  7  Q84FV63  Sim 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

5 Número do recibo  
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 4 igual a 
"S" e declaração transmitida sem o uso de certificação digital. 

3.2. Registro do Responsável pelo preenchimento da declaração (identificador RESPO) 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o segundo registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  5  RESPO  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 
4  DDD  N  Fixo  2  -  Sim 
5  Telefone  N  Variável  9  -  Sim 
6  Ramal  N  Variável  6  -  Não 
7  Fax  N  Variável  9  -  Não 

8  
Correio 

eletrônico  
C  Variável  50  -  Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 
4 DDD  O primeiro algarismo deve ser diferente de zero. 
5 Telefone  Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos. 
7 Fax  Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos. 

3.3. Registro de identificação do declarante pessoa física (identificador DECPF) 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa física; 
- Deve ser o terceiro registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo; 



 

- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPJ. 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1  
Identificador 
de registro  

C  Fixo  5  DECPF  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4  

Indicador de 
declarante 

de 
rendimentos 

pagos a 
residentes 

ou 
domiciliados 
no exterior 

C  Fixo  1  

S - Pagou 
rendimentos a 
residentes ou 

domiciliados no 
exterior. 

N - Não pagou 
rendimentos a 
residentes ou 

domiciliados no 
exterior. 

Sim 

5  

Indicador de 
Titular de 
Serviços 

Notariais e 
de 

Registros 

C  Fixo  1  

S - Titular de 
serviços notariais e 

de registros. 
N - Não é titular de 
serviços notariais e 

de 
registros. 

Sim 

6  

Indicador de 
plano 

privado de 
assistência 
à saúde - 
coletivo 

empresarial 

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento de 

valor pelo 
titular/dependente 
do plano de saúde. 

N - Não existe 
pagamento de 

valor pelo 
titular/dependente 
do plano de saúde. 

Sim 

7 

Indicador de 
sócio 

ostensivo 
responsável 

por 
sociedade 

em conta de 
participação 

- SCP 

C  Fixo 1  
S - Sócio ostensivo 

N - Não é sócio 
ostensivo 

Sim 

8  

Indicador de 
situação 

especial da 
declaração  

C  Fixo  1  

S - Encerramento 
de espólio/saída 
definitiva do país.  

N - Não é 
encerramento de 

espólio/saída 
definitiva do país 

Sim 

9  
Data do 
Evento  

D  Fixo  8  -  Não 

10 
Tipo de 
Evento  

N  Fixo  1 

1 - Encerramento 
de espólio. 

2 - Saída definitiva 
do Brasil. 

Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

9 Data do Evento  
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 igual a 
"S". 



 

10 Tipo de Evento  
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 igual a 
"S". 

3.4. Registro de identificação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ) 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa jurídica; 
- Deve ser o terceiro registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo; 
- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPF. 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1  
Identificador 
de registro  

C  Fixo  5  DECPJ  Sim 

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3 
Nome 
empresarial  

C  Variável  150  -  Sim 

4  
Natureza do 
declarante  

N  Fixo  1  

0 - Pessoa 
jurídica de direito 

privado. 
1 - Órgãos, 
autarquias e 
fundações da 
administração 
pública federal. 

2 - Órgãos, 
autarquias e 
fundações da 
administração 

pública estadual, 
municipal ou do 
Distrito Federal. 

3 - Empresa 
pública ou 

sociedade de 
economia mista 

federal. 
4 - Empresa 
pública ou 

sociedade de 
economia mista 

estadual, 
municipal ou do 
Distrito Federal. 
8 - Entidade com 

alteração de 
natureza jurídica 

(uso restrito). 

Sim 

5  

CPF 
responsável 
perante o 
CNPJ  

N  Fixo  11  -  Sim 

6  

Indicador de 
sócio 
ostensivo 
responsável 
por sociedade 
em conta de 
participação - 
SCP 

C  Fixo  1  

S - Sócio 
ostensivo. 

N - Não é sócio 
ostensivo. 

Sim 

7  
Indicador de 
declarante 
depositário de 

C  Fixo  1  
S - Depositário de 

crédito 
decorrente de 

Sim 



 

crédito 
decorrente de 
decisão 
judicial 

decisão judicial. 
N - Não é 

depositário de 
crédito 

decorrente de 
decisão judicial. 

8  

Indicador de 
declarante de 
instituição 
administradora 
ou 
intermediadora 
de fundo ou 
clube de 
investimento 

C  Fixo  1  

S - Instituição 
administradora ou 

intermediadora 
de fundo ou clube 
de investimento. 

N - Não é 
instituição 

administradora ou 
intermediadora 

de fundo ou clube 
de investimento. 

Sim 

9  

Indicador de 
declarante de 
rendimentos 
pagos a 
residentes ou 
domiciliados 
no exterior 

C  Fixo  1  

S - Pagou 
rendimentos a 
residentes ou 

domiciliados no 
exterior. 

N - Não pagou 
rendimentos a 
residentes ou 

domiciliados no 
exterior. 

Sim 

10  

Indicador de 
plano privado 
de assistência 
à saúde - 
coletivo 
empresarial 

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento de 

valor pelo 
titular/dependente 

do plano de 
saúde. 

N - Não existe 
pagamento de 

valor pelo 
titular/dependente 

do plano de 
saúde. 

Sim 

11  

Indicador de 
pagamentos 
relacionados 
aos Jogos 
Olímpicos de 
2016 e aos 
Jogos 
Paraolímpicos 
de 2016 

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento 

relacionado às 
Olimpíadas. 

N - Não existe 
pagamento 

relacionado às 
Olimpíadas. 

Sim 

12  

Indicador de 
entidade em 
que a União 
detém maioria 
do capital 
social sujeito a 
voto, recebe 
recursos do 
Tesouro 
Nacional e 
está obrigada 
a registrar a 
execução 
orçamentária 
no Siafi (IN 
1.234/2012, 

C  Fixo  1  

S - Existe 
pagamento de 

valores a 
entidades 

imunes/isentas. 
N - Não existe 
pagamento de 

valores a 
entidades 

imunes/isentas. 

Sim 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php


 

art. 4°, incisos 
III e IV) 

13  

Indicador de 
situação 
especial da 
declaração  

C  Fixo  1  

S - Declaração de 
situação especial. 

N - Não é 
declaração de 

situação especial. 

Sim 

14  
Data do 
evento  

D  Fixo  8  - Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

4  Natureza do declarante  

Relativamente à natureza do declarante 8 - Entidade com alteração 
de natureza jurídica (uso restrito), esclarecemos: 
1. Para declarante que alterou sua natureza jurídica em relação ao 
ano-calendário e que implique em mudança da natureza do 
declarante na ficha Informações da Dirf; 
2. Para declarante que mudou sua natureza jurídica de órgão 
público para privado, ou vice-versa. Aplica-se ainda para mudanças 
entre as esferas governamentais da federação. Por exemplo: órgão 
público ou pessoa jurídica de direito privado estadual ou municipal 
que passou a ser federal, ou vice-versa; 
3. A declaração deverá ser entregue na RFB. 

12  

Indicador de entidade em 
que a União detém maioria 
do capital social sujeito a 
voto, recebe recursos do 
Tesouro Nacional e está 
obrigada a registrar a 
execução orçamentária no 
Siafi (IN 1.234/2012, art. 4°, 
incisos III e IV) 

Indicador com a opção "Sim" permitido somente se campo de 
ordem 4 - Natureza do declarante, igual a "0", "1", "3" ou "8" 

14  Data do evento  
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 13 igual a 
"S". 

3.5. Registro de identificação do código de receita (identificador IDREC) 

Regras de validação do registro: 
- Deve ser apresentado com os códigos de receita em ordem crescente; 
- Deve estar associado aos registros do tipo DECPF, DECPJ, FCI, PROC ou RRA. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador 
de registro  

C  Fixo  5  IDREC  Sim 

2  
Código de 
receita  

N  Fixo  4  

De acordo com 
a tabela de 
códigos de 

receitas 
constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf. 

Sim 

3.6. Registro de beneficiário pessoa física do declarante (identificador BPFDEC) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJDEC, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art4_iv


 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1  
Identificador 
de registro  

C  Fixo  6  BPFDEC  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4  

Data atribuída 
pelo laudo da 

moléstia 
grave  

D  Fixo  8  -  Não 

5  

Indicador de 
identificação 

do 
alimentando  

C  Fixo  1  

S - Existem 
informações 

detalhadas do 
alimentando. 

N - Não existem 
informações 

detalhadas do 
alimentando. 

Sim 

6  

Indicador de 
identificação 

da 
previdência 

complementar  

C  Fixo  1  

S - Existem 
informações 

detalhadas da 
previdência 

complementar. 
N - Não existem 

informações 
detalhadas da 

previdência 
complementar. 

Sim 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

5  
Indicador de identificação do 
alimentando.  

Se campo igual a "S" -deverá constar o registro INFPA seguido do 
registro de valor (RTPA e/ou ESPA) para cada alimentando. 
Se campo igual a "N" -não apresentar o registro INFPA; deverão 
constar os registros de valores (RTPA e/ou ESPA) com o valor total 
de pensão alimentícia pago a todos os alimentandos do 
beneficiário. 
- As informações detalhadas a que se refere o campo são: CPF, 
data de nascimento, nome e relação de dependência do 
alimentando (registro INFPA). 

6  
Indicador de identificação da 
previdência complementar. 

Se campo igual a "S" -deverá constar o registro INFPC seguido do 
registro de valor (RTPP, RTFA, RTSP e/ou ESPP, ESFA, ESSP) 
para cada entidade de previdência complementar do beneficiário.  
Se campo igual a "N" -não apresentar o registro INFPC; deverão 
constar apenas os registros de valores mensais (RTPP, RTFA, 
RTSP e/ou ESPP, ESFA, ESSP) com o total dos valores de 
previdência complementar pagos pelo beneficiário.  
- As informações detalhadas a que se refere o campo são: CNPJ e 
Nome empresarial da entidade de previdência complementar 
(registro INFPC). 

3.7. Registro de beneficiário pessoa jurídica do declarante (identificador BPJDEC) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFDEC, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  Identificador de C  Fixo  6  BPJDEC  Sim 



 

registro  
2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.8. Registro de valores pagos às entidades imunes e isentas (identificador VPEIM) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Registro permitido somente para declarante pessoa jurídica; e se campo 12 do registro DECPJ igual a "S"; 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  5  VPEIM  Sim 

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.9. Registro de identificação do fundo ou clube de investimento (identificador FCI) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  FCI  Sim 

 2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim  

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.10. Registro do beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento (identificador BPFFCI) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJFCI, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BPFFCI  Sim  

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
 3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

 4  
Data atribuída 
pelo laudo da 
moléstia grave 

D  Fixo  8  -  Não 

3.11. Registro do beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento (identificador BPJFCI) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFFCI, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 



 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BPJFCI  Sim 

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.12. Registro de processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador PROC) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por: 
- Tipo de justiça; 
- Número do processo; 
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  4  PROC  Sim 

2  
Indicador de 

Justiça  
N  Fixo  1  

1 - Justiça 
federal 

2 - Justiça do 
trabalho 

3 - Justiça 
estadual/Distrito 

Federal 

Sim 

3  
Número do 
processo  

C  Variável  20  -  Sim 

4  

Indicador de tipo 
de 

advogado/escritório 
de advocacia  

N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física 

2 - Pessoa 
jurídica 

Não 

5  
CPF do advogado/ 
CNPJ do escritório 

de advocacia  
N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos 

CNPJ com 14 
dígitos 

Não 

6  

Nome do 
advogado/ Nome 
empresarial do 

escritório de 
advocacia 

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 

até 60 
posições.  

Nome 
empresarial da 
pessoa jurídica 

até 150 
posições. 

Não 

7  
Valor pago para o 

advogado  
N  Variável  13  

Valor pago para 
o advogado 

 Não 

3.13. Registro de beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
(identificador BPFPROC) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJPROC, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  7  BPFPROC  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim  



 

4  
Data atribuída 
pelo laudo da 
moléstia grave  

D  Fixo  8  -  Não 

3.14. Registro de beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
(identificador BPJPROC) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFPROC, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  7  BPJPROC  Sim 

2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.15. Registro de rendimentos recebidos acumuladamente (identificador RRA) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por: 
- Indicador de rendimento recebido acumuladamente; 
- Número do processo. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  RRA  Sim 

2  
Identificador de 

rendimento recebido 
acumuladamente  

N  Fixo  1  

1 - Pago 
pelo 

declarante 
2 - Pago 

pela justiça 

Sim 

3  
Número do 

processo/requerimento  
C  Variável  20  -  Não 

4  
Indicador de tipo de 

advogado/escritório de 
advocacia  

N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física 

2 - Pessoa 
jurídica 

Não 

5  
CPF do 

advogado/CNPJ do 
escritório de advocacia  

N  Variável  14  

CPF com 
11 dígitos 
CNPJ com 
14 dígitos  

Não 

6  

Nome do 
advogado/Nome 
empresarial do 

escritório de advocacia 

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa 

física com 
até 60 

posições. 
Nome 

empresarial 
da pessoa 

jurídica 
com até 

150 
posições. 

Não 

7  
Valor pago para o 

advogado  
N  Variável  13  

Valor pago 
para o 

advogado  
Não 



 

  
Ordem  Campo  Descrição 

3  
Número do 
processo/requerimento  

O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 2 igual a 2. 

3.16. Registro de beneficiário pessoa física dos rendimentos recebidos acumuladamente (identificador BPFRRA) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por: 
- CPF; 
- Natureza do RRA; 
- Deve estar associado ao registro do tipo IDREC. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BPFRRA  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4  
Natureza do 

RRA  
C  Variável  50  -  Não  

5  
Data atribuída 
pelo laudo da 
moléstia grave  

D  Fixo  8  -  Não 

6  
Indicador de 

identificação do 
alimentando  

C  Fixo  1  

S - Existem 
informações 

detalhadas do 
alimentando. 

N - Não 
existem 

informações 
detalhadas do 
alimentando. 

Sim 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

6 
Indicador de identificação do 
alimentando 

1. O campo só poderá ser igual a "S" se o campo 2 do registro RRA 
igual a "1" (Pago pelo declarante); 
2. Se campo igual a "S" -deverá constar o registro INFPA e RTPA 
para cada alimentando; 
3. Se campo igual a "N" -não apresentar o registro INFPA; deverá 
constar o registro RTPA com o valor de pensão alimentícia pago a 
todos os alimentandos do beneficiário;  
4. As informações detalhadas a que se refere o campo são: CPF, 
Data de nascimento e Nome do alimentando (registro INFPA) . 

3.17. Registro de identificação de Previdência Complementar (identificador INFPC) 

Regras de validação do registro: 
- Registro permitido somente se campo 6 do registro BPFDEC (Indicador de identificação da previdência 
complementar) igual a "S"; 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC; 
- Deve constar um registro INFPC para cada CNPJ de entidade de previdência complementar. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo 5  INFPC  Sim 



 

 2  CNPJ  N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

3.18. Registro de informações do beneficiário da pensão alimentícia (identificador INFPA) 

Regras de validação do registro: 
- Registro permitido somente se Indicador de identificação do alimentando igual a "S" (BPFDEC, campo 5; e 
BPFRRA, campo 6); 
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento; 
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC, BPFRRA. 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1 
Identificador 
de registro  

C  Fixo  5  INFPA  Sim 

2 
CPF do 

alimentando  
N  Fixo  11  -  Não 

3 
Data de 

nascimento  
D  Fixo  8  -  Não 

4 Nome  C  Variável  60  -  Sim 

5 
Relação de 

dependência  
N  Fixo  2  

03 - Cônjuge/ 
Companheiro(a) 

04 - Filho (a) 
06 - Enteado (a) 

08 - Pai/Mãe 
10 - Agregado/ 

Outros 

Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

2   CPF do alimentando  
Preenchimento obrigatório para maiores de 18anos completos até 
31 de dezembro do ano-calendário da declaração. 

3  Data de nascimento  
Preenchimento obrigatório para menores de 18anos completos até 
31 de dezembro do ano-calendário da declaração, que não tenham 
informado o CPF. 

-  Regra de validação  
O registro INFPA associado ao BPFRRA será permitido somente 
quando o Identificador de rendimento recebido acumuladamente 
igual a "1 - Pago pelo declarante" (campo 2 do registro RRA). 

3.19. Registro de valores mensais (identificadores RTRT, RTPO, RTPP, RTFA, RTSP, RTEP, RTDP, RTPA, RTIRF, 
CJAA, CJAC, ESRT, ESPO, ESPP, ESFA, ESSP, ESEP, ESDP, ESPA, ESIR, ESDJ, RIP65, RIDAC, RIIRP, RIAP, 
RIMOG, RIVC, RIBMR, RICAP, RISCP, RIMUN, RISEN e DAJUD) 

Regras de validação do registro: 
- Deve ocorrer apenas se houver pelo menos um dos valores referente aos meses ou 13º salário; 
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário; 
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC, BPJDEC, BPFFCI, BPJFCI, BPFPROC, BPJPROC, 
BPFRRA, BPFSCP, BPJSCP, INFPC, INFPA. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Variável  5 

RTRT 
RTPO 
RTPP 
RTFA 
RTSP 
RTEP 
RTDP 
RTPA 

Sim 



 

RTIRF 
CJAC 
CJAA 
ESRT 
ESPO 
ESPP 
ESFA 
ESSP 
ESEP 
ESDP 
ESPA 
ESIR 
ESDJ 
RIP65 
RIDAC 
RIIRP 
RIAP 

RIMOG 
RIVC 

RIBMR 
RICAP 
RISCP 
RIMUN 
RISEN 
DAJUD 

2 Janeiro  N  Variável  13  -  Não 
3 Fevereiro  N Variável 13  - Não 
4 Março  N Variável 13  - Não 
5  Abril  N Variável 13  - Não 
6  Maio  N Variável 13  - Não 
7  Junho  N Variável 13  - Não 
8  Julho  N Variável 13  - Não 
9  Agosto N Variável 13  - Não 
10  Setembro  N Variável 13  - Não 
11 Outubro  N Variável 13  - Não 
12 Novembro  N Variável 13  - Não 
13 Dezembro  N Variável 13  - Não 
14 Décimo Terceiro  N  13 -  Variável 13  - Não 

3.20. Registro de valores anuais isentos (identificadores RIL96, RIPTS e RIRSR) 

Regras de validação do registro: 
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário; 
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC(RIL96 e RIPTS) ou BPFPROC(RIRSR). 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  5  

RIL96 
RIPTS 
RIRSR 

Sim 

2  
Valor pago no 

ano  
N  Variável  13  -  Sim 

3.21. Registro de valores anuais de rendimentos isentos - outros (identificador RIO) 

Regras de validação do registro: 
- Ocorrerá apenas um registro para cada beneficiário; 
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC ou BPFFCI. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 



 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  RIO  Sim 

2  
Valor pago no 

ano  
N  Variável  13  -  Sim 

3  
Descrição dos 
rendimentos 

isentos - outros  
C  Variável  60  -  Sim 

3.22. Registro de quantidade de meses (identificador QTMESES) 

Regras de validação do registro: 
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário; 
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFRRA. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  7  QTMESES  Sim 

2 
Quantidade 

meses - janeiro  
N  Variável  4  -  Não 

3 
Quantidade 

meses - 
fevereiro  

N  Variável  4  -  Não 

4 
Quantidade 

meses - março  
N  Variável  4  -  Não 

5 
Quantidade 

meses - abril  
N  Variável  4  -  Não 

6 
Quantidade 

meses - maio  
N  Variável  4  -  Não 

7 
Quantidade 

meses - junho  
N  Variável  4  -  Não 

8 
Quantidade 

meses - julho  
N  Variável  4  -  Não 

9 
Quantidade 

meses - agosto  
N  Variável  4  -  Não 

10 
Quantidade 

meses - 
setembro  

N  Variável  4  -  Não 

11 
Quantidade 

meses - 
outubro  

N  Variável  4  -  Não 

12 
Quantidade 

meses - 
novembro  

N  Variável  4  -  Não 

13 
Quantidade 

meses - 
dezembro  

N  Variável 4  -  Não 

3.23. Registro de informações da Sociedade em Conta de Participação (identificador SCP) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados em ordem crescente de CNPJ. 
- Deve constar um registro para cada CNPJ de Sociedade em conta de participação 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  SCP  Sim 

2  
CNPJ da 

Sociedade em 
Conta de 

N  Fixo  14  -  Sim 



 

Participação  

3  

Nome 
empresarial da 
Sociedade em 

Conta de 
Participação  

C  Variável  150  -  Sim 

3.24. Registro de beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação (identificador BPFSCP) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJSCP, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo SCP. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BPFSCP  Sim 

2 CPF  N  Fixo  11  -  Sim 
3 Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4 
Percentual de 

participação na 
SCP  

C  Variável  4  -  Não 

3.25. Registro de beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação (identificador BPJSCP) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFSCP, caso exista o registro; 
- Deve estar associado a um registro do tipo SCP. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  6  BPJSCP  Sim 

2  CNPJ N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

4  
Percentual de 

participação na 
SCP  

C  Variável  4  -  Não 

3.26. Registro de pagamentos a plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador PSE) 

Regras de validação do registro: 
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de valores pagos pelo titular/dependente do 
plano de assistência à saúde. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  PSE  Sim 

3.27. Registro de operadora do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador OPSE) 

Regras de validação do registro: 
- Ocorre caso exista o registro PSE; 
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente. 

  



 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  4  OPSE  Sim 

2  

CNPJ da 
operadora de 

plano privado de 
assistência à 

saúde - coletivo 
empresarial 

N  Fixo  14  -  Sim 

3  
Nome 

empresarial  
C  Variável  150  -  Sim 

4  Registro ANS  N  Fixo  6  -  Sim 

3.28. Registro de titular do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador TPSE) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente. 
- Deve estar associado ao registro do tipo OPSE. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  4  TPSE  Sim 

2  CPF do titular  N  Fixo  11  -  Sim 
3  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

4  
Valor pago no 

ano  
N  Variável  13  -  Sim 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

4  Valor pago no ano  
Preenchimento obrigatório se o titular não possuir dependente 
cadastrado e nem reembolso informado. 

3.29. Registro de informação de reembolso do titular do plano de saúde - coletivo empresarial (identificador RTPSE) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e 
depois os CNPJ); 
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE; 
- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário 
anteriores. 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1 
Identificador 
de registro 

 C  Fixo  5  RTPSE  Sim 

2 
CPF/CNPJ do 
prestador de 

serviço  
N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos; 

CNPJ com 14 
dígitos. 

Sim 

3 

Nome/Nome 
empresarial do 
prestador de 

serviço  

C  Variável  150  

Nome da 
pessoa física 

até 60 posições. 
Nome 

empresarial da 
pessoa jurídica 

até 150 
posições. 

Sim 

4 Valor do N  Variável  9  -  Não 



 

reembolso do 
ano-calendário  

5 

Valor do 
reembolso de 

anos 
anteriores  

N  Variável  9 -  Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

4  
Valor do reembolso do ano-

calendário  
Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos 
de serviços prestados no ano-calendário. 

5  
Valor do reembolso de anos 

anteriores  
Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos 
de serviços prestados em anos anteriores. 

3.30. Registro de dependente do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador DTPSE) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento; 
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE. 

  
Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 

1  
Identificador 
de registro  

C  Fixo  5  DTPSE  Sim 

2  
CPF do 

dependente  
N  Fixo  11  -  Não 

3  
Data de 

nascimento  
D  Fixo  8  -  Não 

4  Nome  C  Variável  60  -  Sim 

5  
Relação de 

dependência  
N  Fixo  2  

03 - Cônjuge/ 
Companheiro(a) 

04 - Filho(a) 
06 - Enteado(a) 

08 - Pai/Mãe 
10 - Agregado/ 

Outros 

Não 

6  
Valor pago 

no ano  
N  Variável  13  -  Sim 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

2  CPF do dependente  
Preenchimento obrigatório para maiores de 18anos completos até 
31 de dezembro do ano-calendário da declaração 

3  Data de nascimento  
Preenchimento obrigatório para menores de 18anos completos até 
31 de dezembro do ano-calendário da declaração, que não tenham 
informado o CPF 

6  Valor pago no ano  
Preenchimento obrigatório se o dependente não possuir reembolso 
informado. 

3.31. Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTPSE): 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço (primeiro os CPF e 

depois os CNPJ); 
- Deve estar associado ao registro do tipo DTPSE; 

- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou de anos-calendário 
anteriores. 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  Valores válidos  Obrigatório 
1  Identificador de registro  C  Fixo  6  RDTPSE  Sim 



 

2  
CPF/CNPJ do prestador de 

serviço 
N  Variável  14  

CPF com 11 dígitos; 
CNPJ com 14 

dígitos. 
Sim 

3  
Nome/Nome Empresarial do 

prestador de serviço  
C  Variável  150  

Nome da pessoa 
física até 60 

posições; 
Nome empresarial 
da pessoa jurídica 
até 150 posições. 

Sim 

4  
Valor do reembolso do ano-

calendário 
N  Variável  9  -  Não 

5  
Valor do reembolso de anos 

anteriores 
N  Variável  9  -  Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

4 
Valor do reembolso do ano-

calendário  
Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a pagamentos 
de serviços prestados no ano-calendário. 

5 
Valor do reembolso de anos 

anteriores  
Valores reembolsados no ano-calendário referentes a pagamentos 
de serviços prestados em anos anteriores. 

3.32. Registro de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador RPDE) 

Regras de validação do registro: 
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de rendimentos pagos a residentes ou 
domiciliados no exterior 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  4  RPDE  Sim 

3.33. Registro de beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador BRPDE) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por: 
- Beneficiário; 
- Código de país; 
- Número de identificação fiscal - NIF; 
- Deve estar associado ao registro do tipo RPDE. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro  
C  Fixo  5  BRPDE  Sim 

2 Beneficiário  N  Fixo  1  

1 - Pessoa 
física 

2 - Pessoa 
jurídica 

Sim 

3 Código de país  N  Variável  3  

De acordo 
com a tabela 
de código dos 

países 
constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf  

Sim 

4 
Número de 

identificação 
fiscal - NIF  

C  Variável  30  -  Não 



 

5 

Indicador de 
beneficiário 

dispensado do 
Número de 

Identificação 
Fiscal - NIF 

C  Fixo   1 

S - 
Dispensado 

do Número de 
identificação 
fiscal - NIF 
N - Não é 

dispensado do 
Número de 

identificação 
fiscal - NIF 

Sim 

6 

Indicador de que 
o país não exige 

Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

C  Fixo  1  

S - 
Dispensado 

do Número de 
identificação 
fiscal - NIF 
N - Não é 

dispensado do 
Número de 

identificação 
fiscal - NIF 

Sim 

7 CPF/CNPJ  N  Variável  14  

CPF com 11 
dígitos. 

CNPJ com 14 
dígitos. 

Não 

8 
Nome/Nome 
empresarial  

C  Variável  150  -  Sim 

9 

Relação fonte 
pagadora 

pessoa jurídica e 
beneficiário 

pessoa jurídica 

N  Fixo  3  

De acordo 
com a tabela 

de 
informações 

sobre os 
beneficiários 

dos 
rendimentos 
constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf 

Não  

10 Logradouro  C  Variável  60  -  Não 
11 Número  C  Variável 6  -  Não 
12 Complemento  C  Variável  25  -  Não 
13 Bairro/Distrito  C  Variável  20  -  Não 
14 Código postal  N  Variável  10  -  Não 
15 Cidade  C  Variável  40  -  Não 
16 Estado/Província  C  Variável  40  -  Não 
17 Telefone  N  Variável  15  -  Não 

Observações: 

Ordem  Campo  Descrição 

9  
Relação fonte pagadora 

pessoa jurídica e beneficiário 
pessoa jurídica 

Preenchimento obrigatório se campo de ordem 2 (Beneficiário) igual 
a 2. 

3.34. Registro de valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador VRPDE) 

Regras de validação do registro: 
- Deve estar classificado em ordem crescente por: 
- Data do pagamento; 
- Código de receita; 
- Deve estar associado ao registro do tipo BRPDE. 

  



 

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  5 VRPDE  Sim 

2  
Data do 

pagamento  
D  Fixo  8  -  Sim 

3 
Código de 

receita  
N  Fixo  4  -  Sim 

4 
Tipo de 

rendimento  
N  Fixo  3  

De acordo com 
a tabela de 
informações 

sobre 
os rendimentos 

constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf 

Sim 

5  
Rendimento 

pago  
N  Variável  13  -  Sim 

6  Imposto retido  N  Variável  13  -  Não 

7  
Forma de 
tributação  

N  Fixo  2  

De acordo com 
a tabela de 
informações 

sobre 
a forma de 
tributação 

constante na 
IN que dispõe 
sobre a Dirf 

Sim 

3.35. Registro de informações complementares para o comprovante de rendimento (identificador INF) 

Regras de validação do registro: 
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 
- Deve haver um registro BPFDEC, BPFPROC e/ou BPFRRA correspondente na declaração; 
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  3  INF  Sim 

2  CPF  N  Fixo  11  -  Sim 

3  
Informações 

complementares  
C  Variável  500  -  Sim 

3.36. Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDirf) 

Regras de validação do registro: 
- Registro obrigatório no arquivo; 
- Deve ser o último registro no arquivo; 
- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

  

Ordem  Campo  Formato  Preenchimento  Tamanho  
Valores 
válidos  

Obrigatório 

1  
Identificador de 

registro  
C  Fixo  7  FIMDirf  Sim 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO 
NACIONAL N° 060, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017- (DOU de 22.11.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 802/2017 



 

 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 10 da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 802, de 26 

de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 do mesmo mês e ano, que 
"Dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.  
Congresso Nacional, 21 de novembro de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

DO CONGRESSO NACIONAL N° 061, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 
22.11.2017) 
 

PRORROGADA MP N° 803/2017 - PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 803, 

de 29 de setembro de 2017, publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês 
e ano, que "Altera a Medida Provisória n° 793, de 31 de julho de 2017, que institui o Programa de 
Regularização Tributária Rural junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 21 de novembro de 2017 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 069, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 21.11.2017) 
 

Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária 
relativas ao Estado de São Paulo  
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 2017, por 
este ato, torna público: 
Art. 1° Fica aprovada a planilha eletrônica retificadora - versão 0002 - com informações acerca da 
substituição tributária relativas às operações internas realizadas no Estado de São Paulo e às 
operações interestaduais a ele destinadas. 
Parágrafo único. O documento referido no "caput" estará disponível no Portal Nacional da 
Substituição Tributária (www.confaz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica 
Substituição Tributária - versão 0002 - SP - Retificadora 4" e terá como chave de codificação digital a 
sequência 269f6798de3d5781be18cb27230ea60f, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - 
"Message Digest 5.". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, com efeitos a 
partir de 1° de setembro de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 070, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 21.11.2017) 
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Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária 
relativas ao Estado de São Paulo 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 2017, por 
este ato, torna público: 
Art. 1° Fica aprovado a planilha eletrônica - versão 0003 - com informações acerca da substituição 
tributária relativas às operações internas realizadas no Estado de São Paulo e nas operações 
interestaduais a ele destinadas. 
Parágrafo único. O documento referido no caput estará disponível no Portal Nacional da Substituição 
Tributária (www.confaz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substituição 
Tributaria - versão 0003 - SP - Retificadora 2" e terá como chave de codificação digital a sequência 
dad007686ce60b481640deab1466672e, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5.". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, com efeitos a 
partir de 1° de outubro de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 071, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOU de 21.11.2017) 
 

Divulga planilha eletrônica com informações gerais do regime da substituição tributária 
relativas ao Estado de São Paulo 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições e  
CONSIDERANDO o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 2017, por 
este ato, torna público: 
Art. 1° Fica aprovado a planilha eletrônica - versão 0004 - com informações acerca da substituição 
tributária relativas às operações internas realizadas no Estado de São Paulo e nas operações 
interestaduais a ele destinadas. 
Parágrafo único. O documento referido no caput estará disponível no Portal Nacional da Substituição 
Tributária (www.confaz.fazenda.gov.br) identificado como "Planilha Eletrônica Substituição 
Tributaria - versão 0004 - SP - Retificadora" e terá como chave de codificação digital a sequência 
a296ddfbbc8fdc8b5f6710ad7b36e893, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 
5.". 
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, com efeitos a 
partir de 1° de novembro de 2017. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

PROTOCOLO ICMS N° 040, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOU de 23.11.2017) 
 

REGIME ESPECIAL - TRANSFERÊNCIAS COM MADEIRA EM TORA DA ESPÉCIE EUCALIPTO - 
PA/MA 
 
Dispõe sobre a concessão de regime especial relativamente às transferências com madeira em tora 
da espécie eucalipto das filiais da empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A situadas no Estado do 
Pará para o estabelecimento industrial da mesma empresa situada no Estado do Maranhão. 
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Os Estados do Maranhão e do Pará, neste ato, representados pelos seus Secretários de Fazenda, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional e na Lei Complementar 87, de 13 

de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte, 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Os Estados do Pará e do Maranhão acordam em conceder, às filiais da SUZANO 
PAPEL E CELULOSE S/A, doravante, neste ato, denominada EMPRESA, Regime Especial para 
cumprimento de obrigações tributárias acessórias relacionadas com o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, relativamente a operações de transferências com madeira 
em tora da espécie eucalipto das filiais da EMPRESA situadas no Estado do Pará, e listadas no Anexo I 
deste Protocolo, para o estabelecimento industrial da mesma EMPRESA situada na Av. Newton Bello 
s/n°, estrada Imperatriz a Coquelândia (Arroz), Km 13, Imperatriz - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 
número 16.404.287/0222-05 e inscrição estadual número 12.351.907-1, nos termos descritos neste 
Protocolo. 
Cláusula segunda A EMPRESA, por suas filiais situadas no Estado do Pará fica autorizada, de forma 
centralizada por circunscrição de Coordenação Regional da Administração Tributária e Não Tributária 
- CERAT, listadas no Anexo II, a efetuar o recolhimento mensal antecipado do ICMS de todas as 
operações até o final de cada mês, relativo às transferências com madeira em tora que ocorrerão no 
mês subsequente destinadas ao seu estabelecimento industrial da mesma EMPRESA situado na 
cidade de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 
§ 1° O recolhimento antecipado do ICMS, de que trata o caput, será efetuado mediante Documento 
de Arrecadação Estadual - DAE - SEFA/PA, em separado para a filial da CERAT correspondente 
identificada no Anexo II deste Protocolo, sob o código de receita 0964, com referência ao mês da 
saída por transferência efetiva das madeiras. 
§ 2° A base de cálculo, para os efeitos do pagamento antecipado do ICMS, será a média aritmética 
das operações nos seis meses anteriores àquele em curso, com base no real volume identificado 
quando da entrada da madeira no estabelecimento industrial de Imperatriz. 
§ 3° A base de cálculo do ICMS, para efeitos do pagamento do imposto antecipado, será fixada com 
supedâneo no Boletim de Preços Mínimos de Mercado, quando o preço declarado pelo contribuinte 
for inferior ao do mercado. 
Cláusula terceira Nas operações de transferências da madeira em tora, da espécie eucalipto, 
remetida pelos estabelecimentos situados no Estado do Pará, relacionados no Anexo I para o 
estabelecimento industrial situado em Imperatriz, no Estado do Maranhão, será emitida Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, com destaque do ICMS, por veículo e por viagem, em volumes estimados nunca 
inferiores a 63 m³ (sessenta e três metros cúbicos). 
Cláusula quarta A EMPRESA fica obrigada a emitir, no primeiro dia subsequente ao mês em que 
ocorreram as transferências, de forma individualizada, por inscrição estadual, NF-e Complementar 
das eventuais diferenças apuradas nas quantidades de madeiras transportadas, nunca superior a 5% 
(cinco por cento) das quantidades estimadas. 
§ 1° A NF-e de que trata esta cláusula será emitida com base no relatório mensal de que trata a 
cláusula quinta deste Protocolo. 
§ 2° Os saldos de ICMS apurados nas filiais listadas no Anexo I deverão ser transferidos para as três 
filiais relacionadas no Anexo II. 
§ 3° Na hipótese de o volume ser maior que as quantidades transportadas, o saldo do imposto será 
recolhido até o 5° (quinto dia) do mês subsequente em que ocorreu a saída por transferência, em 
Documento Estadual de Arrecadação - DAE - SEFA/PA, em separado, com referência ao mês 
subsequente à saída, sob o Código da Receita 0964, devendo fazer constar no documento a 
expressão "Complementação ao pagamento antecipado do ICMS, no dia / / , efetuado mediante DAE 
n° .". 
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§ 4° Na hipótese de o volume ser menor que as quantidades transportadas, o saldo do imposto será 
apropriado em forma de crédito no mês subsequente em que ocorreu a saída. 
§ 5° Na hipótese dos §§ 2° e 3°, sobrevindo decisão contrária irrecorrível, a EMPRESA fica sujeita ao 
pagamento das diferenças do ICMS detectadas, devidamente atualizado e com os acréscimos legais 
cabíveis. 
Cláusula quinta A EMPRESA se compromete a entregar nas CERAT/Marabá, CERAT/Tucuruí e 
CERAT/Paragominas, quando solicitado, Relatório Mensal, em planilha eletrônica, gravada em meio 
magnético ou meio óptico não regravável, informando o volume de madeira transportado com 
destino a sua unidade fabril de Imperatriz, no Estado do Maranhão. 
§ 1° O Relatório Mensal de que trata esta cláusula, conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
I - o número do Regime Especial; 
II - da Nota Fiscal eletrônica de transferência da madeira: 
a) data da emissão, número do documento e da chave; 
b) identificação do estabelecimento filial e emissor do documento; 
c) dados do estabelecimento destinatário; 
d) valor da mercadoria transportada (R$); 
e) valor do ICMS destacado (R$); 
f) quantidade (real) em metros cúbicos (m³ ) da madeira transportada; 
g) notas fiscais eletrônicas - NF-e canceladas; 
h) CFOP da operação; 
III - Informação adicional, em forma de extrato: 
a) saldo inicial do ICMS; 
b) saldo final do ICMS. 
Cláusula sexta Além dos requisitos obrigatórios constante do Regulamento do ICMS dos estados 
signatários deste Protocolo, a EMPRESA fará constar em todos os documentos fiscais emitidos nos 
termos estabelecidos neste Protocolo e no Regime Especial dele decorrente a seguinte expressão: 
"Procedimento Autorizado Mediante Regime Especial n° ............/17-SEFA/PA, nos termos do 
Protocolo ICMS n° 40/17.". 
Cláusula sétima Este Protocolo, bem como o Regime Especial dele decorrente, poderá ser a qualquer 
momento denunciado unilateralmente por um dos estados signatários, na ocorrência de: 
I - superveniência de norma legal com ele conflitante; 
II - situação em que o Protocolo, bem como o Regime Especial dele decorrente, seja prejudicial aos 
interesses das Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias; 
III - inobservância a qualquer dos seus termos e condições; 
IV - dificuldades criadas pelo contribuinte (EMPRESA), por qualquer meio, à ação fiscal de qualquer 
uma das unidades federadas signatárias; 
V - falta de recolhimento do ICMS. 
Cláusula oitava O presente Protocolo, bem como o Regime Especial dele decorrente, não dispensa a 
EMPRESA do cumprimento das demais obrigações previstas na legislação estadual dos estados 
signatários, devendo fazer os registros próprios. 
Cláusula nona As Secretarias de Fazenda das unidades da Federação signatárias prestar-se-ão 
assistência mútua para a fiscalização das remessas abrangidas por este Protocolo, ficando 
autorizadas: 
I - ao estabelecimento e a exigência de obrigações complementares relacionadas ao seu objeto; 
II - a designação de servidores para exercerem atividades de fiscalização em estabelecimentos 
localizados nos territórios das unidades da Federação signatárias, desde que previamente 
credenciados. 
Cláusula décima Caso seja constatado o descumprimento das obrigações estabelecidas neste 
Protocolo, o credenciamento para utilização do Regime Especial nele estabelecido poderá ser 
cassado. 



 

Cláusula décima primeira Para efeito dos procedimentos disciplinados nas cláusulas anteriores, será 
observada a legislação tributária da respectiva da unidade federada, em especial quanto à 
escrituração de livros e emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades. 
Cláusula décima segunda Nas hipóteses não contempladas neste Protocolo observar-se-ão as normas 
previstas na legislação tributária pertinente de cada unidade signatária. 
Cláusula décima terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos por doze meses, a partir de 1° de novembro de 2017. 
ANEXO I 
PROTOCOLO ICMS N° 40, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
I - na BR-010, s/n°, Km 16, Zona Rural, Dom Elizeu/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0336-73, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.431.852-3; 
II - na BR-222, s/n°, Zona Rural, Dom Elizeu/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0344-83, e 
no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.448.552-7; 
III - na BR-010, s/n°, Km 25, Zona Rural, Ulianópolis/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0337-54, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.431.853-1; 
IV - na BR-010, s/n°, Km 12, Zona Rural, Paragominas/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0338-35, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.431.854-0; 
V - na BR-222, s/n°, Km 86, Zona Rural, Lote 16, Rondon do Pará/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0339-16, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.431.855-8; 
VI - na PA-150, s/n°, Km 19, Zona Rural, Gleba Geladinho, Praia Alta, Nova Ipixuna/PA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0352-93, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.470.457-
1; 
VII - na Estada Vicinal do Garrafão, s/n°, Km 203, Abel Figueiredo/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0354-55, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.475.696-2; 
VIII - na PA-150, Km 230, Vila Jutuba, s/n°, Goianésia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0366-99, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.515.045-6; 
IX - na BR-230, Km 11, s/n°, Zona Rural, São João do Araguaia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.404.287/0368-50, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.520.946-9; 
X - na Estrada Vicinal do Urubu Jacundá, s/n°, Zona Rural, Dom Jacundá/PA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 16.404.287/0369-31, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.529.734-1. 
ANEXO II 
PROTOCOLO ICMS N° , DE DE DE 2017 
I - CERAT PARAGOMINAS, filial localizada na BR-010, s/n°, Km 12, Zona Rural, Paragominas/PA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0338-35, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 
15.431.854-0; 
II - CERAT MARABÁ, filial localizada na BR-222, s/n°, Km 86, Zona Rural, Lote 16, Rondon do Pará/PA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0339-166, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 
15.431.855-8; 
III - CERAT TUCURUÍ, filial localizada na PA-150, Km 230, Vila Jutuba, s/n° Goianésia/PA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0366-99, e no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.515.045-
6. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT N° 106, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 - (DOE de 23.11.2017) 
 

Altera a Portaria CAT-125, de 09-09-2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos 
e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 



 

 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no intuito de propiciar melhoria na qualidade 
das informações relativas aos recolhimentos dos tributos e demais receitas públicas do Estado de São 
Paulo, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar com a redação que se segue o Anexo Único da Portaria CAT-125, de 09-09-

2011, com a inclusão do código de receita 668-3 - Multa de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON: 
“ANEXO ÚNICO 
Débitos recolhidos por DARE-SP 
CÓDIGO  DISCRIMINAÇÃO 

014-0  ITBI doações 
015-2  ITCMD doações 
017-6  ITCMD “causa mortis” 
028-0  ITBI “causa mortis” 

031-0  
IR - retido na fonte, incidente sobre rendimentos de trabalho assalariado e decorrentes da 
prestação de serviços a terceiros, pagos a qualquer título por autarquia e fundações, e de títulos 
da dívida pública pagos pelo Estado - débitos inscritos na dívida ativa 

103-0  Fundo estadual de combate e erradicação da pobreza (FECOEP) - por operação 
104-1  Fundo estadual de combate e erradicação da pobreza (FECOEP) - por apuração 
162-4  Emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira de identidade 
164-8  Serviços no Âmbito da Administração Tributária (Capítulo III do Anexo I da Lei 15.266/13) 

165-0  
Tarifa de Postagem para entrega pelos Correios de segunda via e subsequentes da Carteira de 
Identidade 

230-6  Custas judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais 
233-1  Taxa judiciária - cartas de ordem ou precatórias 
234-3  Taxa judiciária - petição de agravo de instrumento 
244-6  Custas pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais 

261-6  

Custas judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - estampagem ou 
autenticação mecânica 

304-9  Contribuição para Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo 
318-9  Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro - Carteira das Serventias 
370-0  Emolumentos da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
427-3  Serviços de Segurança Pública (Capítulo VI do Anexo I da Lei 15.266/13) 
428-5  Atos de Licença para Pesca Amadora (Capítulo VII do Anexo I da Lei 15.266/13) 
429-7  Atos de Vigilância Sanitária (Capítulo V do Anexo I da Lei 15.266/13) 
490-0  Serviços no Âmbito do Arquivo Público do Estado (Capítulo II do Anexo I da Lei 15.266/13) 
491-1  Taxas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
499-6  Atos de Serviços em Geral (Capítulo I do Anexo I da Lei 15.266/13) 
517-4  Contribuições de melhoria 
596-4  Multa por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania 
621-0  Multa aplicada pelo Condephaat da Secretaria da Cultura 
623-3  Multa Penal 
625-7  Multa por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 
650-6  Multa por infração à legislação da Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
660-9  Multa por infração à legislação - outras dependências 

662-2  
Multa por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - 
municípios conveniados 

663-4  Multa por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e similares 

667-1  
Multa da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - Auto de Infração Nota 
Fiscal Paulista - dívida ativa 

668-3  Multa de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON 
673-7  Indenizações e restituições 
730-4  Receitas a Classificar - dívida ativa 
740-7  Repasse nos termos da cláusula quarta, inciso III, alínea c do Convênio GSSP/ATP 67/2003 
750-0  Contribuição de solidariedade às Santas Casas de Misericórdia 

751-1  
Receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes da Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento - produtos e serviços 

760-2  Receitas do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP - dívida ativa 
761-4  Receitas da São Paulo Previdência - SPPREV - dívida ativa 
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762-6  Receitas da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades - SUTACO - dívida ativa 
763-8  Receitas do Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) - dívida ativa 
764-0  Receitas do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) - dívida ativa 
765-1  Receitas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) - dívida ativa 
766-3  Receitas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - dívida ativa 

773-0  
Multa por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON - 
municípios não conveniados 

802-3  Custas Adiantadas - Oficiais de Justiça 
807-2  Fianças criminais 
808-4  Fianças diversas 
810-2  Depósitos diversos 
811-4  Honorários Advocatícios 
812-6  Honorários Advocatícios da Defensoria Pública - dívida ativa 
813-8  Cauções 
815-1  Pensões alimentícias 
830-8  Vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pelo DDPE 
831-0  Vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pela Unidade 
890-4  Outras receitas não discriminadas 

”(NR) 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA CAT N° 107, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOE de 23.11.2017) 
 

Altera a Portaria CAT-126/11, de 16-09-2011, que disciplina a arrecadação de tributos e 
demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista a necessidade da criação do 
código de receita: 668-3 - Multa de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON e a exclusão dos códigos 
de receitas: 184-3 - Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos (estampagem ou autenticação 
mecânica), 656-7 - Multa por Infração à Legislação da Secretaria da Administração e Modernização 
do Serviço Público, 678-6 - Multa por Falta de Regularização de Transferência de Veículo (multa por 
averbação) e 891-6 - Outros - DR - Diferença Advindas da Conversão de Cruzeiros Reais para Reais, 
expede a seguinte  
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, as Tabela II e III do Anexo I da Portaria CAT-

126/11, de 16-09-2011: 

TABELA II 
TSFD, CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

RECEITA  CÓDIGOS  DISCRIMINAÇÃO  

TFSD  

162-4 emissão de segunda via e vias subseqüentes de carteira de identidade 

163-6 

liberação do acesso aos serviços eletrônicos (artigo 32 da Lei 
15.266/13) 

164-8 

serviços no âmbito da Administração Tributária (Capítulo III do Anexo I 
da Lei 15.266/13) 

165-0 

Tarifa de Postagem para entrega pelos Correios de segunda via e 
subsequentes da Carteira de Identidade  

400-5 

licenciamento de veículo com emissão, a qualquer título, de certificado 
de registro de veículo (somente veículos "0K")  

403-0  serviços de trânsito  
418-2 emissão, a qualquer título, de certificado de registro de veículo 
419-4 licenciamento de veículo  
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425-0  
serviços inerentes ao processo de habilitação de condutores e emissão 

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou da Permissão 
Internacional para Dirigir - PID, por sistema de autenticação digital  

427-3  
serviços de segurança pública (Capítulo VI do Anexo I da Lei 
15.266/13)  

428-5  
atos de licença para pesca amadora (Capítulo VII do Anexo I da Lei 
15.266/13) 

429-7  atos de vigilância sanitária (Capítulo V do Anexo I da Lei 15.266/13)  

489-3 

licenciamento de veículo com emissão, a qualquer título, de certificado 
de registro de veículo  

490-0 

serviços no âmbito do Arquivo Público do Estado (Capítulo II do Anexo 
I da Lei 15.266/13)  

491-1 Taxas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento  
499-6  atos de serviços em geral (Capítulo I do Anexo I da Lei 15.266/13) 

CUSTAS  

230-6  judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais  

231-8  
judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - dívida 

ativa 
232-0 pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais - divida ativa 
233-1 taxa judiciária - cartas de ordem ou precatórias  
234-3 taxa judiciária - petição de agravo de instrumento  
244-6 pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais 

261-6 

judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - 
estampagem ou autenticação mecânica  

EMOLUMENTOS  370-0 da Junta Comercial do Estado de São Paulo  
CONTRIBUIÇÕES 

DE MELHORIA  
517-4 Contribuições de melhoria  

TABELA III 
OUTRAS RECEITAS 

RECEITA  CÓDIGOS  DISCRIMINAÇÃO  

MULTA  

551-4  de mora sobre outros impostos  

596-4  
por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da 
Cidadania  

597-6  
por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da 
Cidadania - dívida ativa  

620-8  por infração à legislação da Secretaria do Meio Ambiente - dívida ativa  
621-0  multa aplicada pelo Condephaat da Secretaria da Cultura 
622-1  multa aplicada elo Condephaat da Secretaria da Cultura - dívida ativa  
623-3  multa penal 
624-5  multa penal inscrita na dívida ativa  
625-7  por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 

626-9  
por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento - 
dívida ativa  

627-0  
receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes (DSMM) - 
débitos inscritos na dívida ativa 

640-3  por infração à legislação do ICMS  
650-6  por infração à legislação da Secretaria dos Transportes Metropolitanos  

657-9  
por infração à legislação da Secretaria da Administração e 
Modernização do Serviço Público - dívida ativa 

660-9  por infração à legislação - outras dependências  
661-0  por infração à legislação - outras dependências - dívida ativa 

662-2  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios conveniados 

663-4  
por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e 
similares  

664-6  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios conveniados - dívida ativa  

665-8  de mora do IPVA 

666-0  
por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e 
similares - dívida ativa  
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667-1  
da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON - Auto de 
Infração Nota Fiscal Paulista - dívida ativa 

668-3  de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON 
679-8  por infração à legislação do IPVA 

773-0  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios não conveniados 

776-6  
por infração à legislação da Fundação Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios não conveniados - dívida ativa 

825-4  de mora do ICMS  
838-2  por infração à legislação do trânsito (DETRAN) 
839-4  por infração à legislação do trânsito - município conveniado  
840-0  por infração à legislação do trânsito (DETRAN) - dívida ativa 
841-2  por infração à legislação do trânsito (DER)  
843-6  por infração à legislação do trânsito (DER) - dívida ativa 
848-5  por infração à legislação do trânsito (RENAINF-DETRAN) 
849-7  por infração à legislação do trânsito (RENAINF - município conveniado)  
856-4  por infração à legislação do trânsito (DERSA) - dívida ativa 
863-1  por infração à legislação da CETESB - rodízio 
864-3  por infração ao artigo 32 do Regulamento da CETESB  
865-5  por infração ao regulamento da CETESB - dívida ativa  

JUROS  

705-5  de mora sobre outros impostos  
775-4  de mora do IPVA  
787-0  de mora do ICMS (débitos não inscritos)  
791-2  de mora do ICMS (débitos inscritos na dívida ativa)  

OUTROS  

044-9  Programa de Parcelamento de Débitos - PPD  
673-7  indenizações e restituições  
674-9  indenizações e restituições - dívida ativa  
730-4  receitas a classificar - dívida ativa  

740-7  
repasse nos termos da cláusula quarta, inciso III, alínea “c” do 
Convênio GSSP/ATP 67/2003  

750-0  Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia  

751-1  
receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes da 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento - produtos e serviços  

760-2  
receitas do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP 
- dívida ativa (Código inserido pela Portaria CAT-33/13, de 05-04-2013; 
DOE 06-04-2013; Efeitos a partir de 01-05-2013)  

761-4  
receitas da São Paulo Previdência - SPPREV - dívida ativa (Código 
inserido pela Portaria CAT-33/13, de 05-04-2013; DOE 06-04-2013; 
Efeitos a partir de 01-05-2013) 

762-6  
receitas da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades 
- SUTACO - dívida ativa (Código inserido pela Portaria CAT-33/13, de 
05-04-2013; DOE 06-04-2013; Efeitos a partir de 01-05-2013) 

763-8  receitas do Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) - dívida ativa  

764-0  
receitas do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) - dívida 
ativa 

765-1  
receitas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) - dívida 
ativa  

766-3  
receitas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - 
dívida ativa 

811-4  honorários advocatícios  
812-6  honorários advocatícios da Defensoria Pública - dívida ativa  
870-9  acréscimo financeiro de parcelamento - ICMS  
871-0  acréscimo financeiro de parcelamento - ITCMD  
890-4  outras receitas não discriminadas  
892-8  ICMS - outros valores não discriminados  

EXTRA 
ORÇAMENTÁRIA 
E ANULAÇÃO DE 

DESPESA  

304-9  Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo  

318-9  
Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro - 
Carteira das Serventias  

802-3  custas adiantadas - oficiais de justiça  
807-2 fianças criminais  
808-4  fianças diversas  
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810-2  depósitos diversos 
813-8  Cauções  
815-1  pensões alimentícias  

830-8  
vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pelo 
DDPE 

831-0 

vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pela 
Unidade  

UNIÃO  842-4  multa por infração à legislação de trânsito - (Polícia Rodoviária Federal) 

”(NR). 
Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
RESOLUÇÃO SMUL/SEOC/CPPU N° 003, DE 2017 - (DOM de 24.11.2017) 
 

Dispõe sobre a inserção de anúncios especiais de lançamentos imobiliários, visíveis de 
logradouro público, no território do Município de São Paulo, e dá outras providências. 
 
A COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA - CPPU, no uso de suas atribuições, em sua 66ª 
Reunião Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2017, 
CONSIDERANDO que a definição de anúncio especial de finalidade imobiliária contida no artigo 19, IV 
da Lei Municipal n° 14.223/2006 atende apenas a necessidade de informações ao público para venda 
e aluguel de imóveis já construídos ou não, a partir de transações imobiliárias entre particulares, 
ainda que por intermediação de corretor de imóveis; 
CONSIDERANDO que o estipulado no citado inciso IV do artigo 19, inclusive quanto às dimensões, 
não se mostra apropriado para a prestação de informações quando de lançamentos imobiliários para 
entrega futura, que exigem importantes e adequados esclarecimentos ao consumidor e à população 
em geral; 
CONSIDERANDO a necessidade de ordenar a inserção de mensagens obrigatórias por legislação 
federal, estadual e municipal, previstas no inciso V do artigo 7° da Lei Municipal n° 14.223/2006, 
quando associadas aos lançamentos imobiliários, a exemplo do controle de responsabilidade técnica 
do exercício das profissões da Engenharia e da Arquitetura e Urbanismo; 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos do artigo 35 da Lei Municipal n° 14.223/2006, que conferem à 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU competência para apreciar e emitir parecer sobre 
casos de aplicação da legislação de anúncios, mobiliário urbano e inserção de elementos na paisagem 
urbana, dirimir dúvidas na interpretação de dispositivos da Lei Cidade Limpa em face de casos 
omissos, propor e expedir atos normativos administrativos sobre a ordenação dos anúncios, 
paisagem e meio ambiente e expedir atos normativos para sua fiel execução; 
CONSIDERANDO a necessidade de revisão e aprimoramento da Resolução SEHAB.CPPU/004/2008, 
que dispõe sobre a matéria, tendo em vista a experiência de sua aplicação ao longo dos anos e as 
demandas recentes; 
RESOLVE 
1. Os anúncios especiais de lançamentos imobiliários ficam regulamentados por esta Resolução. 
2. Para efeitos de aplicação desta Resolução, são considerados anúncios especiais de lançamentos 
imobiliários aqueles destinados a informar ao público sobre a incorporação, construção, reforma e 
comercialização de imóveis com entrega futura, veiculando mensagens específicas sobre cada 
empreendimento, no próprio local de implantação da obra anunciada ou em estande de vendas 
instalado em imóvel distinto daquele em que a obra será executada. 
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2.1. Fica vedada a mera exibição de nome, logo, slogan e/ou mensagens genéricas da construtora, 
incorporadora ou imobiliária responsável pelo empreendimento, sob pena de caracterizar infração 
ao artigo 18 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
3. Nos casos de anúncios especiais de lançamentos imobiliários inseridos no próprio local de 
implantação da obra anunciada ou junto a estande de vendas em edificação transitória instalada em 
imóvel distinto daquele em que a obra será executada, conforme previsto no inciso V do artigo 45 da 
Lei Municipal n° 16.642/2017, deverão ser atendidas as seguintes disposições: 
3.1. Será permitido 01 (um) anúncio por testada com área máxima de 10,00m² (dez metros 
quadrados), quando a testada do imóvel for inferior a 100,00m (cem metros); 
3.2. Serão permitidos 02 (dois) anúncios por testada com área máxima de 10,00m² (dez metros 
quadrados) cada, quando a testada do imóvel for igual ou superior a 100,00m (cem metros), 
devendo ser instalados de forma a garantir a distância mínima de 40,00m (quarenta metros) entre 
eles. 
4. No caso de estande de vendas instalado em edificação permanente pré-existente, situada em 
imóvel distinto daquele em que a obra será executada, será permitido 01 (um) anúncio especial de 
lançamento imobiliário, que deverá atender às seguintes condições: 
4.1. Quando a testada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do anúncio 
não deverá ultrapassar 1,50m² (um metro e cinquenta decímetros quadrados); 
4.2. Quando a testada do imóvel for igual ou superior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do 
anúncio não deverá ultrapassar 4,00m² (quatro metros quadrados); 
4.3. Fica vedada a instalação de anúncio especial de lançamento imobiliário, nos termos dos itens 4.1 
e 4.2, conjuntamente com anúncio indicativo, devendo o interessado optar por uma das duas 
modalidades de anúncio. 
5. Não são consideradas anúncios as mensagens obrigatórias por legislação federal, estadual e 
municipal, conforme inciso V do artigo 7° da Lei Municipal n° 14.223/2006, que poderão ser expostas 
em uma ou mais placas, desde que a área máxima total de exposição não ultrapasse 10,00m² (dez 
metros quadrados) por imóvel, independente da quantidade ou tamanho das testadas. 
6. Os anúncios especiais de lançamentos imobiliários, bem como as informações legais obrigatórias, 
deverão respeitar altura máxima de 5,00m (cinco metros) e não poderão avançar sobre o passeio 
público, com exceção dos anúncios instalados em obras edificadas no alinhamento, que poderão 
avançar até 0,15m (quinze centímetros) sobre o passeio. 
7. Fica proibida a exibição de anúncios especiais de lançamentos imobiliários em dispositivo 
eletrônico, a exemplo de painel de LED. 
8. Fica proibida a inserção de qualquer tipo de anúncio em tapumes. 
9. Não será permitida a inserção ou utilização, dentro ou fora do lote, de pinturas que façam 
referência a marcas e/ou ao próprio empreendimento, faixas, banners, bandeiras, birutas, balões 
infláveis, homens seta, homens placa ou quaisquer outros elementos com fins promocionais ou 
publicitários, ou ainda que visem chamar a atenção da população para ofertas ou informações que 
não aquelas estabelecidas nesta Resolução. 
9.1. As restrições estabelecidas nesta Resolução se aplicam a elementos instalados em espaço 
externo de edificação ou em espaço interno, desde que localizados até 1,00m (um metro) de 
qualquer abertura ou vedo transparente que se comunique diretamente com o exterior, nos termos 
do § 2° do artigo 12 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
10. Os anúncios especiais de que trata esta Resolução poderão ser instalados a partir da emissão do 
alvará de aprovação do empreendimento, podendo permanecer durante a vigência do alvará de 
aprovação e do alvará de execução do empreendimento, por um período máximo de 5 (cinco) anos, 
observadas as disposições da legislação municipal de obras e edificações. 
10.1. A exibição dos anúncios de que trata esta Resolução após o término da obra, será caracterizada 
como infração ao artigo 18 da Lei Municipal n° 14.223/2006. 
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11. Os anúncios especiais de que trata esta Resolução não necessitam de licenciamento ou registro 
no Cadastro de Anúncios - CADAN nem de autorização prévia da CPPU. 
11.1. A utilização de anúncio especial de lançamento imobiliário em imóvel em que incida legislação 
de preservação do patrimônio histórico, cultural e ambiental deverá ser previamente aprovada pelos 
órgãos competentes. 
12. A inobservância do disposto nesta Resolução caracterizará infração, nos termos do artigo 39 da 
Lei Municipal n° 14.223/2006, sujeitando-se os responsáveis às penalidades previstas nos artigos 40 a 
43 da referida Lei. 
13. Casos omissos e dúvidas na interpretação e aplicação desta Resolução deverão ser submetidos à 
deliberação da CPPU. 
14. A presente Resolução revoga em todos os seus termos a Resolução SEHAB.CPPU/004/2008. 
15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

PORTARIA CAT N° 107, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 -(DOE de 23.11.2017) 
Altera a Portaria CAT-126/11, de 16-09-2011, que disciplina a arrecadação de tributos e 
demais receitas estaduais, bem como a prestação de contas pelas instituições bancárias. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista a necessidade da criação do 
código de receita: 668-3 - Multa de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON e a exclusão dos códigos 
de receitas: 184-3 - Taxa de Fiscalização de Serviços Diversos (estampagem ou autenticação 
mecânica), 656-7 - Multa por Infração à Legislação da Secretaria da Administração e Modernização 
do Serviço Público, 678-6 - Multa por Falta de Regularização de Transferência de Veículo (multa por 
averbação) e 891-6 - Outros - DR - Diferença Advindas da Conversão de Cruzeiros Reais para Reais, 
expede a seguinte  
PORTARIA: 
Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, as Tabela II e III do Anexo I da Portaria CAT-

126/11, de 16-09-2011: 

TABELA II 
TSFD, CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

RECEITA  CÓDIGOS  DISCRIMINAÇÃO  

TFSD  

162-4 emissão de segunda via e vias subseqüentes de carteira de identidade 

163-6 

liberação do acesso aos serviços eletrônicos (artigo 32 da Lei 
15.266/13) 

164-8 

serviços no âmbito da Administração Tributária (Capítulo III do Anexo I 
da Lei 15.266/13) 

165-0 

Tarifa de Postagem para entrega pelos Correios de segunda via e 
subsequentes da Carteira de Identidade  

400-5 

licenciamento de veículo com emissão, a qualquer título, de certificado 
de registro de veículo (somente veículos "0K")  

403-0  serviços de trânsito  
418-2 emissão, a qualquer título, de certificado de registro de veículo 
419-4 licenciamento de veículo  

425-0  
serviços inerentes ao processo de habilitação de condutores e emissão 

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou da Permissão 
Internacional para Dirigir - PID, por sistema de autenticação digital  

427-3  
serviços de segurança pública (Capítulo VI do Anexo I da Lei 
15.266/13)  

428-5  
atos de licença para pesca amadora (Capítulo VII do Anexo I da Lei 
15.266/13) 

429-7  atos de vigilância sanitária (Capítulo V do Anexo I da Lei 15.266/13)  

489-3 

licenciamento de veículo com emissão, a qualquer título, de certificado 
de registro de veículo  
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490-0 

serviços no âmbito do Arquivo Público do Estado (Capítulo II do Anexo 
I da Lei 15.266/13)  

491-1 Taxas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento  
499-6  atos de serviços em geral (Capítulo I do Anexo I da Lei 15.266/13) 

CUSTAS  

230-6  judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais  

231-8  
judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - dívida 

ativa 
232-0 pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais - divida ativa 
233-1 taxa judiciária - cartas de ordem ou precatórias  
234-3 taxa judiciária - petição de agravo de instrumento  
244-6 pertencentes ao Estado, referentes a atos extrajudiciais 

261-6 

judiciárias pertencentes ao Estado, referentes a atos judiciais - 
estampagem ou autenticação mecânica  

EMOLUMENTOS  370-0 da Junta Comercial do Estado de São Paulo  
CONTRIBUIÇÕES 

DE MELHORIA  
517-4 Contribuições de melhoria  

TABELA III 
OUTRAS RECEITAS 

RECEITA  CÓDIGOS  DISCRIMINAÇÃO  

MULTA  

551-4  de mora sobre outros impostos  

596-4  
por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da 
Cidadania  

597-6  
por infração à legislação da Secretaria da Justiça e Defesa da 
Cidadania - dívida ativa  

620-8  por infração à legislação da Secretaria do Meio Ambiente - dívida ativa  
621-0  multa aplicada pelo Condephaat da Secretaria da Cultura 
622-1  multa aplicada elo Condephaat da Secretaria da Cultura - dívida ativa  
623-3  multa penal 
624-5  multa penal inscrita na dívida ativa  
625-7  por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento 

626-9  
por infração à legislação da Secretaria da Agricultura e Abastecimento - 
dívida ativa  

627-0  
receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes (DSMM) - 
débitos inscritos na dívida ativa 

640-3  por infração à legislação do ICMS  
650-6  por infração à legislação da Secretaria dos Transportes Metropolitanos  

657-9  
por infração à legislação da Secretaria da Administração e 
Modernização do Serviço Público - dívida ativa 

660-9  por infração à legislação - outras dependências  
661-0  por infração à legislação - outras dependências - dívida ativa 

662-2  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios conveniados 

663-4  
por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e 
similares  

664-6  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios conveniados - dívida ativa  

665-8  de mora do IPVA 

666-0  
por infração à legislação de sorteios, concursos de prognósticos e 
similares - dívida ativa  

667-1  
da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor-PROCON - Auto de 
Infração Nota Fiscal Paulista - dívida ativa 

668-3  de Infração Nota Fiscal Paulista - PROCON 
679-8  por infração à legislação do IPVA 

773-0  
por infração à legislação da Fundação de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios não conveniados 

776-6  
por infração à legislação da Fundação Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - municípios não conveniados - dívida ativa 

825-4  de mora do ICMS  
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838-2  por infração à legislação do trânsito (DETRAN) 
839-4  por infração à legislação do trânsito - município conveniado  
840-0  por infração à legislação do trânsito (DETRAN) - dívida ativa 
841-2  por infração à legislação do trânsito (DER)  
843-6  por infração à legislação do trânsito (DER) - dívida ativa 
848-5  por infração à legislação do trânsito (RENAINF-DETRAN) 
849-7  por infração à legislação do trânsito (RENAINF - município conveniado)  
856-4  por infração à legislação do trânsito (DERSA) - dívida ativa 
863-1  por infração à legislação da CETESB - rodízio 
864-3  por infração ao artigo 32 do Regulamento da CETESB  
865-5  por infração ao regulamento da CETESB - dívida ativa  

JUROS  

705-5  de mora sobre outros impostos  
775-4  de mora do IPVA  
787-0  de mora do ICMS (débitos não inscritos)  
791-2  de mora do ICMS (débitos inscritos na dívida ativa)  

OUTROS  

044-9  Programa de Parcelamento de Débitos - PPD  
673-7  indenizações e restituições  
674-9  indenizações e restituições - dívida ativa  
730-4  receitas a classificar - dívida ativa  

740-7  
repasse nos termos da cláusula quarta, inciso III, alínea “c” do 
Convênio GSSP/ATP 67/2003  

750-0  Contribuição de Solidariedade às Santas Casas de Misericórdia  

751-1  
receitas do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes da 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento - produtos e serviços  

760-2  
receitas do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP 
- dívida ativa (Código inserido pela Portaria CAT-33/13, de 05-04-2013; 
DOE 06-04-2013; Efeitos a partir de 01-05-2013)  

761-4  
receitas da São Paulo Previdência - SPPREV - dívida ativa (Código 
inserido pela Portaria CAT-33/13, de 05-04-2013; DOE 06-04-2013; 
Efeitos a partir de 01-05-2013) 

762-6  
receitas da Superintendência do Trabalho Artesanal nas Comunidades 
- SUTACO - dívida ativa (Código inserido pela Portaria CAT-33/13, de 
05-04-2013; DOE 06-04-2013; Efeitos a partir de 01-05-2013) 

763-8  receitas do Instituto de Pesos e Medidas (IPEM) - dívida ativa  

764-0  
receitas do Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE) - dívida 
ativa 

765-1  
receitas do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) - dívida 
ativa  

766-3  
receitas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - 
dívida ativa 

811-4  honorários advocatícios  
812-6  honorários advocatícios da Defensoria Pública - dívida ativa  
870-9  acréscimo financeiro de parcelamento - ICMS  
871-0  acréscimo financeiro de parcelamento - ITCMD  
890-4  outras receitas não discriminadas  
892-8  ICMS - outros valores não discriminados  

EXTRA 
ORÇAMENTÁRIA 
E ANULAÇÃO DE 

DESPESA  

304-9  Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo  

318-9  
Carteira de Previdência das Serventias Notariais e de Registro - 
Carteira das Serventias  

802-3  custas adiantadas - oficiais de justiça  
807-2 fianças criminais  
808-4  fianças diversas  
810-2  depósitos diversos 
813-8  Cauções  
815-1  pensões alimentícias  

830-8  
vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pelo 
DDPE 

831-0 

vencimentos, vantagens e proventos recebidos a maior pagos pela 
Unidade  

UNIÃO  842-4  multa por infração à legislação de trânsito - (Polícia Rodoviária Federal) 
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”(NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

Senso de Direção (Liderança) 

 
Final de tarde, pai e filho caminham pela fazenda da família conversando sobre a vida, e o filho 
pergunta: 
 
– Pai, qual é a chave que abre as portas do sucesso na vida de uma pessoa? 
O pai parou por alguns segundos, respirou fundo, olhou ao redor e, apontando para as pombas que 
enchiam o pombal da fazenda, respondeu: 
 
– Tire um pombo-correio daquele pombal, ponha-o em uma gaiola, cubra-a com um cobertor, 
coloque-a dentro de uma caixa e esconda-o no porta-malas de seu carro. Em seguida, dirija por mil 
quilômetros em qualquer direção. Ao libertá-lo, perceberá que ele voará três vezes em círculo e, em 
seguida, partirá sem hesitação, em direção ao seu pombal. Essa é a chave: Senso de Direção, a 
capacidade de estabelecer uma visão de futuro, um objetivo, uma meta, um alvo, um ponto de 
chegada, que nos impede de nos perdermos no meio da jornada. Além do pombo-correio, não há 
nenhum outro ser vivo nesta terra dotado desta incrível função cibernética de buscar seu objetivo, 
exceto o ser humano. 
 
A palavra entusiasmo vem do grego “en-theos-asm” que significa “sopro de Deus dentro”. Assim 
como a respiração, nossa principal fonte de energia física, o entusiasmo é a principal fonte de 
energia motivacional. Sucesso e êxito estão, na maioria das vezes, mais relacionados ao nível de 
entusiasmo das pessoas do que à sua capacidade técnica ou abundância de recursos. Como disse 
Ralph Waldo Emerson, “Sem entusiasmo nunca se realizou nada grandioso”. 
 
E o entusiasmo nasce do seu Senso de Direção, da consciência sobre o seu legado (a marca que você 
quer deixar na vida das pessoas e no mundo), seu propósito (o motivo pelo qual você acorda todos 
os dias), sua visão de futuro (onde você quer chegar) e os seus valores (aquilo que sua consciência 
recomenda). 
 
Um dos ensinamentos mais importantes que o filósofo grego Aristóteles deixou para a humanidade, 
é que o homem é um ser teleológico, onde “teleos” significa sonhos, metas e objetivos, concluindo 
que toda ação humana tem algum propósito, que esse propósito é que dá significado à vida, e que 
sem ele, não há sucesso. 
 
Então? Qual é o seu propósito de vida? Qual é o legado que você quer deixar? Por que você acorda 
todas os dias? Onde quer estar no futuro? Quais são as metas que você estabeleceu para este ano? 
Você as está cumprindo? Enfim, quanto você tem se empenhado em estabelecer um Senso de 
Direção para sua vida, e trabalhado para cumpri-lo? 
 
O líder precisa, portanto, estabelecer um Senso de Direção para si, para sua equipe e sua 
organização, trazendo mais consciência e entusiasmo durante sua jornada, afinal, quem não sabe 



 

aonde quer chegar, qualquer lugar serve e, para um líder, “qualquer lugar” definitivamente não 
serve! 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 

 

Doméstica: empregador pode sacar 20% da multa da rescisão em demissão 
negociada 

 
Babá: na demissão por acordo, ela terá o direito de sacar 80% do FGTS e de levar 50% do aviso 
 
Babá: na demissão por acordo, ela terá o direito de sacar 80% do FGTS e de levar 50% do aviso 
 
Uma das novidades da reforma trabalhista é a possibilidade de demissão por acordo mútuo. 
 
Neste caso, o contrato de trabalho poderá ser extinto com o pagamento de 50% do aviso prévio e de 
metade da multa sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), além da possibilidade de o 
empregado sacar 80% do saldo de FGTS. Se optar por essa modalidade de dispensa, o trabalhador, 
porém, não terá o direito de receber o seguro-desemprego. 
 
A demissão por acordo também poderá ser aplicada no trabalho doméstico e, assim, o patrão poderá 
sacar, na Caixa Econômica Federal, os 20% restantes da multa (de 40%, no total) que seria aplicada 
em caso de demissão sem justa causa. 
 
— Depois da criação da Lei das Domésticas, os empregadores fazem, todos os meses, o recolhimento 
diluído de 3,2%, no eSocial (para não terem que dispor de 40%, de uma só vez, no futuro). É uma 
espécie de poupança, que fica em uma conta vinculada do FGTS, para o caso de pagamento da multa 
rescisória. 
 
Mas, se a demissão for de comum acordo, a empregada vai retirar apenas 20% da multa, e o 
empregador terá o direito de retirar os outros 20% — disse Mário Avelino, presidente do Instituto 
Doméstica Legal. 
 
A plataforma do eSocial, gerido pela Receita Federal, e o sistema da Caixa Econômica Federal já 
passaram por alterações para viabilizar o protocolo de pagamento parcial. Mas especialistas e 
advogados alertam que , apesar de não ser obrigatório, é importante produzir um termo de rescisão 
complementar mútuo para evitar contestações futuras na Justiça (veja abaixo). 
 
https://extra.globo.com/incoming/22085361-bc9-e8c/w448/xmodelo-de-
carta.jpg.pagespeed.ic.GSsVFRGPxW.jpg 
 
— As cautelas deverão existir. Um documento assinado por ambos (empregado e empregador), 
informando sobre a demissão, pode ser utilizado, porém, se houver discussão sobre sua nulidade. O 
empregado deverá provar que houve um vício de consentimento. Sugiro que, se houver um 
documento, ele deverá ser o mais claro e objetivo possível — disse Luciana Dessimoni, especialista 
em Direito Trabalhista. 
 
A empresária Áurea Giacomelli, de 42 anos, chegou a discutir com sua funcionária a possibilidade de 
demissão por acordo já que a doméstica pediria demissão para voltar a morar em seu estado de 



 

origem, a Bahia. Áurea desistiu para que a trabalhadora não perdesse o direito ao seguro 
desemprego. 
 
— Ela, que está há nove anos trabalhando para a minha família, terá que deixar nossa casa para 
voltar à terra natal, a Bahia, a fim de cuidar dos pais já idosos e com problemas de saúde. Quando 
houve o comunicado de que ela pediria demissão, nós discutimos a possibilidade de adotar a rescisão 
por acordo para que ela pudesse sacar o FGTS. Mas eu pensei melhor e decidi fazer a demissão 
completa, para que ela não perdesse o acesso ao seguro-desemprego. Tomei essa decisão para dar 
mais segurança a ela nessa nova etapa da vida, pela dedicação, pela honestidade, pelo senso de 
responsabilidade e pela dignidade de uma pessoa que trabalhou comigo por tanto tempo — explicou 
a empresária. 
 
Precarização ou formalização? 
 
Mário Avelino acredita que reforma pode aumentar a formalização 
 
Outra mudança na reforma que também atinge o trabalho doméstico é o fim da obrigatoriedade de 
homologação da demissão no sindicato que representa a categoria. 
 
A criação do contrato de trabalho intermitente (em que o trabalhador é remunerado de acordo com 
as horas trabalhadas, quando é convocado pelo patrão) também poderá interferir no emprego 
doméstico. Neste caso, as opiniões se dividem. Uns acreditam que a nova legislação é um retrocesso, 
apenas dois anos depois da entrada em vigor da Lei das Domésticas, podendo haver precarização das 
relações de trabalho. Outros defendem que a nova modalidade pode ajudar a reduzir o número de 
trabalhadores informais no setor. 
 
A reforma manteve férias, depósito de FGTS, recolhimento de INSS e 13º salário proporcionais. No 
Rio, o piso da categoria é de R$ 1.136,53. Por isso, o valor da hora não pode ser inferior a R$ 5,17. 
 
Para a presidente da Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (Fenatrad), Luiza Ferreira, o 
risco é de as empregadas que já têm carteira assinada serem demitidas e substituídas por outras sob 
o regime intermitente. 
 
— O patrão poderia reduzir a jornada e o salário — diz. 
 
A Medida Provisória 808, que alterou pontos da reforma, porém, impôs um prazo mínimo de 18 
meses para que a funcionária demitida seja recontratada como intermitente. Para o presidente do 
Instituto Doméstica Legal, Mário Avelino, a modalidade pode incentivar a formalização: 
 
— Um em cada três não tem carteira assinada. O contrato intermitente vai estimular a formalidade 
no emprego doméstico para, por exemplo, o cuidador de idoso folguista que trabalha três dias por 
semana. 
 
O número de empregadas no país chega a cerca de seis milhões de profissionais, segundo dados 
oficiais do IBGE. O total de domésticas registradas equivale a 33% do universo. O restante permanece 
na informalidade, como diarista. 
 
Passo a passo 
 
Novo código no esocial 



 

 
A Receita Federal promoveu uma alteração no portal eSocial, implementando a criação de um novo 
código para a demissão de doméstica por acordo mútuo. Trata-se do protocolo de desligamento 33 - 
Rescisão por Acordo entre as Partes (Art. 484-A da CLT). 
 
Vencimento 
 
O prazo para a quitação da guia rescisória é de dez dias, desde que não ultrapasse a data de 
vencimento do Documento de Arrecadação do eSocial (DAE) subsequente, que é no dia 7. 
 
Protocolo na Caixa 
 
Para liberar a conta do FGTS, foram criados os códigos de saque 07 e de movimentação I5 (rescisão 
por acordo). Para a doméstica, a movimentação da conta do FGTS é de 80% do saldo total. Já o valor 
do saque da multa rescisória equivale à metade do total recolhido pelo empregador a título de 
indenização compensatória pela perda do emprego. 
 
Saque do empregador 
 
Para fazer o saque dos 20% da multa rescisória, o empregador poderá ir a qualquer agência da Caixa, 
com um documento de identificação e o termo de rescisão de contrato com o trabalhador que 
consta do DAE. 
 
https://extra.globo.com/noticias/economia/domestica-empregador-pode-sacar-20-da-multa-da-
rescisao-em-demissao-negociada-
22084860.html?utm_source=akna&utm_medium=email&utm_campaign=Press+Clipping+Fenacon+-
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Férias Coletivas – Perguntas e Respostas 
 

No site do Ministério do Trabalho, foram divulgadas “perguntas e respostas” sobre a concessão de 
férias coletivas aos empregados. Veja a íntegra das mesmas: 
 
O trabalhador é obrigado a aderir a férias coletivas? 
 
De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho, quem determina o período de férias dos 
trabalhadores são os empregadores, embora muitas empresas tenham como prática negociar o 
período de férias com seus empregados. 
 
Portanto, caso a empresa decida que todos os trabalhadores tirarão férias coletivas, os trabalhadores 
serão obrigados a aderir. 
 
Com que antecedência as férias coletivas precisam ser comunicadas? 
 
Ao optar pelas férias coletivas, o empregador precisa comunicar oficialmente o período com no 
mínimo 15 dias de antecedência. Esse comunicado deve ser feito por escrito ao trabalhador, ao 
sindicato dos trabalhadores da categoria e à unidade mais próxima do Ministério do Trabalho. O 
empregador também precisa afixar avisos na empresa em locais onde os empregados possam vê-los. 
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Existe um período específico para férias coletivas? São sempre nos finais de ano? 
 
As férias coletivas podem ocorrer a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo para 
comunicação oficial (leia resposta acima) e a duração, que deve ser de no mínimo dez dias corridos. 
 
E se o trabalhador já tiver sido avisado do período de férias individuais em período diferente das 
férias coletivas? 
 
Caso o empregador decida adotar férias coletivas e siga os procedimentos da lei, o empregado 
deverá entrar em férias coletivas junto com os demais colegas de empresa, independentemente de 
haver aviso anterior indicando um período de férias individuais diferente. 
As férias coletivas são descontadas do período total de férias do trabalhador? 
 
Sim. O trabalhador tem direito a 30 dias de férias após cada período de 12 meses de trabalho, 
independentemente da modalidade, se individual ou coletiva. 
 
E se o trabalhador não tiver completado o período necessário (30 dias de férias para cada 12 meses 
de trabalho) para ter direito a férias? 
 
Ele entrará em férias mesmo assim, com os demais trabalhadores. Ao retornar do período de férias 
coletivas, a contagem para o novo período de férias começa do zero. 
 
Como funciona o pagamento de férias coletivas? 
 
Da mesma maneira que as férias individuais. 
 
O trabalhador recebe na íntegra o salário do mês que estiver de férias, mais um valor equivalente a 
um terço do seu salário normal. O pagamento desses dois valores deve ser ocorrer até dois dias 
antes de o trabalhador entrar em férias. Além disso, as férias não podem começar dois dias antes de 
um feriado ou no dia do descanso semanal. 
http://contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2017/11/24/ferias-coletivas-perguntas-e-respostas.html 

 

Certidões de nascimento, casamento e óbito terão CPF; veja as novas regras 
 
 

Novos modelos de formulários para certidões de nascimento, casamento e óbito 
 
As certidões de nascimento, casamento e óbito no Brasil ganharam novas regras de emissão a partir 
desta terça-feira (21). Agora, todo bebê sairá da maternidade com um número de CPF já incluído no 
registro. Para que isso ocorra, os cartórios de registro civil do país terão que estar conectados com o 
sistema cadastral da Receita Federal. 
 
A presença do CPF nas certidões é uma primeira tentativa do governo de gerar um número único de 
identidade civil no país. 
 
Além do CPF, a nova norma da Corregedoria Nacional de Justiça busca contemplar as demandas 
geradas pelas múltiplas configurações de família. Pela regra, as certidões não poderão conter 
quadros preestabelecidos para o preenchimento dos genitores. Isso dá a chance de dois pais, duas 
mães e até uma filiação entre três pessoas ser formalmente reconhecida. 

http://contadores.cnt.br/noticias/tecnicas/2017/11/24/ferias-coletivas-perguntas-e-respostas.html


 

 
Também terão os mesmos direitos, os casais que tiveram um filho a partir de técnicas de reprodução 
assistida, como barriga de aluguel ou por uso de material genético doado. Ainda no caso da 
reprodução assistida, o oficial não mais poderá exigir a identificação do doador de material genético 
como condição para registrar um recém-nascido. Mas será obrigatória uma declaração do 
responsável da clínica onde o procedimento foi realizado. 
 
Pés de bebê recém-nascido; pais poderão optar por cidade na certidão de nascimento de bebê 
 
Se uma reprodução assistida for feita após a morte de um dos genitores que doou o material 
genético, será necessária a apresentação de uma autorização prévia do falecido (a) que especifique o 
uso do material biológico. 
 
A mudança também desobriga a criança a ser registrada na cidade em que nasceu. A partir de agora, 
ela poderá ser cidadã do município onde o parto foi realizado ou do local onde a mãe biológica ou 
adotiva mora. O presidente Michel Temer (PMDB) já havia deferido esse direito em setembro. 
 
A autorização da maternidade e da paternidade socioafetiva também foi facilitada. Ela ocorre por 
meio de um vínculo constituído e comprovado entre os genitores e o filho. Antes, essa possibilidade 
só era obtida em poucos Estados onde a norma já era regulamentada ou por meio de decisões 
judiciais isoladas. 
 
CNJ institui regras para registro de nascimento e casamento 
 
A Corregedoria Nacional de Justiça publicou na sexta-feira (17) o Provimento nº. 63, que institui 
regras para emissão, pelos cartórios de registro civil, da certidão de nascimento, casamento e óbito, 
que agora terão o número de CPF obrigatoriamente incluído. 
 
Entre as novas medidas, está a possibilidade de reconhecimento voluntário da maternidade e 
paternidade sócio afetiva, que até então só era possível por meio de decisões judiciais - ou em 
poucos Estados que possuíam normas específicas para isso. 
 
Em relação às crianças geradas por meio de reprodução assistida, a legislação retira a exigência de 
identificação do doador de material genético no registro de nascimento da criança. 
 
O CPF será obrigatoriamente incluído nas certidões de nascimento, casamento e óbito. Nas certidões 
emitidas antes do Provimento nº 63, o CPF poderá ser averbado de forma gratuita, bem como na 
emissão de segunda via das certidões. A nova certidão de nascimento não deve conter quadros 
preestabelecidos para o preenchimento dos genitores. Essa determinação tem por objetivo evitar 
que uma lacuna para identificação do pai fique em branco, no caso, por exemplo, de um pai 
desconhecido. 
 
A norma da Corregedoria Nacional de Justiça leva em consideração a garantia do casamento civil às 
pessoas do mesmo sexo e o reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas 
do mesmo sexo como família. Assim, no caso de um casal homo afetivo, deverá constar o nome dos 
ascendentes sem referência quanto à ascendência paterna ou materna. 
 
Outra alteração é que a naturalidade da criança não precisará ser, necessariamente, o local em que 
ela nasceu. Dessa forma, a criança poderá ser cidadã do município em que ocorreu o parto ou do 
município de residência da mãe, biológica ou adotiva, desde que dentro do território nacional.  Até 



 

então, o local de nascimento e a naturalidade de uma pessoa precisavam, necessariamente, ser o 
mesmo. 
 
Reprodução assistida: uniformização 
 
Levando em consideração a necessidade de uniformização, no País, em relação à emissão de 
certidões de nascimento para filhos gerados por técnica de reprodução assistida, o provimento prevê 
que o oficial de registro civil não poderá exigir a identificação do doador de material genético como 
condição para a lavratura do registro de nascimento de criança. 
 
Entre os documentos necessários para certidão de nascimento, será indispensável a declaração, com 
firma reconhecida, do diretor técnico da clínica indicando que a criança foi gerada por reprodução 
assistida heteróloga –  ou seja, na qual apenas um dos genitores tiver realizado a doação de material 
genético. 
 
Será vedada aos oficiais do cartório a recusa ao registro de nascimento e a emissão de certidão de 
filhos concebidos por meio de técnica de reprodução assistida. 
 
Conforme o provimento, o conhecimento da ascendência biológica não importará no 
reconhecimento de vínculo de parentesco. Nas hipóteses de reprodução assistida “post mortem” – 
ou seja, quando o genitor doador de material genético for falecido - deverá ser apresentado termo 
de autorização prévia específica do falecido ou falecida para uso do material biológico preservado, 
lavrado por instrumento público ou particular com firma reconhecida. 
 
Barriga de aluguel 
 
Na hipótese da gestação por substituição – a chamada “barriga de aluguel” - não constará do registro 
o nome da parturiente, devendo ser apresentado termo de compromisso firmado pela doadora 
temporária do útero, esclarecendo a questão da filiação. 
 
Paternidade sócio afetiva 
 
O provimento da Corregedoria autoriza o reconhecimento voluntário da paternidade ou da 
maternidade sócio afetiva de pessoa de qualquer idade perante os oficiais de registro civil das 
pessoas naturais. Atualmente, esse tipo de paternidade só é reconhecido por meio de decisões 
judiciais ou em poucos Estados cujas Corregedorias Gerais de Justiça possuem normas específicas a 
respeito. 
 
A paternidade e maternidade sócio afetiva ocorre mediante um vínculo constituído com o filho. 
Geralmente isso acontece nos casos em que a madrasta ou padrasto da criança foi o responsável por 
sua criação por conta do óbito de um dos genitores. O reconhecimento desse tipo de paternidade ou 
maternidade gera os mesmos direitos e obrigações legais perante o filho, que também goza dos 
mesmos direitos de um filho biológico ou adotivo. 
 
Agora, o reconhecimento voluntário da paternidade ou maternidade será irrevogável, somente 
podendo ser desconstituído pela via judicial. 
 
Se o filho for maior de 12 anos, o reconhecimento da paternidade ou maternidade sócio afetiva 
exigirá seu consentimento. O reconhecimento espontâneo da paternidade não representará um 
obstáculo para uma discussão judicial sobre a verdade biológica. 



 

 
No entanto, o reconhecimento da paternidade ou maternidade sócio afetiva em cartório de dois pais 
ou de duas mães ou mais não poderá ser feito extrajudicialmente. Isso significa que em casos como, 
por exemplo, o reconhecimento de uma mãe biológica e sócio afetiva em uma mesma certidão de 
nascimento só será possível mediante uma decisão judicial. 
 
Além disso, a existência de uma discussão judicial sobre o reconhecimento da paternidade ou de 
procedimento de adoção impede o reconhecimento da paternidade sócio afetiva. (Com informações 
da Agência CNJ de Notícias 

 

Como abrir uma empresa? [Passo a Passo] 

 
Yan Nunes 
Como abrir uma empresa? [Passo a Passo] 
Vai aproveitar o final do ano para planejara abertura da sua própria empresa? Então aproveite as 
dicas que listamos abaixo para começar 2019 com o pé direito nos negócios. Boa sorte! 
 
Abrir uma empresa de sucesso requer medidas estratégicas bem posicionadas, já que nem todas 
estão estruturadas para o sucesso. Cerca de dois terços das empresas sobrevivem dois anos ou 
menos no mercado. 
 
software controle de compras, sistema de gestão de compras 
 
Aqui estão 10 etapas necessárias para iniciar uma empresa com sucesso. Faça um passo de cada vez, 
e você estará a caminho do negócio bem-sucedido das pequenas empresas. 
 
Passo 1: Faça sua pesquisa 
 
Provavelmente você já identificou uma ideia de negócio, então agora é hora de equilibrá-la com uma 
pequena realidade. Sua ideia tem potencial para ter sucesso? Você precisará executar sua ideia de 
negócio através de um processo de validação antes de ir mais longe. 
 
Para que uma pequena empresa seja bem-sucedida, ela deve resolver um problema, satisfazer uma 
necessidade ou oferecer algo que o mercado deseje. 
 
Há várias maneiras de identificar essa necessidade, incluindo pesquisa, grupos de foco e até mesmo 
tentativa e erro. Ao explorar o mercado, algumas das questões que você deve responder incluem: 
 
Existe uma necessidade de seus produtos / serviços antecipados? 
Quem precisa disso? 
Existem outras empresas que oferecem produtos / serviços similares agora? 
Como é a concorrência? 
Como o seu negócio se encaixa no mercado? 
 
Passo 2: Faça um plano de negócios 
 
Você precisa de um plano de negócios para tornar sua ideia comercial realidade. Um plano de 
negócios é um modelo que guiará seu negócio desde a fase de inicialização até o estabelecimento e, 
eventualmente, o crescimento do negócio, e é um bem necessário para todos os novos negócios. 



 

 
Passo 3: Planeje suas finanças 
 
Iniciar uma pequena empresa não precisa exigir muito dinheiro, mas isso envolverá algum 
investimento inicial, bem como a capacidade de cobrir as despesas correntes antes de virar lucro. 
 
Junte uma planilha que estima os custos únicos de inicialização para o seu negócio (licenças e taxas, 
equipamentos, honorários legais, seguros, branding, pesquisa de mercado, estoque, marca 
registrada, eventos de abertura etc), bem como o que precisará manter sua empresa funcionando 
por pelo menos 12 meses (aluguel, utilidades, marketing e publicidade, produção, suprimentos, 
despesas de viagem, salários dos funcionários, seu próprio salário etc). 
 
Esses números combinados são o investimento inicial que você precisará. 
 
Etapa 4: Quanto custa abrir uma empresa? 
 
De acordo com a pesquisa feita pela Firjan, o custo aproximado para abrir uma nova empresa é de 
R$2.038, lembrando que este valor varia entre os diferentes municípios do país, podendo chegar a 
uma diferença de até 274%. 
 
Por isso, criar uma estratégia com base em um plano de negócio eficiente, diminuiu o seu 
investimento inicial e aproxima o seu lucro real. 
 
Etapa 5: escolha e registre seu nome comercial 
 
O nome da sua empresa desempenha um papel em quase todos os aspectos do seu negócio. 
Certifique-se de pensar em todas as implicações em potencial ao explorar suas opções e escolher o 
nome da sua empresa. 
 
Uma vez que você escolheu um nome para o seu negócio, você precisará verificar se o nome está 
disponível ou está atualmente em uso. Registre o nome. Não se esqueça de registrar o seu nome de 
domínio depois de ter selecionado o nome da sua empresa. 
 
Etapa 6: Licenças e licenças 
 
A papelada é parte do processo quando você inicia seu próprio negócio. 
 
Há uma variedade de licenças de pequenas empresas que podem ser aplicadas em sua situação, 
dependendo do tipo de negócio que você está iniciando e onde você está localizado. 
 
Você precisará pesquisar quais licenças se aplicam ao seu negócio durante o processo de 
inicialização. 
 
Lembre-se que para diferentes tipos de empresas e faturamento existem taxas e tributos diferentes. 
 
Etapa 7: escolha seu sistema de gestão ERP 
 
As pequenas empresas funcionam de forma mais eficaz quando existem sistemas no local. 
 



 

Um sistema é necessário para criar e gerenciar seu orçamento, definir suas tarifas e preços, conduzir 
negócios com outros e arquivar seus impostos. 
 
Se você decidir começar por sua conta, certifique-se de considerar estas questões que são vitais na 
escolha do software de gestão. 
 
Etapa 8: Configurar o local da sua empresa 
 
Configurar o seu local de trabalho é importante para a operação do seu negócio, seja ele como um 
escritório em casa, um espaço de escritórios compartilhado ou privado, ou um local de varejo. 
 
Você precisará pensar sobre sua localização, equipamento e configuração geral, e certifique-se de 
que sua localização de negócios funcione para o tipo de negócio que você estará fazendo. Você 
também precisará considerar se é mais sensato comprar ou alugar seu espaço comercial. 
 
Passo 9: Prepare sua equipe 
 
Se você estiver contratando funcionários, agora é hora de iniciar o processo. Certifique-se de ter 
tempo para delinear as posições que você precisa preencher e as responsabilidades do trabalho que 
fazem parte de cada posição. 
 
Se você não está contratando funcionários, mas sim trabalho de terceirização para empreiteiros 
independentes, agora é hora de trabalhar com um advogado para obter seu contrato de contratado 
independente no local e começar sua busca. 
 
Por último, se você está na estrada das pequenas empresas sozinho, talvez você não precise de 
funcionários ou contratados, mas você ainda precisará de sua própria equipe de suporte. Esta equipe 
pode ser composta por um mentor, treinador de pequenas empresas ou mesmo sua família, e serve 
como seu recurso para conselhos, motivação e tranquilidade quando a estrada fica acidentada. 
 
Passo 10: Promova sua pequena empresa 
 
Uma vez que sua empresa está funcionando, você precisa começar a atrair clientes. Você pode 
começar com o básico criando um plano de marketing. Em seguida, explore ideias de marketing para 
que você possa decidir como promover o seu negócio de forma mais eficaz. 
 
Uma vez que você tenha concluído essas atividades de inicialização de negócios, você terá todas as 
bases mais importantes cobertas. Tenha em mente que o sucesso não acontece durante a noite. Mas 
use o plano que você criou para trabalhar consistentemente em seu negócio, e você aumentará suas 
chances de sucesso. 

 
Calcule Corretamente o 13º Salário 
 
Para o pagamento do adiantamento da 1ª parcela do 13º Salário, o cálculo deve considerar aspectos 
específicos, que afetam diretamente no resultado do cálculo, tais como: 
 
Para o pagamento do adiantamento da 1ª parcela do 13º Salário, o cálculo deve considerar aspectos 
específicos, que afetam diretamente no resultado do cálculo, tais como: 
 
Empregados afastados durante o ano: 



 

Auxílio-doença; 
Auxílio-doença acidentário; 
Licença Maternidade; 
Licença remunerada e não remunerada; 
Serviço Militar; 
 
Empregados admitidos e demitidos e em férias no decorrer do ano: 
Verificar a contagem dos avos dos admitidos para pagamento proporcional do adiantamento; 
Verificar se os demitidos durante o ano realmente não estão recebendo. 
Verificar os empregados que receberam o adiantamento quando do recebimento das férias (entre 
janeiro e outubro) e tenham tido aumento salarial ou média salarial para pagamento da diferença. 
 
Admitidos, demitidos e férias durante o mês de novembro: 
Admitidos no mês: certificar se os dias trabalhados geram ou não direito ao adiantamento; 
Demitidos no mês: certificar se os empregados demitidos no mês não estão recebendo o 
adiantamento; 
 
Férias: verificar os empregados que já receberam o adiantamento por ocasião das férias e por isso, 
não devem receber na folha de pagamento de novembro, salvo os casos em que há diferença. 
 
Remuneração Variável: 
Apurar as médias para o cálculo do adiantamento (médias de horas extras, adicional noturno, 
periculosidade, insalubridade, comissões entre outras. 

 

ICMS/Interestadual a Consumidor: Percentuais Mudam em 2018 

 
Vigora desde de 01.01.2016, o “Diferencial de Alíquotas do ICMS a Consumidor Final não 
Contribuinte”. 
 
Fonte: Blog Guia Tributário 
 
Trata-se de um novo procedimento de cálculo e recolhimento do ICMS, agora para 2 Estados 
distintos, em cada venda: o primeiro para o Estado remetente e o segundo para o Estado 
destinatário da mercadoria. 
 
Esta mudança foi determinada pela Emenda Constitucional 87/2015 e posteriormente disciplinada 
pelos Estados Federativos através do Convênio ICMS 93/2015. 
Para 2017, do ICMS devido, 60% (sessenta por cento) vão para o Estado de destino e 40% (quarenta 
por cento) para o Estado de origem. 
 
A partir de 01.01.2018 e até 31.12.2018, estes percentuais serão alterados para 80% (oitenta por 
cento) para o Estado de destino e 20% (vinte por cento) para o Estado de origem 
Alerte-se então para esta mudança, a fim de procederem os ajustes necessários nos programas de 
cálculo das empresas vendedoras. 

 

Ministério do Trabalho lança o Seguro-Desemprego pela Internet 
 

O que é 
 



 

Atualmente para encaminhar o Seguro-Desemprego o trabalhador precisa agendar o 
comparecimento a um posto de atendimento do Sine, preencher um formulário e entregar a 
documentação. O atendimento leva aproximadamente 15 minutos. Apenas depois de comparecer ao 
Sine, começa a contar o prazo de 30 dias para recebimento do benefício. 
 
Com a mudança que irá ocorrer a partir de 21 de novembro, assim que receber a documentação para 
encaminhar o Seguro-Desemprego, o trabalhador poderá fazer o pedido imediatamente pela 
internet, por onde ele já irá preencher o formulário que hoje é respondido no Sine. O prazo de 30 
dias para receber o benefício começará a contar a partir deste momento. 
 
O trabalhador ainda precisará comparecer a uma agência do Sine pessoalmente (procedimento 
necessário para evitar fraudes). 
 
Mas o atendimento deve ser mais rápido já que a parte mais demorada dos atendimentos 
presenciais é o preenchimento cadastral que já terá sido feito pelo computador. 
 
Como vai funcionar 
 
§O encaminhamento do Seguro-Desemprego será feito pelo site Emprega Brasil, no 
endereço:https://empregabrasil.mte.gov.br/ 
§Para ter acesso aos serviços do Emprega Brasil, a primeira coisa que o trabalhador precisa fazer é se 
cadastrar no site: 
§Ao clicar em “Cadastrar” abrirá a tela do cidadão.br, a ferramenta de autenticação do trabalhador 
no site: 
 
Será necessário informar dados pessoais (CPF, nome, data de nascimento, nome da mãe, estado de 
nascimento (se for nascido no exterior, a opção será “Não sou brasileiro”). Essas informações serão 
validadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais (Cnis). Caso estejam corretas, o trabalhador 
será direcionado a responder um questionário com cinco perguntas sobre seu histórico laboral. Por 
isso, é importante ter em mãos a Carteira de Trabalho física. É preciso acertar pelo menos quatro das 
cinco perguntas. Em seguida, o trabalhador receberá uma senha provisória que deverá ser trocada 
no primeiro acesso. 
 
Caso o usuário não consiga acertar as respostas, terá de aguardar 24 horas para uma nova tentativa 
ou entrar em contato com a central 135 do INSS para auxílio. 
 
§Ao finalizar o cadastro, o trabalhador terá acesso aos serviços do Emprega Brasil. Uma das opções 
será “Solicitar Seguro-Desemprego”. 
§Será necessário preencher um cadastro com informações pessoais e profissionais, o mesmo que era 
preenchido anteriormente nos postos do Sine. 
 
O cadastro está dividido em oito páginas com informações pessoais, profissionais, acadêmicas, vagas 
de emprego e cursos de qualificação disponíveis. 
 
Ao finalizar o preenchimento de cada página, o próprio programa direciona o trabalhador 
automaticamente para a página seguinte: 
 
§Uma das páginas permite ao trabalhador colocar informações sobre sua qualificação acadêmica e 
profissional, dados importantes para que o programa busque vagas de emprego disponíveis na área 
do trabalhador: 



 

§As vagas de emprego são relacionadas automaticamente pelo programa: 
 
O agendamento para as vagas de emprego é muito simples e intuitivo: 
 
§O trabalhador tem ainda a opção de se inscrever em cursos de qualificação: 
§Ao final, basta confirmar o interesse em solicitar o benefício do Seguro-Desemprego: 
 
Aí, é só agendar o atendimento presencial para confirmar o cadastro e aguardar a liberação das 
parcelas, o que deve ocorrer 30 dias após o preenchimento do documento pela internet. 
 
Se a data para o atendimento presencial ultrapassar o prazo de 30 dias, a emissão da parcela 
ocorrerá na semana seguinte ao atendimento. 
 
O passo a passo explicativo de como solicitar o benefício Seguro-Desempego pela internet está 
disponível clicando aqui. 
https://empregabrasil.mte.gov.br/545/ministerio-do-trabalho-lanca-o-seguro-desemprego-pela-
internet/ 

 

Ministério do Trabalho lança o aplicativo da Carteira de Trabalho Digital 
 

 O que é 
 
A partir de 21 de novembro, o trabalhador brasileiro poderá ter as informações de Qualificação Civil 
e de Contratos de Trabalho que hoje constam na Carteira de Trabalho em um aplicativo móbile, 
desenvolvido a partir de uma parceria entre o Ministério do Trabalho e a Dataprev. 
 
A Carteira de Trabalho Digital poderá ser baixada em qualquer smartphone com sistema operacional 
Android ou IOS e funcionará como uma extensão do documento físico. 
 
O objetivo é facilitar a vida dos trabalhadores que terão o documento à mão sempre que precisarem 
fazer uma consulta. Todas as experiências profissionais formais, as atuais e também as anteriores, 
estarão no aplicativo. 
 
Também será possível, por essa mesma ferramenta, solicitar a primeira e a segunda via da carteira 
de trabalho física. 
 
A caderneta da Carteira de Trabalho física continuará existindo e sendo o documento oficial do 
trabalhador. 
 
Como baixar 
 
§Para ter o documento digital, com todas as informações acessíveis no telefone, o trabalhador deve 
entrar na loja de aplicativos do telefone e procurar por “Carteira de Trabalho Digital” e baixar a 
ferramenta. 
 
§A próxima tela são os informes: 
§Em seguida, irá aparecer uma tela com quatro opções (Entrar, Solicitar 1ª via, Solicitar 2ª via, 
Perguntas Frequentes). 
 



 

Quem tiver a senha cadastrada no cidadão.br e Sine Fácil, precisará apenas colocar essa senha (será 
mesma senha para os dois aplicativos). Neste caso, basta clicar em “Entrar”: 
 
§Será necessário ler a política de privacidade, concordar e aceitar. 
§Em seguida, será necessário digitar o CPF, a senha e clicar novamente em “Entrar”. 
§Quem não tiver senha ainda, precisará criar uma, clicando em “Primeiro Acesso no cidadão.br” ou 
em “Cadastre-se”. 
 
Será necessário informar dados pessoais (CPF, nome, data de nascimento, nome da mãe, estado de 
nascimento (se for nascido no exterior, a opção será “Não sou brasileiro”). Essas informações serão 
validadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais (Cnis). Caso estejam corretas, o trabalhador 
será direcionado a responder um questionário com cinco perguntas sobre seu histórico laboral. Por 
isso, é importante ter em mãos a Carteira de Trabalho física ao tentar instalar o aplicativo mobile. É 
preciso acertar pelo menos quatro das cinco perguntas. Em seguida, o trabalhador receberá uma 
senha provisória que deverá ser trocada no primeiro acesso. 
 
Caso o usuário não consiga acertar as respostas, terá de aguardar 24 horas para uma nova tentativa 
ou entrar em contato com a central 135 do INSS para auxílio. 
 
§Pelo aplicativo da Carteira de Trabalho Digital, é possível também solicitar a 1ª e a 2ª via da carteira 
de Trabalho. As opções aparecem na terceira tela que se abre assim que o aplicativo é instalado. 
Nesse caso não é necessário passar pela autenticação. Basta clicar na opção desejada, preencher o 
formulário de pré-cadastro válido por 30 dias, e comparecer a um posto de atendimento para validar 
as informações e formalizar o pedido do documento. 
 
Algumas unidades de atendimento de emissão de CTPS requerem agendamento prévio. Para verificar 
se o posto de sua preferência tem essa obrigatoriedade o trabalhador pode entrar no link 
http://trabalho.gov.br/rede-de-atendimento. 
Essa solicitação também pode ser feita pela internet, caso o trabalhador não queira baixar o 
aplicativo. 
 
O endereço é o https://precadastroctps.trabalho.gov.br. 
 Mais informações sobre a Carteira de Trabalho digital estão disponíveis em 
https:  empregabrasil.mte.gov.br carteira-de-trabalho-digital    

 

PGFN: Requerentes que não aderiram ao Pert por indisponibilidade do Sistema 
terão novo prazo de adesão 

 
A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) emitiu nota técnica informando que os 
contribuintes/requerentes que não conseguiram aderir ao Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert) por indisponibilidade do Sistema de Parcelamento Sisparnet terão até o dia 30 de 
novembro para solicitar a adesão. 
 
De acordo com a Nota Técnica PGFN/CDA nº 607/2017, no último dia do prazo para adesão ao 
Programa, que foi dia 14 de novembro, foram registrados casos em que, “devido à grande 
quantidade de acessos simultâneos, houve indisponibilidade temporária do aplicativo para internet 
do Sistema de Parcelamento da PGFN (Sisparnet)”. Por isso, foi emitida orientação para que as 
unidades aceitem os requerimentos solicitando adesão ao Programa, caso seja comprovado que o 
procedimento pela internet tenha sido frustrado pela indisponibilidade do sistema. 



 

 
Segundo a nota, constituem meios de comprovação: 
 
- requerimento de adesão apresentado em unidade de atendimento com data de protocolo do 
próprio dia 14 de novembro de 2017; 
 
- reclamação apresentada à Ouvidoria do Ministério da Fazenda sobre o problema, datada de 14 de 
novembro; 
 
- e-mail encaminhado à unidade da PGFN sobre o problema, também datado de 14 de novembro; 
 
- print da tela do aplicativo Sisparnet, datado de 14 de novembro, com a mensagem de 
indisponibilidade e identificação do contribuinte/requerente. 
 
A solicitação deverá ser efetuada, impreterivelmente, até o dia 30 de novembro de 2017, por ser o 
prazo final para pagamento do DAR relativo à adesão ao Pert. 

 

Junta Comercial: 10 Dicas para não perder tempo com exigências 
 

A maioria dos profissionais Contábeis e Advogados já se questionaram o “porquê” de tantas 
exigências dos assessores. O pior é o tempo que nos fazem perder, analisando o erro e refazendo 
formulários, muitas vezes 
 
 
Se você já se estressou por causa de documentos que voltaram com exigências da Jucesp, este artigo 
será muito importante para você. 
 
Com certeza você já passou por isso em algum momento! Se ainda não, saiba que sua hora vai 
chegar... Por outro lado fique tranqüilo, pois, sabendo destas dicas as chances de perder seu tempo 
refazendo documentos diminuem bastante. 
 
A Junta Comercial do Estado de São Paulo recebe muitos documentos diariamente e uma das queixas 
mais recorrentes no órgão é o excesso de exigências nos processos. 
 
Mesmo a Jucesp divulgando em seus canais, Instruções Normativas para servirem de guias na 
legalização das empresas, as informações ainda são complexas de serem analisadas e nada objetivas. 
 
Fizemos um levantamento aqui na Hasa de 10 dicas, das quais usamos no nosso dia a dia e que 
podem ser úteis para que você não perca seu precioso tempo com exigências que poderiam ser 
evitadas: 
 
Número 1 – Analise o nome empresarial escolhido pelo seu cliente. 
 
Todos os nomes empresariais devem seguir as regras da IN. Normativa DREI 15 e verificar isso antes 
da busca é uma ótima estratégia. 
 
Número 2 – Sempre que possível faça uma busca de Nome! 
 



 

A busca não garantirá 100% que não sofrerá exigência, pois, a cada segundo novas empresas são 
registradas, porém elimina boa parte das chances de seu cliente ter de escolher outro Nome 
empresarial o que já é o começo mais assertivo possível. 
 
Dica: O nome registrado não pode ser igual à outra empresa, porém o nome fantasia é de livre 
escolha e muitas vezes é o que importa ao empresário. 
 
Número 3 – Tome cuidado com o preenchimento do Empreenda Fácil. 
 
Se você ainda não se aventurou no Empreenda Fácil para abrir uma empresa, tome muito cuidado na 
ordem dos sistemas de preenchimento, isso poderá ocasionar problemas futuros à empresa. 
 
Obs. Criamos um passo a passo para este preenchimento e pode ser solicitado por parceiros pelo 
Email hasa@hasa.com.br. 
 
Número 4 – Evitar que profissionais não especializados preencham os formulários. 
 
Por mais que muitos escritórios treinem os colaboradores para preencher formulários, alguns 
pequenos detalhes podem fazer toda a diferença no resultado final. O ideal é que o formulário seja 
preenchido com muita atenção a todos os detalhes, assim exigências simples como pequenas 
divergências poderão ser evitadas. 
 
Número 5 – Confirme com o empresário se o RG ou CNH dele já foi extraviado anteriormente. 
 
Quando um documento de identificação é perdido e registrado um boletim de ocorrência, no mesmo 
momento ele é dado como cancelado pela Secretaria de Segurança Pública (SSP). Caso seu cliente 
encontre o documento e apresente, a Jucesp irá validar com a SSP e poderá indeferir o processo. 
 
Número 6 – Verifique se os dados do contrato são os mesmos registrados no banco de dados. 
 
Algumas vezes os sócios alteram seu estado civil e não mudam seu documento e isso é identificado 
muitas vezes por exigências pelos assessores. 
 
Número 7 – Pesquisar os CNAEs e avaliar se a atividade é empresária antes do início do processo. 
 
Nem todas as atividades podem ser registradas na Jucesp e pesquisar antes esta possibilidade pode 
evitar uma baita dor de cabeça e custos desnecessários com taxas. 
 
Numero 8 – Verifique qual a forma de transferência de quotas. 
 
Nas transferências de qualquer valor em quotas, é obrigatório que se coloque se a transferência foi a 
título de doação, onerosa ou por venda. Cuidado com a escolha, pois cada uma possui uma 
particularidade diferente aos envolvidos. 
 
Número 9 – Utilize o modelo de contrato mais objetivo e simplificado possível. 
 
Muitos profissionais acreditam que o exagero de clausulas é necessário para o registro, mas na 
verdade é exatamente o contrário. Quanto mais fácil for o entendimento do assessor, maiores são as 
chances de deferimento de primeira. 
 



 

Numero 10 – Sempre comparar a assinatura do contrato com a assinatura do RG ou Habilitação. 
 
Esta na verdade é talvez a dica mais valiosa deste artigo. Quando as assinaturas do contrato são 
diferentes do documento com foto, a probabilidade do assessor exigir o reconhecimento de firma é 
enorme e isso causa uma grande morosidade no registro. 
 
Por tanto confira a assinatura, caso já esteja diferente, pedir que reconheça firma pode ser a melhor 
e mais rápida opção para conseguir o registro. 
 
Esperamos que estas dicas tenham sido úteis para você, caso queira que escrevemos novos artigos 
sobre algum tema específico é só mandar sua sugestão em nosso site que iremos atender você. 
 
A burocracia dos órgãos públicos não é nenhum “monstro”, mas com certeza se manter atualizado as 
mudanças é muito difícil aos profissionais. Por este motivo estar atualizado é um grande diferencial 
para o prazo de entrega dos serviços. 
 
Fonte: Equipe Hasa 
 
http://www.hasa.com.br/blog/ler/43/10-dicas-para-nao-perder-tempo-com-exigencias.html 

 

Com reforma, trabalhador pode ter que pagar custos de processos atuais 
 

Os trabalhadores que hoje têm processos na Justiça contra empregadores podem ter que pagar as 
custas da causa e os honorários do advogado da empresa caso percam total ou parcialmente a ação. 
 
A nova regra foi estabelecida pela reforma trabalhista entrou em vigor em novembro, mas pode ser 
aplicada pelos juízes nas sentenças relativas aos casos que tramitam atualmente, afirmam o governo, 
o Ministério Público e a principal associação da magistratura do trabalho. 
 
A Justiça do Trabalho tem 2,4 milhões de processos ainda não julgados, dos quais 1,9 milhão estão na 
primeira instância. As pessoas envolvidas nessas ações dependerão da decisão do juiz para saber se 
terão custos extras. 
 
"Estará na mão do juiz. A ação estando em curso, ele a principio deverá aplicar a lei. Mas é a 
autonomia dele de como aplicar", afirmou Admilson Moreira, assessor especial do Ministério do 
Trabalho. 
 
De acordo com as regras atuais, os trabalhadores não pagam despesas processuais e tampouco 
honorários dos advogados dos empregadores. 
 
O presidente da Anamatra (Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho), Guilherme 
Feliciano, concorda. Segundo ele, a cobrança desses novos custos "vai depender da cabeça e do 
entendimento de cada juiz". 
 
Na opinião de Feliciano, seria "extremamente injusta" a cobrança de novos custos nos processos em 
andamento. "Quem ingressou com a ação nem sequer imaginava essa novidade", disse. "Eu diria que 
resta às pessoas confiarem no juiz do trabalho e na interpretação que fará disso." 
 
MUDANÇAS 

http://www.hasa.com.br/blog/ler/43/10-dicas-para-nao-perder-tempo-com-exigencias.html


 

 
Com a reforma, só poderá pedir o benefício da Justiça gratuita e se livrar do pagamento das custas 
do processo quem tiver salário equivalente a no máximo 40% do teto do INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social), o que hoje corresponde a R$ 2.212. 
 
Mesmo quem tiver direito a Justiça gratuita, entretanto, terá que pagar o valor da perícia, se for 
necessária. A realização de perícia é obrigatória, por exemplo, quando um trabalhador alega que 
adquiriu uma doença por causa do trabalho. O custo de uma perícia médica em São Paulo hoje fica 
em torno de R$ 5.000, segundo Feliciano. 
 
O trabalhador também pode ficar responsável pelos chamados honorários de sucumbência, o valor 
pago pela parte que perde a ação ao advogado de quem vencer. 
 
O MPT (Ministério Público do Trabalho) entende que essas mudanças são inconstitucionais e vai 
trabalhar para derrubá-las no STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
"A reforma veio com o argumento de reduzir insegurança jurídica e reduzir o numero de ações 
trabalhistas, mas é recheada de normas de aplicação que suscitam duvidas quanto à 
constitucionalidade", disse o procurador do Trabalho Rafael Marques. 
 
Essa mudança relativa aos custos da ação é o que os especialistas chamam de mudança "processual". 
Esse tipo de alteração na lei deve ter aplicação imediata, de acordo com o MPT e a Anamatra. 
 
Há um entendimento, no entanto, de que as leis processuais com "efeitos materiais" podem ter um 
tratamento diferente. "É isso que será objeto de discussão nos vários juízos trabalhistas", afirmou o 
juiz Feliciano. 
 
A reforma trabalhista, que altera mais de cem pontos da atual lei, foi sancionada pelo presidente 
Michel Temer na semana passada. O governo defende as mudanças argumentando que elas vão 
modernizar o mercado de trabalho e impulsionar a criação de empregos formais no país. Para os 
críticos da reforma, as novas regras precarizam as relações de trabalho. 
Fonte: Folha.uol 

 

Receita Federal está em busca dos contribuintes que guardam fortunas em casa 
 

A Receita Federal está intrigada com um novo fenômeno entre os contribuintes do país 
 
A Receita Federal está intrigada com um novo fenômeno entre os contribuintes do país: a “síndrome 
de Tio Patinhas”. 
 
Assim foi informalmente batizado o hábito de alguns brasileiros de guardar verdadeiras fortunas – 
dignas de ornar o cofre do mais rico pato dos quadrinhos – em casa. 
 
Segundo fontes ouvidas pelo GLOBO sob a condição de anonimato, cerca de 140 pessoas declararam 
ao Fisco que mantém pelo menos R$ 10 milhões em espécie debaixo do colchão. A cifra chamou a 
atenção dos auditores, que suspeitam de transações ilegais, corrupção, propina e sonegação. Em 
busca de identificar os detentores de malas recheadas de dinheiro, uma nova norma será baixada. A 
expectativa é coibir a lavagem de recursos no Brasil. 
 



 

Com o aumento da divulgação dos casos de corrupção, principalmente por causa da Operação Lava-
Jato, a Receita Federal criará uma regra para dificultar essa circulação indiscriminada de malas de 
dinheiro de propina. Uma instrução normativa foi editada e publicada no Diário Oficial com uma 
nova obrigação fiscal para todos brasileiros: a partir do início do ano que vem,pessoas físicas ou 
empresas que receberem acima de R$ 30 mil em espécie – em uma ou em várias operações – 
deverão fazer uma declaração mensal ao Fisco. 
 
De acordo com técnicos ouvidos pelo GLOBO, o governo pretende identificar quem compra carros, 
imóveis, joias e outros bens caros em dinheiro vivo. A ideia é que mapear a circulação de moeda em 
espécie facilitará a identificação do crime da lavagem. Num segundo momento, a intenção é 
arrecadar tributos sobre esse capital e, consequentemente, melhorar o resultado das contas 
públicas. 
 
A instrução normativa, publicada no Diário Oficial desta terça-feira, determina que todo o recebedor 
dessa quantia preencha a “Declaração de Operações Líquidas com Moeda em Espécie”. A pessoa 
física e a empresa que não declarar que recebeu mais que R$ 30 mil de uma pessoa e for descoberta 
pela autoridade tributária será multada. O valor varia entre 1,5% a 3% do total da operação. A 
punição também valerá para quem prestar informações incompletas. 
 
Estabelecimentos – como joalherias e galerias de arte – que fazem transações acima de R$ 30 mil já 
são obrigados a enviar um comunicado para o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 
Num segundo momento, a ideia é fechar um acordo para determinar que a notificação seja feita 
apenas para a Receita Federal, que compartilhará a informação. 
 
CAÇA AOS ‘TIOS PATINHAS’ 
 
Formalmente, a Receita Federal anunciará que não quer identificar os estoques de dinheiro vivo que 
cada contribuinte tem. No entanto, os técnicos já apuraram que vários brasileiros foram alertados 
por advogados a declarem um alto valor de papel moeda em casa. O antigo hábito de guardar 
dinheiro embaixo do colchão seria apenas uma estratégia. Justificaria, por exemplo, a descoberta de 
um bem valioso por algum auditor da Receita Federal ou pela Polícia Federal. 
 
— Se a gente chegar e descobrir um iate, uma Ferrari ou até um novo apartamento no nome da 
pessoa, ela vai ter como justificar que tinha a quantia em dinheiro em casa para adquirir esse bem e 
que não fez nada de errado — frisou um técnico. — Ou seja, declarar dinheiro em casa funciona 
como uma espécie de “seguro” para uma possível lavagem de dinheiro no futuro. 
 
VISITA DA RECEITA EM CASA 
 
Após identificar essa manobra, a ideia da autoridade tributária é investigar a fundo os maiores 
detentores de fortunas em dinheiro vivo declaradas. 
 
Por isso, os que declaram as maiores quantias devem receber em breve a visita de auditores. 
 
Eles querem verificar se a quantia existe ou foi apenas inventada na declaração de Imposto de 
Renda.  
 
http://www.fenacon.org.br/noticias/receita-federal-esta-em-busca-dos-contribuintes-que-guardam-
fortunas-em-casa-
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MP da reforma trabalhista já recebeu 882 emendas e bate recorde. 
A reforma trabalhista bateu recorde na mobilização de parlamentares no Congresso Nacional.  
 
A Medida Provisória 808 que altera pontos da nova legislação já recebeu quase 900 emendas, novo 
recorde histórico. Deputados e senadores da oposição e também da base governista propõem uma 
série de mudanças que vão desde ajustes na redação do texto até a revogação total da reforma. 
Entre as emendas, há sugestão de um novo sistema de financiamento sindical e regras para garantir 
um salário mínimo ao trabalhador intermitente. 
 
Às 20h15 desta terça-feira, último dia para o recebimento de emendas, o sistema do Congresso 
Nacional registrava 882 emendas à MP 808. A inclusão de emendas é encerrada à meia-noite e o 
número final de emendas será conhecido na manhã de quarta-feira. Mesmo sem os números 
fechados, o interesse dos parlamentares já superou a mobilização pela MP 793 – que trata do 
programa de refinanciamento de dívidas do setor rural – que registrou 745 emendas, o antigo 
recorde do Congresso Nacional. 
 
Entre as quase 900 emendas, há sugestões radicais como a do senador Paulo Paim (PT-RS), que pede 
a revogação de toda a reforma e pede o restabelecimento da redação anterior da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) aprovada em 1943. 
 
A maioria das emendas, porém, trata de temas mais pontuais da reforma. Há várias emendas que 
pedem a volta da exigência do sindicato ou do Ministério do Trabalho no processo de homologação 
da saída de empregados que trabalharam por mais de um ano. Regra antiga, essa exigência foi 
derrubada pela reforma que começou a vigorar em 11 de novembro. 
 
Na lista de propostas, há a sugestão de impor carência de 18 meses para um empregado demitido 
ser recontratado por prazo indeterminado. A MP 808 prevê a regra, mas apenas até 31 de dezembro 
de 2020. Sobre o trabalho intermitente, várias emendas sugerem permitir o uso de seguro-
desemprego, também há emenda que prevê pagamento obrigatório de um salário mínimo para 
empregados que recebem por hora e a criação de um mecanismo de compensação futura pela 
contribuição previdenciária eventualmente paga abaixo do mínimo. 
 
Sobre a polêmica incidência das custas processuais para a parte perdedora no processo trabalhista, 
algumas propostas pedem a liberação desse custo para os trabalhadores beneficiários da justiça 
gratuita. 
 
Há, ainda, proposta do deputado Paulo Pereira da Silva (SD-SP) de uma alternativa para o 
financiamento sindical após o fim do imposto que cobrava um dia de trabalho de todos os 
trabalhadores formais. O deputado, que também é presidente da Força Sindical, propõe a criação da 
contribuição de negociação coletiva desde que aprovada em assembleia geral da entidade sindical 
que promover o acordo coletivo. 
 
O deputado argumenta que a contribuição vai “fortalecer sindicatos no desenvolvimento de seus 
trabalhos em prol dos trabalhadores”. Ao lembrar do fim do imposto sindical pela reforma, o 
deputado argumenta que a nova contribuição negocial “vem em boa hora para repor essas perdas e 
fortalecer a representação sindical”. 



 

 
Fonte: Exame.com, por Fernando Nakagawa 

 

Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME) 
 

Para seu conhecimento e orientação, informamos que foi publicada, ontem, a Instrução Normativa 
da Receita Federal RFB nº 1761, que instituiu a DME (Declaração de Operações Liquidadas com 
Moeda em Espécie). 
 
São obrigadas à entrega da DME a partir de 01/01/2018, as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no Brasil que, em determinado mês, tenham recebido valores em espécie cuja soma 
seja igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ou o equivalente em outra moeda, 
decorrentes das operações de alienação ou cessão onerosa ou gratuita de bens e direitos, de 
prestação de serviços, de aluguel ou de outras operações que envolvam transferência de moeda em 
espécie, realizadas com uma mesma pessoa física ou jurídica.  
O limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) será aplicado por operação se esta for realizada entre o 
declarante e mais de uma pessoa física ou jurídica, independentemente do valor recebido de cada 
pessoa. 
 
A apresentação da DME fora do prazo (extemporaneamente) resultará em multa de: 
 
- R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês de atraso para as empresas optantes pelo Simples ou Lucro 
Presumido e entidades imunes/isentas; 
 
- R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês de atraso para as demais empresas; 
 
- R$ 100,00 (cem reais) por mês de atraso para as pessoas físicas. 
 
Já a não apresentação ou a apresentação com informações inexatas, omissas ou incompletas 
resultará em multa de 3% (três por cento) do valor da operação a que se refere a informação 
omitida, inexata ou incompleta, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), se o declarante for pessoa 
jurídica ou 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor da operação a que se refere a 
informação omitida, inexata ou incompleta, se o declarante for pessoa física. 
 
Sem prejuízo da aplicação destas multas, a não apresentação da DME ou de sua apresentação com 
incorreções ou omissões, poderá ser comunicada ao Ministério Público Federal, quando houver 
indícios da ocorrência dos crimes previstos no disposto no art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 
1998 (lavagem ou ocultação de bens). 
 
Portanto, a partir de 01/01/2018 fiquem atentos caso pratiquem operações com pagamento em 
espécie de valor igual ou superior à R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para elaborar e entregar a DME à 
Receita Federal do Brasil. 
 
Nova obrigação: DME 
 
Receita Federalinformou hoje (21/11/2017) por meio da Instrução Normativa nº 1.761/2017, que 
deverá ser declarado ao Fisco recebimento em espécie a partir de R$ 30 mil, de acordo com a medida 
à idéia é impedir sonegação, lavagem de dinheiro e corrupção, quem não fizer a declaração estará 
sujeito à multa. A DME será exigida a partir de 1º de janeiro de 2018, está obrigação acessória 



 

estabelece prestar a Receita Federal do Brasil (RFB) informações de operações liquidadas, total ou 
parcialmente, em espécie, decorrentes de alienação ou cessão onerosa ou gratuita de bens e 
direitos, de prestação de serviços, de aluguel ou de outras operações que envolvam transferência de 
moeda em espécie. A Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME) deverá ser 
elaborada mediante acesso ao serviço “apresentação da DME”, disponível no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuinte (e-CAC) no sítio da RFB na Internet. 
 
A DME deverá ser assinada digitalmente pela pessoa física ou pelo representante legal da pessoa 
jurídica, ou pelo procurador constituído nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.751, de 16 de 
outubro de 2017, por meio de certificado digital válido, emitido por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria do documento 
digital. 
 
Obrigatoriedade 
 
São obrigadas à entrega da DME as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil 
que, no mês de referência, tenha recebido valores em espécie cuja soma seja igual ou superior a R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), ou o equivalente em outra moeda, decorrentes das operações a que se 
refere o art. 1º, realizadas com uma mesma pessoa física ou jurídica. 
 
Prazo de entrega 
 
A DME deverá ser enviada à RFB até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e 
cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do último dia útil do mês subsequente ao mês de 
recebimento dos valores em espécie. 
 
Informações que devem constar da DME 
 
A DME abrangerá informações sobre a operação ou conjunto de operações de uma mesma pessoa 
física ou jurídica conterá: 
 
I – Identificação da pessoa física ou jurídica que efetuou o pagamento, da qual devem constar o 
nome ou a razão social e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
II – o código do bem ou direito objeto da alienação ou cessão ou do serviço ou operação que gerou o 
recebimento em espécie, constante do Anexo I ou do Anexo II, respectivamente, desta Instrução 
Normativa; 
III – a descrição do bem ou direito objeto da alienação ou cessão ou do serviço ou operação que 
gerou o recebimento em espécie; 
IV – o valor da alienação ou cessão ou do serviço ou operação, em real; 
V – o valor liquidado em espécie, em real; 
VI – a moeda utilizada na operação; e 
VII – a data da operação. 
 
Retificação da DME 
 
Erros, inexatidões ou omissões constatados depois da entrega da DME podem ser corrigidos ou 
supridas, conforme o caso, mediante apresentação de DME retificadora. 
A DME retificadora deve conter as informações prestadas na DME retificada e as inclusões, exclusões 
ou alterações necessárias, e terá a mesma natureza desta. 



 

 
Das Penalidades (Art. 9º e 10) 
 
A não apresentação da DME ou sua apresentação fora do prazo fixado no art. 5º ou com incorreções 
ou omissões sujeita o declarante às seguintes multas: 
I – pela apresentação extemporânea: 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica em início de 
atividade, imune ou isenta, optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) 
instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que na última declaração 
apresentada tenha apurado o Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido; 
 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês ou fração se o declarante for pessoa jurídica não 
incluída na alínea “a”; e 
 
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês ou fração se pessoa física; e 
II – pela não apresentação ou apresentação com informações inexatas ou incompletas ou com 
 
omissão de informações: 
 
a) 3% (três por cento) do valor da operação a que se refere a informação omitida, inexata ou 
incompleta, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), se o declarante for pessoa jurídica; ou 
b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor da operação a que se refere a informação 
omitida, inexata ou incompleta, se o declarante for pessoa física. 
1º A multa prevista na alínea “a” do inciso II do caput será reduzida em 70% (setenta por cento) se o 
declarante for pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. 
2º A multa prevista na alínea “b” do inciso I do caput será aplicada também, em caso de 
apresentação da DME fora do prazo previsto no art. 5º, à pessoa jurídica que na última declaração 
tenha utilizado mais de uma forma de apuração do lucro ou tenha realizado evento de reorganização 
societária. 
·         3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade quando a obrigação acessória 
for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. 
Na hipótese de não apresentação da DME ou de sua apresentação com incorreções ou omissões, 
poderá ser formalizada comunicação ao Ministério Público Federal, quando houver indícios da 
ocorrência dos crimes previstos no disposto no art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

 

Brasileiro é alvo de tentativa de fraude a cada 16 segundos, revela Serasa 
 

Mira dos golpes está na telefonia. 
 
Com a proximidade da Black Friday, consumidor precisa ficar atento para não se tornar vítima; 
especialistas da Serasa dão dicas para aproveitar a data com segurança 
 
Segundo o Indicador Serasa Experian de Tentativas de Fraude, de janeiro a setembro de 2017, o 
Brasil registrou 1,478 milhão de tentativas, um crescimento de 10,7% em relação ao mesmo período 
do ano passado, quando o acumulado atingiu 1,335 milhão. Isso representa uma tentativa de fraude 
a cada 16 segundos. Apenas em setembro deste ano, o indicador registrou 170.595 tentativas, 18% 
maior que o mesmo mês de 2016 (144.514). Já na comparação mensal – setembro x agosto 2017 –, o 
índice teve queda 7,6%. 



 

 
Segundo os economistas da Serasa Experian, o fato de o mercado de crédito estar mais aquecido 
pode estar incentivando os fraudadores e aplicar golpes, já que momentos de maior fluxo de pessoas 
podem ser considerado como ambiente propício pelos golpistas. De acordo com o Indicador Serasa 
Experian de Demanda do Consumidor por Crédito, a quantidade de pessoas que buscou crédito em 
setembro de 2017 cresceu 6,2% em relação ao mesmo mês do ano anterior (setembro/16). 
 
A mira dos golpes está na telefonia 
 
O segmento de telefonia foi o mais afetado no acumulado do ano, sendo responsável por 38,3% do 
total, com 565.551 tentativas. Neste tipo de golpe, dados de consumidores são utilizados por 
criminosos para abertura de contas de celulares ou compra de aparelhos, por exemplo.        
 
Caso a fraude no segmento de telefonia seja bem sucedida, funciona como uma “porta de entrada” 
para os fraudadores aplicarem golpes de maior valor em outros setores da economia. Os golpistas 
costumam comprar telefones para ganharem um comprovante de residência e, assim, abrir contas 
em bancos para pegar talões de cheque, pedir cartões de crédito e fazer empréstimos bancários em 
nome de outras pessoas. 
 
O setor de Serviços vem em seguida no ranking de segmentos com mais tentativas de fraude 
identificadas de janeiro a setembro de 2017 (451.777), representando 30,6% do total. Em terceiro 
lugar está bancos e financeiras com 23,4% de participação e 346.372 tentativas. O quarto setor mais 
afetado pelas tentativas nos nove primeiros meses do ano foi o Varejo, com 90.938 tentativas e 
participação de 6,2%. Os demais segmentos representaram 1,6% do total. Veja mais detalhes na 
tabela abaixo: 
 
Principais tentativas de golpe apontadas pelo indicador: 
 
Compra de celulares com documentos falsos ou roubados; 
 
Emissão de cartões de crédito: o golpista solicita um cartão de crédito usando uma identificação falsa 
ou roubada, deixando a “conta” para a vítima e o prejuízo para o emissor do cartão; 
 
Financiamento de eletrônicos (Varejo) – o golpista compra um bem eletrônico (TV, aparelho de som, 
celular etc.) usando uma identificação falsa ou roubada, deixando a conta para a vítima; 
 
Abertura de conta: golpista abre conta em um banco usando uma identificação falsa ou roubada, 
deixando a “conta” para a vítima. Neste caso, toda a “cadeia” de produtos oferecidos (cartões, 
cheques, empréstimos pré-aprovados) potencializa possível prejuízo às vítimas, aos bancos e ao 
comércio; 
 
Compra de automóveis: golpista compra o automóvel usando uma identificação falsa ou roubada, 
deixando a “conta” para a vítima; 
 
Abertura de empresas: dados roubados também podem ser usados na abertura de empresas, que 
serviriam de ‘fachada’ para a aplicação de golpes no mercado. 
Clique aqui e confira um infográfico do indicador preparado pelos especialistas em DecisionAnalytics 
da Serasa. 
 
Dicas dos especialistas para evitar fraudes na Black Friday 



 

 
A fraude de identidade acontece quando dados pessoais de um consumidor são usados por terceiros 
para firmar negócios sob falsidade ideológica ou obter crédito sem a intenção de honrar os 
pagamentos. De acordo com estudos da Serasa, basta perder um documento pessoal para dobrar a 
probabilidade de o cidadão ser vítima de um golpe. Com a proximidade da Black Friday, é preciso 
ficar atento. Especialistas da Serasa dão 6 dicas para o consumidor aproveitar a data com mais 
segurança: 
1) Antes de aproveitar as ofertas online, veja se o site é seguro: antes de inserir seus dados ou 
efetuar uma compra, verifique se o site possui um certificado de segurança, que criptografa os dados 
enviados. É só observar o endereço na barra de endereço: os sites protegidos iniciam com https. Em 
alguns casos, a barra de navegação fica verde; 
 
2) Verifique se seu computador está protegido: faça uma avaliação online para constatar se o seu PC 
é uma porta de entrada para possíveis roubos de dados. Os especialistas da Serasa desenvolveram 
um teste fácil e rápido, basta clicar neste link e responder as questões: 
https://serasa.certificadodigital.com.br/teste-de-fraude/; 
 
3) Mantenha atualizado o antivírus do seu computador, diminuindo os riscos de ter seus dados 
pessoais roubados por arquivos espiões; 
 
4) Atenção com e-mails e ofertas anunciadas nas redes sociais: nessa época do ano é comum receber 
mensagens que pedem para clicar em uma oferta de produto com valor abaixo do mercado. No 
entanto, pode ser uma tentativa de roubo de dados para serem utilizados em fraudes de identidade. 
Na dúvida, entre direto na loja virtual e verifique se o site é seguro; 
 
5) Cuidado ao se conectar antes de efetuar a compra: seja via smartphone, tablet ou notebook, evite 
uma rede wi-fi aberta ao realizar transações financeiras; 
 
6) Após as compras, sempre faça log off, principalmente ao usar computadores compartilhados, para 
evitar que seus dados sejam acessados por terceiros. 
 
Teve documentos roubados? Sua ação é necessária 
 
Para se prevenir, quem teve documento extraviado, deve cadastrar um alerta gratuito na Serasa pelo 
link: www.serasaconsumidor.com.br/servicos-roubo-perda-de-documentos/, além de fazer um 
Boletim de Ocorrência (B.O.). O registro ajuda a reduzir o risco e evitar a dor de cabeça de ter dados 
pessoais utilizados por fraudadores. 
 
Com o alerta, o SerasaConsumidor consegue avisar às empresas que consultam seus produtos sobre 
a perda ou roubo do documento quando este for utilizado para abertura de conta em bancos, 
compra de bens e serviços, pagamentos etc. Assim, antes de efetuar a compra, por exemplo, estas 
empresas poderão tomar algumas atitudes preventivas, como solicitar outros tipos de documentos 
para comprovar a identidade, por exemplo. 
 
Outras ações podem ajudar o consumidor a se proteger das fraudes: 
 
Não perder de vista seus documentos de identificação quando solicitados para protocolos de 
ingresso em determinados ambientes ou quaisquer negócios; do mesmo modo, não deixar que 
atendentes de lojas e outros estabelecimentos levem seus cartões bancários para longe de sua 
presença sob a desculpa de efetuar o pagamento; 



 

 
2. Tomar cuidado ao digitar a senha do cartão de débito/crédito na hora de realizar pagamentos, 
principalmente na presença de desconhecidos; 
 
Não informar os números dos seus documentos quando preencher cupons para participar de 
sorteios ou promoções de lojas. 
 
Metodologia do Indicador Serasa Experian de Tentativas de Fraude – Consumidor 
 
O Indicador Serasa Experian de Tentativas de Fraude – Consumidor é resultado do cruzamento de 
dois conjuntos de informações das bases de dados da Serasa Experian: 1) total de consultas de CPFs 
efetuado mensalmente na Serasa Experian; 2) estimativa do risco de fraude, obtida através da 
aplicação dos modelos probabilísticos de detecção de fraudes desenvolvidos pela Serasa Experian, 
baseados em dados brasileiros e tecnologia Experian global já consolidada em outros países. O 
Indicador Serasa Experian de Tentativas de Fraudes – Consumidor é constituído pela multiplicação da 
quantidade de CPFs consultados (item 1) pela probabilidade de fraude (item 2). 
Por: Comunique-se 
 

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 



 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

4.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES 
 
 

 Mês: DEZEMBRO 
 
  

 
 01        ANA REGINA DA SILVA                      
 01        JAHYR BENEDITO FILHO                     
 02        PAULO CABRAL BARRETO 
 02        PAULO OTSUKA                             
 03        DIRCEU MONTEIRO DE OLIVEIRA              
 03        EMERSON CARLOS REGGIANI                  
 03        JAIR SANTOS BARBOSA 
 04        PAULO SERGIO DE PONTES                   
 05        CICERO CORREA DE ARAUJO                  
 05        JOSE EDVALDO RODRIGUES BRANDAO           
 06        ADRIANO WALLES PRADO                     
 06        ANDRE GALUCCI NETO                       
 06        ANTONIO CARLOS BARBOSA FIRMINO 
 06        DIMAS DA PAZ DA SILVA                              
 06        ELIANE CAVALCANTE SILVA MARIANO 
 06        VALMIR MARTINS 
 07        ALEXANDRE GONCALVES DA SILVA             
 07        ERNESTO DAS CANDEIAS                     
 07        VITOR LUIS TREVISAN 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

 08        KENJI IDETA                              
 08        ROSALVO DE SOUZA SANTOS            
 08        TERESA GRASYS                            
 09        LUIZ CARLOS TORRES DA COSTA              
 09        SIDNEY DE AZEVEDO                        
 10        JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO                  
 11        ANTONIO CESAR GONCALVES                                                 
 11        ANTONIO INACIO BARBOSA                   
 11        JOSE DUQUES DE MORAIS                    
 12        ALBERTO RODRIGUES NETO                   
 12        ALINE PEREIRA DOS SANTOS                 
 12        ANTONIO ALVES MARTINS 
 12        LUIS SEICHI HIROTA                       
 12        RENATA SANTANA ALVES 
 13        ANTONIO CARLOS DE LIMA RODRIGUES         
 13        LUCIANO AMARO DA SILVA                   
 14        MAIRA GOMES DE SOUSA                     
 14        MANOEL DE ALMEIDA PASSOS                 
 15        ARISTIDES DO NASCIMENTO                  
 16        MARCOS ANTONIO GUEDES DA SILVA           
 17        CIRO TAKER KIMURA                        
 17        HOMERO RUTKOWSKI                         
 17        SAMUEL SERRATE                           
 18        ANDRE DE LIMA GAIA                       
 18        DAVI DO BONFIM                           
 18        HATIRO SHIMOMOTO                         
 18        JOAO LUIZ DA SILVA                       
 18        KATIA ALMEIDA FERREIRA DA SILVA          
 18        MOISES SALES DE ARAUJO        
 18        TADAO KAWADA                                       
 19        CELSO HIDEO FUJISAWA                     
 19        HILARIO PRESCINOTTO                      
 19        JOSE DIMAS DE PAULO                      
 19        MARIA BERNADETE ROSA 
 20        EMERSON APARECIDO MACEDO                 
 20        ROBERTO GARCIA LEAL 
 20        WALTER MESQUITA DE ARAUJO                                    
 21        MARCELO MARCOS MASTROROSA                
 21        SHIGUERU YAMAKI                          
 22        MANOEL MESSIAS COUTINHO                  
 22        MAURI CARLOS AUGUSTINHO                            
 22        VICENTE PIMENTA DE ARAUJO                          
 23        JOSE AUGUSTO CURADO PEREIRA              
 23        JULIO PINHEIRO 
 23        NOEL PEREIRA DE JESUS                              
 23        RODOLFO GUARIGLIA 
 23        RONALDO RAYMUNDO SAUNIER MARTINS         
 23        RONILSON DE ALMEIDA SILVA               
 25        JUVENAL BEZERRA DA COSTA FILHO           
 27        CARLOS EDUARDO AZEDO                     



 

 27        OSMAR AKIRA OBATA                        
 27        RENE AQUINO JBELLE                                 
 28        GEDEON GOMES DE BRITO                    
 28        WILSON SEBASTIAO DE OLIVEIRA             
 29        JOAO ALEIXO PEREIRA                      
 29        MARIA ALVES DE RESENDE                   
 30        DENISE PEREIRA BARBOSA 
 30        VANILSO CAETANO                          
 31        CLAUDIO EDUARDO DIAS DE LIMA             
 31        EDIMILSON OLIVEIRA MESQUITA              
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC 
 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

NOVEMBRO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

27 segunda 
Retenções na Fonte 
do INSS, do IRF e do 

PIS/COFINS/CSLL        
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo Alves 
da Cunha   

27 segunda 
Demonstração dos 

Fluxos de Caixa "CPC 
03" 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Fábio Sanches 

Molina 

27 segunda 
Legalização de 

Empresa na Prática   
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Francisco Motta 
da Silva 

28 terça 
Roteiro para 

encerramento do 
exercício  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Tiago Nascimento 

Borges Slavov 

28 terça 

ISS – para 
Prestadores e 
Tomadores de 

Serviços 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

30 quinta 

Administradora de 
Bens Imóveis 

Próprios - 
Planejamento 

Tributário e Proteção 
Patrimonial 

09h00 às 13h00 R$ 150,00 R$ 300,00 4 
João Alberto 

Teixeira 

30/11 
e 

01/12  

quinta e 
sexta 

Direito Previdenciário 
e Trabalhista para RH 

e Contadores  
09h00 às 18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 
Valéria de Souza 

Telles 

 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br  

  

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br


 

5.02 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 


